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Menina que 
foi estuprada 

passa por 
aborto legal 

A menina de 11 anos, vítima 
d e um estupro em Santa 
Catarina e que teve o aborto 
negado pela Justiça catari-
nense, teve a gestação inter-
rompida nesta quarta-feira.
Em nota, o MPF afirma que 
o Hospital Universitário (HU) 
Polydoro Ernani de São Thia-
go, vinculado à UFSC “ado-
t ou as providências para 
interrupção da gestação da 
menor conforme solicitado 
pela mãe”.
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PALESTRA

Proteger o idoso 
contra golpes 

virtuais é dever 
de todos nós 

A facilidade com que os gol-
p istas conseguem atingir os 
idosos é muito grande. Por isso, 
um evento foi realizado nesta 
quinta-feira no Centro Cultural 
de Umuarama para alertar os 
idosos e as pessoas próximas 
para que tomem muito cuidado. 
O prefeito Hermes Pimentel, o 
promotor de justiça, Marcos  
Antonio Souza e outras autori-
dades estivem no evento. 
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ATÉ DOMINGO

Festa dos 67 anos 
de Umuarama 

atrai milhares  de 
pessoas ao Lago 

N a quarta-feira à noite e ontem, 
m ilhares de pessoas estiveram no 
Lago Aratimbó prestigiando a Festa 
das Nações, Expoflor, shows e outras 
a trações na festa dos 67 anos de 
Umuarama. Os eventos continuam 
hoje e vão até domingo. Até o prefeito 
Pimentel e esposa participaram das 
danças. Página A3
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ELEIÇÕES 2022

Ministros do 
STF voltam a 

defender urnas 
eletrônicas
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“LONGÃO”

Inscrições para 
corrida vão até 
quarta-feira em 

UmuaramaBRASILÂNDIA DO SUL COMEMORA ANIVERSÁRIO - O município de Brasilândia do Sul comemora hoje os seus 29 anos de emancipação política. 
O prefeito Alex Cavalcante e outras lideranças do município receberam ontem o deputado federal Sérgio Souza e hoje recebem o deputado estadual 
Márcio Nunes para a inauguração de obras. Alex diz que o município está bem estruturado e pronto para crescer mais.  Página A5

Praticamente todas as atividades já voltaram à normalidade com a redução da pandemia do coronavírus, mas a quantidade 
de passageiros nos ônibus urbanos de Umuarama ainda está abaixo do esperado, segundo informou a Viação Umuarama. 
Por isso, muitos linhas foram reduzidas e a Viação está recebendo ajuda da Prefeitura. Uma reunião nesta semana mar-
cou a discussão da retomada de linhas que foram suspensas e que estão fazendo falta para aos usuários. Página A3 
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ELEIÇÕES 2022

Fachin e Barroso defendem urnas eletrônicas
e liberdade de imprensa nas eleições

Rio (AE) - Os ministros Edson Fachin e Luís Roberto 
Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), voltaram 
a defender a Justiça Eleitoral e o sistema eletrônico de 
votação, ao receberem um prêmio em nome do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) na noite desta quarta-feira, 22, 
no Rio de Janeiro. 

Presidente do TSE, Fachin afirmou que os “cerca de 
150 milhões de eleitores” dirão, nas eleições gerais de 2 
de outubro, que “a democracia no Brasil é inegociável”. 
Barroso ressaltou que o sistema das urnas eletrônicas é 
“seguro, transparente e auditável”.

Fachin começou o discurso alertando que ele e os 
demais ministros presentes estavam representando os 22 
mil servidores da Justiça Eleitoral, que atuam no TSE e 
nos 2 tribunais regionais. 

O atual presidente do TSE afirmou que a Justiça 
Eleitoral está preparada para transpor de forma segura 
e transparente as eleições de outubro deste ano e disse 
que o TSE não “tombará de suas funções”. 

Ele ressaltou ainda o papel da imprensa na defesa da 
liberdade de expressão: “A erosão da imprensa livre é a 

erosão da própria democracia.”
E afirmou: “O prêmio em si faz a diferença esta noite 

para que todos nós façamos a diferença para que este País 
não tenha outra noite e mais duas décadas de escuridão.”

Ex-presidente do TSE, Barroso ressaltou o trabalho 
de servidores e juízes da Justiça Eleitoral na condução 
do processo eleitoral.

O ministro criticou os ataques sofridos pelos colegas de 
tribunal e às urnas eletrônicas e disse que “é preciso atra-
vessar esses tempos obscuros sem se deixar contaminar”.

“É vão o esforço de deslealmente querer criar descon-
fianças infundadas (sobre as urnas eletrônicas). Enfren-
tamos a mentira e a desinformação sem jamais ceder a 
tentação de responder insultos com insultos”, afirmou 
Barroso, que defendeu o sistema eletrônico de votação e 
a liberdade de imprensa: “A liberdade de expressão não 
se confunde com a imoralidade da difamação. A mentira 
não é o outro lado da história, é apenas uma mentira.”

E acrescentou: “Nosso sistema de votação é seguro, 
transparente e auditável. É nosso papel resistir a onda 
populista e autoritária que assola o mundo. É preciso atra-
vessar esses tempos obscuros sem se deixar contaminar.”
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Senado quer trocar desoneração do ICMS 
aos estados por mais dinheiro para Auxílio Brasil

O líder o governo no Senado, Carlos Portinho (PL-RJ), 
disse nesta quinta-feira (23) que a equipe econômica do 
governo avalia a possibilidade de não levar adiante a pro-
posta de compensação integral aos estados e municípios 
que zerarem as alíquotas de ICMS sobre o diesel.

Segundo ele, embora seja considerada pelo Minis-
tério da Economia a melhor proposta, os cerca R$ 30 
bilhões que inicialmente seriam utilizados no ressar-
cimento dos estados deverão financiar a ampliação de 
programas sociais como o Auxílio Brasil, de R$ 400 
para R$ 600, e para ampliar o valor do Auxílio-Gás, 
hoje de R$ 53, por causa da resistência por parte de 
governadores à medida. A ideia, ainda segundo o líder, 
é criar um voucher no valor de R$1 mil para compensar 
os caminhoneiros.

“Há um receio de que os governadores, pelos últimos 
gestos, não tenham a mesma sensibilidade com a popula-
ção. E por isso, como é uma PEC autorizativa para aqueles 
que zerarem o ICMS do diesel, é importante que ela seja 
eficaz. E, se há esse receio, existem outros mecanismos 
que estão sendo, por iniciativa de diversos senadores, 
avaliados, e há uma convergência para que se chegue na 

ponta ao consumidor”, explicou.
Ao ser perguntado se a concessão dos benefícios 

não poderiam resultar em problemas com a legislação 
eleitoral, Portinho avaliou que não. Segundo ele, dois 
programas já existem e seriam apenas ampliados. Já 
o voucher teria respaldo no “momento de emergência 
internacional”.

O assunto foi discutido em uma reunião virtual, na 
manhã de hoje, entre o presidente do Senado, Rodrigo 
Pacheco (PSD-MG), e líderes da base e da oposição. Pela 
proposta original, apresentada por Portinho no início de 
junho, estava previsto um repasse da União aos estados 
e ao Distrito Federal no valor de até R$ 29,6 bilhões, e 
caso a perda de arrecadação ultrapassasse esse montante, 
não haveria compensação da diferença. A desoneração 
não seria obrigatória, e os estados ficariam livres para 
aderir ou não.

Com base nas contas que serão feitas pelo Ministério 
da Economia, o relator da proposta, senador Fernando 
Bezerra (MDB-PE), deve apresentar um relatório para ser 
colocado em votação já na semana que vem. A preocupa-
ção é de que as medias não extrapolem o teto de gastos.

Desembargador cassa prisão
de Milton Ribeiro e pastores
do ‘gabinete paralelo’

O desembargador Ney Bello, do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, cassou a prisão preventiva do 
ex-ministro da Educação Milton Ribeiro, decretada 
no âmbito da investigação sobre o ‘gabinete paralelo’ 
instalado na pasta, com favorecimento de pastores na 
distribuição de verbas.

A decisão tem validade até que a Terceira Turma da 
corte analise o mérito do habeas corpus impetrado pela 
defesa. 

O magistrado ainda estendeu os efeitos do despacho 
aos outros quatro presos da Operação Acesso Pago - os 
pastores Gilmar Santos e Arilton Moura, o advogado 
Luciano Musse, infiltrado dos pastores no MEC, o 
ex-assessor da Prefeitura de Goiânia Helder Diego da 
Silva Bartolomeu. Todos foram alvo da Operação Acesso 
Pago, aberta pela Polícia Federal nesta quarta-feira, 22.

Delegado diz que houve 
interferência na investigação
contra ‘gabinete paralelo’

O delegado Bruno Calandrini, responsável pela in-
vestigação que levou à prisão o ex-ministro da Educação 
Milton Ribeiro e pastores ligados ao ‘gabinete paralelo’ 
instalado na pasta denunciou suposto ‘tratamento pri-
vilegiado concedido’ pela Polícia Federal ao aliado do 
presidente Jair Bolsonaro.

Em mensagem de agradecimento enviada à equipe 
que participou da Operação Acesso Pago nesta quarta-fei-
ra, 22, Calandrini disse não ter ‘autonomia investigativa e 
administrativa para conduzir o inquérito policial do caso 
com independência e segurança institucional’.

As informações sobre a mensagem do delegado Bruno 
Calandrini foram divulgadas pelo jornal Folha de S. Paulo.

Após a mensagem vir a público, a Polícia Federal disse 
ter aberto um procedimento apuratório sobre suposta 
‘interferência na execução’ da Acesso Pago. Em nota, a 
corporação citou ‘boatos’ sobre a ‘possível interferência’ 
e diz ter o objetivo de ‘garantir a autonomia e a indepen-
dência funcional do delegado da PF’.

Juiz que mandou prender 
Milton Ribeiro recebe 
‘centenas’ de ameaças e aciona PF

O juiz Renato Borelli, da 15ª Vara Federal Criminal 
do Distrito Federal, recebeu ‘centenas de ameaças’ de 
apoiadores do ex-ministro da Educação Milton Ribeiro, 
contra quem o magistrado expediu ordem de prisão 
preventiva na investigação sobre o ‘gabinete paralelo’ 
instalado no MEC com favorecimento de pastores na 
distribuição de verbas. Segundo a Justiça Federal do DF, 
pedidos de investigação já foram encaminhados para a 
Polícia Federal. O órgão não detalhou de que modo se 
deram as ameaças.

A PF executou o mandado de prisão preventiva con-
tra Ribeiro, aliado do presidente Jair Bolsonaro, nesta 
quarta-feira, 22, no âmbito da Operação Acesso Pago. 
Dentro da mesma ofensiva, Borelli também decretou 
a prisão dos pastores Gilmar Santos e Arilton Moura, 
que tem acesso privilegiado ao governo Bolsonaro, sem 
ocuparem cargos na máquina pública, e estão no centro 
do esquema sob investigação sobre o ‘gabinete paralelo’ 
no MEC na gestão de Ribeiro.

Documentos da CGU
desmentem versão 
de Milton Ribeiro

Documentos da investigação sobre o “gabinete pa-
ralelo” no Ministério da Educação desmentem versão 
que vinha sendo apresentada por Milton Ribeiro sobre a 
relação com os pastores acusados de cobrar propina no 
MEC. O caso veio a tona em março, com a informação 
de que os pastores Gilmar Santos e Arilton Moura abor-
davam prefeitos com pedidos de dinheiro e até ouro, 
Ribeiro alegou que estava afastado dos religiosos havia 
sete meses. O então ministro alegou que denunciou 
atuação dos pastores a CGU em agosto e se afastou dos 
religiosos.

Relatório da Controladoria-Geral da União (CGU), 
que faz parte do inquérito, no entanto, mostra outra 
conduta de Ribeiro. A transação de um carro entre as 
famílias de Milton Ribeiro e de Arilton Moura, em fe-
vereiro deste ano, contrariam o álibi do ex-ministro da 
Educação. Parecer da CGU aponta que Victoria Camacy 
Amorim Correia Bartolomeu, filha de Arilton Moura, 
comprou um carro Kia Sportage de Myrian Ribeiro, 
mulher do ex-ministro.

Segundo o parecer da Controladoria, Milton Ribeiro 
falava sobre a transação de forma natural. O órgão ouviu o 
atual ministro da Educação, Victor Godoy Vieira e o chefe 
de gabinete do ministro, Djaci Vieira, que confirmaram 
que Ribeiro falou sobre a venda.

O gabinete de Milton Ribeiro foi capturado por Arilton 
Moura e pelo pastor Gilmar Santos, amigos dele. Sem 
vínculos com a administração pública nem com o setor 
de ensino, os religiosos facilitavam o acesso ao ministro, 
participam de agendas fechadas onde eram discutidas as 
prioridades da pasta e até o uso dos recursos destinados 
à educação no Brasil.

Vale combustível é um ‘desaforo’ 
para a categoria, dizem caminhoneiros

São Paulo (AE) - O diretor da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Transportes e Logística (CNTTL), 
Carlos Alberto Litti Dahmer, avalia que o voucher que 
pode ser criado pelo governo federal para auxílio aos 
caminhoneiros é um “desaforo” à categoria. 

“Essa tentativa do governo de criar um vale combus-
tível, um abono para os combustíveis, é um desaforo 
para a categoria. Esses R$ 400 ao preço do diesel, que 
é o grande vilão dos caminhoneiros hoje, significa na 
média 58 litros de diesel. O que fará o caminhoneiro 
com 58 litros de diesel quando seu consumo mensal 
é muito maior?”, disse Litti, em vídeo divulgado à 
imprensa.

O voucher para os caminhoneiros foi cogitado nesta 
semana pelo presidente da Câmara dos Deputados, Arthur 
Lira (PP-AL).

A CNTTL defende, assim como outras entidades que 
representam a categoria, o fim da Política de Paridade 
de Preço Internacional (PPI) da Petrobras, que vincula 

o preço interno dos combustíveis ao preço internacional 
do barril de petróleo e ao dólar. 

“O presidente (Jair Bolsonaro) precisa criar cora-
gem para enfrentar o problema central e não vir com 
desabonos que são migalhas para os caminhoneiros. O 
problema do diesel pode ser resolvido pela sua caneta Bic 
(do presidente) quando terminar com o fim do preço da 
paridade internacional da Petrobras”, argumentou Litti. 
“Não são R$ 400 que resolve, o problema. O problema é 
o presidente Bolsonaro com a sua caneta Bic assinar o 
fim da PPI. Essa é a solução”, concluiu.

depois da reação negativa recente dos caminhoneiros 
com a proposta do governo Jair Bolsonaro de criar um 
“auxílio-caminheiro” de R$ 400 por mês, até o fim deste 
ano, a cúpula do Palácio do Planalto articula com o Con-
gresso a possibilidade de aumentar esse valor. 

A pressão é para que o repasse seja expandido para 
até R$ 1 mil por mês, mas o valor não está definido até 
o momento.

Bruno e Dom: quarto suspeito pelo assassinato se entrega e é preso em SP
São Paulo (AE) - Um homem que diz ter envolvimento 

no assassinato do indigenista Bruno Pereira e do jorna-
lista Dom Phillips se apresentou nesta quinta-feira, 23, 
à Polícia de São Paulo. Gabriel Pereira Dantas prestou 
depoimento e foi detido no 77º Distrito Policial, na região 
central da capital paulista. O relato dele ainda não foi 
confirmado pela Polícia Federal e pela força tarefa no 
Amazonas, responsáveis pela investigação do caso

Ainda não se sabe se o homem é um dos cinco suspei-
tos identificados pela Polícia Federal. Os três presos na 
região do crime são Amarildo da Costa Oliveira, o “Pe-
lado”, seu irmão Oseney da Costa de Oliveira e Jeferson 
da Silva Lima.

Em depoimento à Polícia Civil, Gabriel afirmou que, 
no dia do assassinato, estava bebendo com “Pelado”. Ele 
diz que estava na mesma embarcação do outro suspeito 
quando eles avistaram Bruno e Dom passarem de lancha 
pelo rio. Logo, teriam partido atrás do indigenista e do 

jornalista, afirmou.
Segundo Gabriel, “Pelado” puxou uma espingarda calibre 

16 e apontou para Bruno e Dom, tendo primeiro atirado no 
jornalista e depois no indigenista, a uma distância de cerca 
de três metros. O local do crime teria sido o Rio Madeira, 
próximo à comunidade Santa Isabel. Ele ainda disse que 
conhecia “Pelado” havia apenas uma semana.

Gabriel afirmou à polícia que ficou responsável por 
esconder os pertences dos mortos na floresta, enquanto 
“Pelado” teria saído para buscar ajuda de moradores ri-
beirinhos e “dar destino aos corpos”. Depois dos crimes, 
o novo preso disse ter fugido para Santarém (PA), depois 
Manaus (AM), Rondonópolis (MT) e por fim para a capital 
paulista, onde relatou que estava morando nas ruas.

Segundo informações da Polícia Civil, o suspeito afir-
mou que “não aguentava mais a situação” e que carregava 
“um sentimento de peso e culpa nas costas” por ter filhos 
pequenos. 
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Município e Viação Umuarama discutem 
retomada de horários suprimidos na pandemia

 IPÚBLICO 

A Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana (Sestram) retomou as tratativas com a Viação Umuarama

Palestrante com o prefeito Pimentel, deputado Delegado Fernando e outras lideranças 

Umuarama - A Secreta-
ria Municipal de Seguran-
ça, Trânsito e Mobilidade 
Urbana (Sestram) retomou 
as tratativas com a Viação 
Umuarama, concessionária 
dos serviços de transporte 
coletivo, para reativação 
dos horários de ônibus 
que foram suprimidos com 
a queda no número de 
usuários, em consequên-
cia do período de pande-
mia. Um encontro entre 
o secretário Elizeu Vital 
da Silva e representantes 
da empresa aconteceu na 
última quarta-feira, 22.

As discussões objetivam 
que o serviço volte à norma-
lidade ou o mais próximo 
disso. “Esse retorno dos 
horários suprimidos é um 
pedido também do prefeito 
Hermes Pimentel, que visa 
atender melhor à popu-
lação dos bairros, diante 
de muitas reclamações 
que o município tem rece-
bido”, disse o secretário.

Além de Elizeu Vital, 
participaram da reunião, 
na sede da Sestram, o 
assessor especial Kenny 
Gonçalves e o chefe da 
Divisão de Transporte, 
Juracy Narcizo, bem como 

representantes da empresa 
liderados pelo gerente-
geral Wilton dos Santos 
Cardoso. “Discutimos pla-
nilhas e custos, avaliamos o 
momento de pós-pandemia 
e notamos que os usuários 

do transporte coletivo co-
meçam a retornar ao uso do 
ônibus”, disse o secretário.

Segundo o gerente da 
empresa, porém, esse re-
torno ainda está lento e a 
movimentação continua 

registrando saldo negativo, 
“não obstante os cortes que 
foram feitos por ocasião da 
pandemia”, alegou. O secre-
tário Elizeu Vital lembrou 
que a Prefeitura tem feito 
o repasse mensal de R$ 70 

mil em subsídio, mais com-
pensação tributária, para 
minimizar os efeitos, mas 
os representantes da via-
ção sustentam que o valor 
ainda não é suficiente para 
cobrir o deficit operacional.

Nova reunião

A equipe da Divisão de 
Transporte da Sestram 
e representantes da con-
cessionária do transporte 
coletivo urbano voltam a 
se reunir ainda nesta se-
mana, para ajustar situa-
ções pontuais de foram 
levantadas e o atendimen-
to ao usuário. O pedido 
de aumento no valor do 
subsídio, feito pela empre-
sa, será levado ao setor 
financeiro da Prefeitura, 
mas o prefeito Hermes 
Pimentel já antecipou 
que o município não deve 
mexer no valor do subsí-
dio caso não haja benefí-
cios diretos ao usuário.

Umuarama - A saúde 
pública de Umuarama está 
recebendo investimentos 
expressivos graças a parce-
rias e ao trabalho da equipe, 
liderada pelo secretário He-
rison Cleik da Silva Lima. O 
prefeito Hermes Pimentel 
anunciou, nesta semana, a 
liberação de emendas par-
lamentares que asseguram 
mais de R$ 3,5 milhões em 
recursos diretos para o 
município e também para 
os hospitais locais. Além 
disso a cidade receberá 
várias ambulâncias e o go-
verno do Estado destinará 
recursos para reformas, 
ampliações e construções 
em unidades de saúde.

Através de emendas ao 
Orçamento Geral da União, 
o deputado federal Osmar 
Serraglio contemplou o mu-
nicípio com R$ 1 milhão 588 
mil para custeio dos proce-
dimentos clínicos de média 
e alta complexidade. Os 
hospitais Cemil, Norospar, 
Nossa Senhora Aparecida e 

Uopeccan receberão, cada 
um, R$ 500 mil para aqui-
sição de medicamentos, 
oxigênio e outros insumos.

“Esses recursos são fun-
damentais neste momento 
em que os hospitais en-
frentam sérias dificuldades 
em virtude do aumento de 
gastos, causado pela pan-
demia, e da elevação nos 
preços dos medicamentos 
e insumos. A saúde neces-
sita dessas emendas para 
cobrir a diferença entre o 
que os hospitais recebem 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e as despesas reali-
zadas para a prestação dos 
serviços”, destacou o secre-
tário Herison Cleik, agra-
decendo o apoio do depu-
tado em nome do prefeito.

Pimentel também des-
tacou os recursos obtidos 
junto ao governo do Estado, 
com o apoio do deputado es-
tadual Delegado Fernando. 
“É um dinheiro que permi-
tirá melhorar as condições 
de atendimento à popula-

ção em várias unidades de 
saúde e até a construção de 
uma nova UBS”, disse, refe-
rindo-se ao Parque Bonfim, 
onde serão investidos R$ 
650 mil do Estado e mais 
contrapartida do município.

O deputado estadual 
assegurou ainda R$ 150 
mil para a reforma da UBS 
26 de Junho, R$ 250 mil 
para ampliação da UBS 
Jardim União e R$ 50 mil 
para aquisição de kits de 
mobiliário. A Secretaria de 
Estado da Saúde também 
destinará oito ambulâncias, 
uma Van para transporte de 
passageiros, dois ônibus e 
no final do ano passado 
liberou 13 carros para as 
UBS, reforçando a aten-
ção primária em saúde.

“São investimentos im-
portantes implementados 
a partir de outubro do ano 
passado, que nos ajudarão 
a manter serviços de quali-
dade na área de saúde, além 
de ampliar algumas ações”, 
completou o  prefeito.

Diretora do Procon Paraná vem a Umuarama 
para aula magna sobre defesa do consumidor

Umuarama - Uma das 
mais importantes repre-
sentantes da defesa dos 
direitos do consumidor 
no Paraná, a advogada 
e pedagoga Claudia Sil-
vano, diretora do Procon 
Paraná, vem a Umuara-
ma na próxima sema-
na, onde participa como 
convidada especial da 
Aula Magna em Direito 

do Consumidor, em evento 
coordenado pela Secreta-
ria Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor 
– Procon Umuarama em 
homenagem ao aniversá-
rio de 67 anos da cidade.

A aula é destinada a 
acadêmicos de Direito 
da UniAlfa e da Unipar 
(Universidade Paranaen-
se) e será realizada no 

Teatro do Centro Cultural 
Vera Schubert às 19h e os 
interessados devem fazer 
as inscrições devem ser 
feitas por meio do link ht-
tps://forms.gle/4WE8avB-
Wi9SjKjPW6, sem custo. 
Além de Claudia Silvano, 
também vão participar da 
aula o diretor de Justiça 
e Cidadania da Secreta-
ria de Estado da Justi-

ça, Família e Trabalho 
do Governo do Paraná, 
Lucas Echeverria, e a 
advogada Valéria Bono-
ni, conselheira estadual 
da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil no Paraná.

O secretário do Pro-
con Umuarama, Deyb-
son Bitencourt, informa 
que a realização da Aula 
Magna conta com o apoio 

da Comissão de Direito 
do Consumidor da OAB 
– Subseção de Umuara-
ma. “Estamos realmente 
muito satisfeitos em re-
unir, em um evento local, 
profissionais tão impor-
tantes quanto a doutora 
Valéria, o doutor Lucas 
e a Claudia Silvana, res-
ponsável por transformar 
o Procon paranaense em 

uma dos mais respeita-
dos do Brasil”, comenta.

S E RV I Ç O  –  AU L A 
MAGNA – Defesa dos Di-
reitos do Consumidor 
– Data: 29/06/2022 – Ho-
rário: 19h – Local: Teatro 
do Centro Cultural Vera 
Schubert – Coordena-
ção e Realização: Pro-
con Umuarama e OAB 
Subseção Umuarama.

Umuarama - Mais de 600 
pessoas assistiram à pales-
tra “Desafios das empresas 
diante das novas tendências 
de mercado”, com o reno-
mado professor, consultor 
empresarial e conferencista 
gaúcho Waldez Ludwig, na 
noite de quarta-feira (23), no 
teatro da Fundação Cultural 
de Umuarama. O evento 
gratuito foi uma parceria 
entre a Prefeitura, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, e o 
Sebrae, em comemoração 
aos 67 anos de fundação 
da Capital da Amizade.

“Foi um grande sucesso”, 
comemorou o secretário de 
Indústria e Comércio, Mar-
celo Adriano Lopes da Silva. 
“São novos conhecimentos, 
conceitos, uma atualização 
importante para os nossos 
empresários e lideranças, 
diante de um mundo cada 
vez mais desafiador e um 
mercado a cada dia mais 
competit ivo”,  resumiu.

A palestra foi aberta pelo 
consultor do Sebrae, Adria-
no Pereira da Silva, que deu 
as boas vindas aos partici-
pantes e convidados, entre 
os quais o prefeito Hermes 
Pimentel, o presidente da 
Câmara de Vereadores, Fer-
nando Galmassi, o deputado 
estadual Delegado Fernando, 

o presidente da Associação 
Comercial, Industrial e Agrí-
cola (Aciu), Miguel Fuentes 
Romero Neto, secretários 
municipais, servidores e 
dirigentes de entidades.

O secretário Marcelo 
Adriano destacou que a pa-
lestra é um presente para a 
população e fez um relato das 
obras e ações implementadas 
pelo município na área de 
indústria e comércio, como 
a conclusão e certificação do 
aeroporto e da nova rodoviá-
ria, a retomada das licitações 
de terrenos para indústrias, 
a finalização do Centro de 
Eventos para desenvolver o 
turismo de eventos e negócios, 
criação do hub com o Parque 
Tecnológico e a Zona de Pro-
cessamento de Exportações 
(ZPE) em fase de implanta-
ção, entre outros avanços.

O prefeito Pimentel agra-
deceu a presença de todos, 
destacou a importância da 
palestra e convidou a po-
pulação para prestigiar a 
programação dos 67 anos 
de Umuarama, que nesta 
semana está concentra-
da no Lago Aratimbó com 
uma série de atrações.

“Precisamos criar con-
dições para o desenvolvi-
mento de Umuarama e o 
Waldez traz um conheci-
mento privilegiado para 

os nossos empresários. A 
administração pública é 
complexa, burocrática e os 
investimentos exigem muito 
trabalho. Mas na iniciati-
va privada, mais flexível e 
dinâmica, a agilidade deve 
ser convertida em inovação 
e avanços”, destacou, “espe-
cialmente neste período de 
retomada da economia, com 
a pandemia sob controle”.

De saída para abrir os fes-
tejos do aniversário no lago, Pi-
mentel deixou duas perguntas 
ao palestrante. “O olho do dono 
realmente engorda o gado? E o 
freguês tem sempre a razão?”, 
questionou. Foi a deixa para 
Waldez Ludwig iniciar a pa-
lestra, onde defendeu que hoje 
o que mais importa no mundo 
empresarial é a inovação e o 
conhecimento, que levam à 
qualidade tanto nos produ-
tos quanto no atendimento.

“As pessoas são o maior 
patrimônio de qualquer or-
ganização. Hoje a tecnolo-
gia nivela as empresas e 
as pessoas é que fazem a 
diferença. Temos muitos de-
safios a vencer, diariamente, 
mas os principais são criar 
um bom ambiente, escolher 
as melhores estratégias, 
produzir com excelência, 
buscar sempre a inovação, 
desenvolver lideranças e ga-
rimpar talentos”, discursou. 

Saúde recebe investimentos em custeio, 
obras e veículos para atenção primária

Palestra sobre tendências de mercado 
lotou o teatro da Fundação Cultural
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Alerta
Faltam medicamentos em todo o Brasil.
Tem hospital recusando pacientes,
A crise é braba.

Policromático
Mais tropeça quem mais baixa a cabeça.

Do poeta
Sempre que desejo contar alguma coisa, 
não faço nada; mas quando não desejo 
contar nada, faço poesia. Eu queria 
ser lido pelas pedras. As palavras me 
escondem sem cuidado. Aonde eu não 
estou as palavras me acham.
- Manoel de Barros.

Bodas
Neste dia 21, o casal Dr. Osmar/
Tânia Serraglio comemorou 26 de 
casamento, Bodas de Alexandrita.
Os dois são personalidades marcantes 
na história de Umuarama.
Ele por um imenso elenco de motivos 
impossível de sintetizar neste espaço, 
mas acima de todo o bem que sempre 
fez para o nosso município e para 
a região, é um homem honrado, 
verdadeiro em suas atitudes, com 
senso de justiça.
Demócrito pregava que o caráter de 

um homem faz o seu destino. O Dr. 
Osmar é grandioso.
Dra. Tânia é o esteio e braço direito 
na luta do marido por um país mais 
justo para todos.
Com sensibilidade social, muito bem 
informada sobre o nosso país e ativa 
no debate político, Dra. Tânia é aquela 
fortaleza que faz tudo parecer mais fácil.
Que os dois continuem contribuindo 
para o nosso desenvolvimento, 
material e intelectual, mesmo que as 
vezes tropecem na ingratidão.

Pré-candidato 
a deputado 
federal,
Palozi visita
o Ilustrado 
O ex-deputado estadual e ex-
prefeito de São Jorge do Patrocínio, 
Cláudio Palozi esteve ontem 
em visita ao jornal Umuarama 
Ilustrado, onde foi recepcionado 
pelo diretor da empresa, Ilídio 
Coelho Sobrinho. Palozi, que é 
pré-candidato a deputado federal 
pelo PSB, estava acompanhado do 
assessor Amós Westphal. 

Casteladas
Gente sem a menor formação 
espiritual (e/ou psicológica) 
postando vídeos com fábulas 
e parábolas sobre a existência 

humana. 
Com conclusões rasas sobre 

como se deve agir em relação 
a questões intrincadas. Isto 

deveria ser incluído no Código 
Penal como homicídio doloso. 

Porque, os incautos, em 
especial, vão assistir aquela 

criatura (geralmente 
empática) citando tantas 

fontes supostamente 
importantes (ou ancestrais) 

que acabarão seguindo a 
baboseira toda. 

Esses dias vi uma dona no 
Instagram a�irmando, com 
todas as letras, que a morte 

não existe. 
Morri.

- Carlos Castelo.

Energia solidária
A energia �ica mais cara a partir de 
hoje, sexta-feira, mas as famílias de 
baixa renda do Paraná continuarão 
contando com o Programa Energia 
Solidária, que prevê a isenção de 
tarifa para famílias inscritas no 

Cadastro Único do governo Federal 
com consumo de até 150 kWh por 

mês.
Em maio, cerca de 380 mil famílias 

de paranaenses participantes do 
programa não precisaram pagar a 

conta de luz.

Metafísico
Será que o futuro do Brasil está na 
assistência social e na esmola o�icial?

Papo rápido
- A�inal o que está acontecendo no 
universo do sertanejo universitário 
depois da explosão do escândalo dos 
caches milionários?
- O sertanejo universitário está vivendo 
um período de sofrência...

Semântica
Os gregos denominavam 
“idiótes” os cidadãos que não 
se interessavam por política, 
não se preocupavam com o 
destino do estado.
É de onde deriva o termo 
“idiota”.

Danou-se
Sérgio Moro de luva de box 
chamando os corruptos para 
a briga é pra desentortar o 
anzol
Serei obrigado a retomar a 
série ‘uma vida é pouco pra 
ver tudo...

Escrito apenas 
ontem...
O óbvio é a verdade mais di�ícil de 
se enxergar...
- Clarice Lispector.

Deu ruim
Empresas telemarketing anunciam 
demissões após abertura do pre�ixo 
0303.
Segundo a Associação Brasileira 
de Telesserviços, cerca de 40% 
das operações das empresas do 
ramo associadas à entidade estão 
paradas.
Como se sabe, a adoção do pre�ixo 
0303 aconteceu em razão da 
exagerada aporrinhação das 
operadoras pra cima do cidadão 
com ligações a qualquer hora do 
dia e da noite.

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje começa com 
“Footprints”, de Wayne Shorter, com 
Sean Grace na Flauta; Tim Brey – 
Piano; Madison Rast – Baixo e Doug 
Hirlinger na Bateria.
Só porque hoje é sexta-feira, 
véspera do dia mundial da cerveja.

Comemorado 
há 18 anos, o 
aniversário do 
Deputado Federal 
Zeca Dirceu se 
tornou tradição no 
Paraná, uma festa 
solidária em que 
são arrecadados 
a l i m e n t o s  e 
agasalhos para a 
população mais 
vulnerável  do 
Estado. Agora, 
e m  2 0 2 2 ,  a 
c o m e m o r a ç ã o 
v o l t a r á  a 
a c o n t e c e r 
n o  f o r m a t o 
presencial e será 
neste sábado (25) 
em Umuarama/
PR. O deputado 
convida toda a 
região para participar do evento. 
Novamente, serão arrecadados 
alimentos, agasalhos e outros itens 
de necessidade básica, que de acordo 
com o deputado serão destinados 
aos cidadãos mais necessitados 
neste momento de crise nacional. As 
doações poderão ser feitas durante 
a festa, mas também em pontos de 
arrecadação nos municípios. As 
informações sobre os locais devem 

    Convite 

ser solicitadas através da Central de 
Relacionamentos - Zap do Zeca: (44) 
98809-7778). Anote na agenda:  25 de 
junho, sábado, a partir das 11 horas, no 
Parque de Exposições Dario Pimenta 
Nóbrega - Pr 323, Pavilhão da Indústria 
e Comércio - Umuarama/PR. Convite: 
R$ 20,00 + 1kg de alimento não 
perecível. Bebidas não inclusas. Para 
mais informações, entre em contato 
com Zap do Zeca: (44) 98809-7778. 
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Umuarama - As come-
morações do aniversário 
de 67 anos de Umuarama, 
iniciadas oficialmente na 
noite de quarta-feira (22) 
no Lago Aratimbó, foram 
um sucesso: a começar 
pela quantidade de pra-
tos da culinária japonesa 
vendidos – foram mais de 
1.500 – e de vacinas contra 
covid aplicadas – mais de 
420 pessoas foram imuni-
zadas em três horas.

O prefeito Hermes Pi-
mentel não escondeu seu 
contentamento diante do 
grande público que com-
pareceu ao evento para 
apreciar as diversas ativi-
dades artísticas e culturais 
programadas. “A minha 
alegria é muito grande em 
encontrar tantas famílias, 
tantas pessoas que vieram 
para que pudéssemos passar 
momentos de muita alegria 
nessa festa linda. Essa é 
nossa cidade: de gente feliz, 
de pessoas que lutam e que 
querem só o melhor para 
Umuarama”, afirmou.

A festa começou com 
shows musicais da Orques-
tra de Viola de Umuarama, 
André Barsil, JB & Sylvinho 
e do violeiro Gabriel Paixão, 
além do Arraiá no Lago. 
“O prefeito Pimentel não 
resistiu ao ritmo do festerê 
e também entrou na dança 

da quadrilha junina. E o 
deputado estadual Dele-
gado Fernando também 
caiu na dança, animando 
ainda mais a população”, 
comenta Jeferson Ferreira, 
secretário municipal de 
Esporte e Lazer.

A Fundação Cultural 
distribuiu algodão-doce 
e pipoca de graça para 
a criançada e equipes 
da Secretaria de Saúde 
disponibilizaram vacinas 

contra covid para todos 
os públicos, além de levar 
informação sobre os cui-
dados com a dengue, que 
tem apresentado números 
expressivos na cidade. “Es-
perávamos que a abertura 
da festa fosse um sucesso, 
pois há dois anos, devido à 
pandemia de coronavírus, 
as famílias estavam mais 
isoladas. Porém os resul-
tados superaram todas as 
nossas expectativas, tanto 

que neste primeiro dia de 
Festa das Nações as vendas 
foram 50% maiores do que 
as entidades haviam proje-
tado”, explicou Pimentel.

PRÓXIMOS DIAS
Principal atrativo das 

comemorações do ani-
versário de Umuarama, a 
Festa das Nações é reali-
zada com o trabalho de 12 
entidades beneficentes da 
cidade, em sugestão do 

próprio prefeito Hermes 
Pimentel. “Voluntários 
das entidades se juntaram 
para oferecer um tipo de 
prato diferente entre quar-
ta-feira (22) e o próximo 
domingo (26) (veja cardá-
pio completo nesta pági-
na), assim, todo dinheiro 
arrecadada poderá ser 
dividido e será de grande 
importância para ajudar 
aquelas pessoas que mais 
precisam”, pontou.

editoria@ilustrado.com.br
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Brasilândia do Sul comemora 29 anos com 
inaugurações na sede e em Ercilândia

 I29 ANOS

Brasilândia do Sul - 
Neste dia 24 de junho de 
2022, o município de Bra-
silândia do Sul completa 29 
anos de Emancipação. Para 
marcar a data, o Governo 
Municipal está preparan-
do duas solenidades para 
entregar obras à população. 

Nesta quinta-feira, o 
prefeito, Alex Cavalcante 

e a comunidade de Er-
cilândia recepcionaram 
às 14 horas o deputado 
federal, Sergio Souza, para 
a inauguração da pavimen-
tação asfáltica no Distrito. 
Teve ainda a passagem de 
Sérgio Souza na Estrada 
Cemitérinho, onde será 
pavimentado um trecho e 
visitas à obra do Terminal 

Rodoviário que está em 
fase de conclusão. 

Nesta sexta-feira,24, 
haverá uma solenidade 
religiosa que começará 
com a benção dos veículos 
as 17 horas. Na sequência 
haverá a Santa Missa em 
ação de graça ao Padroeiro 
Sagrado Coração de Jesus 
e ao aniversário do Muni-

cípio. 
Após a celebração será 

realizado um Arraiá do 
Sagrado Coração. Já no 
sábado, dia 25, as 20h30, 
a população de Brasilân-
dia do Sul recepcionará o 
deputado estadual, Marcio 
Nunes, na inauguração do 
Parque Urbano. 

Na ocasião será entre-

gue de forma oficial: uma 
ambulância 0 km e outros 
veículos e maquinários 
que foram conquistados 
neste ano junto aos go-
vernos federal e estadual 
serão expostos. Logo após 
o pronunciamento das au-
toridades e assinaturas de 
convênios, a festa continua 
com show da cantora Maria 

Victória. “Quero convidar 
todas as lideranças e a 
população de Brasilândia 
do Sul, Ercilândia, da Vila 
Rural e do interior do Mu-
nicípio, para prestigiar as 
inaugurações e fazer a festa 
dos 29 anos junto com a 
gente”, disse o prefeito Alex 
Cavalcante. 

Consumidores receberam mais de 288 mil 
prêmios do Nota Paraná em 2022

Somente no primeiro 
semestre de 2022 o progra-
ma Nota Paraná, vinculado 
à Secretaria de Estado da 
Fazenda, sorteou 288.252 
prêmios aos consumidores 
que pediram CPF na nota. 
Os valores somados já dis-
tribuídos chegam a R$ 16,8 
milhões.

O consumidor inscrito 
no programa concorre a 
premiações mensais em 
dinheiro. De janeiro a 
junho deste ano foram 
distribuídos R$ 12 mi-
lhões em prêmios de R$ 1 
milhão, R$ 200 mil, R$ 10 
mil e R$ 10. No primeiro 
semestre, o Nota Paraná 
fez seis contribuintes pa-
ranaenses milionários. 
Os vencedores do prêmio 
máximo, de R$ 1 milhão, 
são de Cascavel, Cambé, 
Lobato, São José dos Pi-
nhais, Wenceslau Braz 

e, o mais recente, de 
Curitiba.

O Paraná Pay, progra-
ma criado no início de 
2021, também realiza 
sorteios mensais. O con-
sumidor cadastrado no 
Nota Paraná deve fazer 
o aceite para participar e 
concorrer nos dois progra-
mas. Os 8 mil vouchers 
de R$ 100 sorteados men-
salmente podem ser usa-
dos nos estabelecimentos 
credenciados. O objetivo 
é incentivar o consumo 
do setor turístico e co-
mércios varejistas de gás 
de cozinha e postos de 
combustíveis. Neste ano, 
os valores já entregues aos 
cidadãos somam R$ 4,8 
milhões.

Para concorrer aos prê-
mios e resgatar os créditos 
referentes à devolução de 
parte do ICMS recolhido 

pelos estabelecimentos é 
necessário se cadastrar 
no Nota Paraná. O resgate 
é feito por meio do site ou 
aplicativo do programa, 
com transferência para a 
conta bancária indicada 
ou uso para abatimento 
de parte do IPVA.

O prazo máximo para 
o resgate de créditos e 
prêmios é de um ano 
após o sorteio. Vencido 
esse período os recursos 
voltam para o Estado. 

INSTITUIÇÕES
Participam dos sor-

teios contribuintes que 
colocam o CPF na nota 
fiscal e instituições ca-
dastradas das áreas de 
assistência social, saúde, 
defesa e proteção animal, 
esportiva e cultural. As 
1.567 entidades cadastra-
das receberam um total 

de R$ 13,2 milhões em 
prêmios de janeiro a ju-
nho deste ano.

COMO PARTICIPAR
Para se cadastrar no 

Nota Paraná é só acessar 
o site www.notaparana.
pr.gov.br, clicar na opção 
“cadastre-se” e preencher 
os dados pessoais, como 
CPF, data de nascimento, 
nome completo, CEP e 
endereço para criação da 
senha pessoal. 

Para concorrer nos 
sorteios do Paraná Pay o 
consumidor deve estar 
cadastrado no Nota Pa-
raná e ter manifestado 
concordância com os ter-
mos de uso dos créditos 
e prêmios. Para aderir, 
basta acessar o perfil de 
usuário no site ou no 
aplicativo e clicar em 
“concordar”.

Sanepar investe R$ 2 milhões 
e dobra produção de água em 
distrito de Assis Chateaubriand

A Sanepar investe R$ 2 
milhões na implantação de 
mais um poço para abaste-
cer o Distrito Bragantina, 
em Assis Chateaubriand. 
A nova estrutura garante o 
fornecimento de água à lo-
calidade para os próximos 
30 anos e vai contribuir 
para o desenvolvimento 
econômico local.

“Próximo a este distri-
to está em construção o 
maior frigorífico de suínos 
da América Latina, que 
deve iniciar a sua operação 
em dezembro de 2022, o 
que aumentar a população 
deste local. O investimento 
da Sanepar vai garantir o 
fornecimento de água para 
este aumento populacio-
nal”, diz o gerente regional 
Eduardo Arrosi.

A obra vai mais que 
dobrar a capacidade de 
produção de água, com o 

acréscimo de 800 mil litros 
por dia. A previsão é que 
o poço seja interligado ao 
sistema de abastecimento 
em outubro deste ano.

A nova estrutura poderá 
ser operada remotamente e 
terá tecnologia do sistema 
supervisório, que permite 
à Sanepar acompanhar o 
funcionamento do poço em 
tempo real, todos os dias do 
ano. “Com isso, em casos 
de problemas operacionais 
ou falta de energia elétrica, 
ele pode ser identificado 
e solucionado com mais 
rapidez”, explica o gerente.

Atualmente o distrito é 
abastecido por dois poços, 
que embora tenham tido 
redução de vazão no pe-
ríodo de estiagem foram 
suficientes para manter 
a regularidade no forne-
cimento de água para a 
comunidade local.

Distrito de Ercilância ganhou ontem a inauguração do asfalto em várias vias Parque Urbano será inaugurado nesta sexta-feira na sede do município em Brasilândia 
do Sul 

A festa começou com shows musicais da Orquestra de Viola de Umuarama, 
André Barsil, JB & Sylvinho e do violeiro Gabriel Paixão, além do Arraiá no Lago

Prefeito Pimentel, deputado Fernando e outras autoridades

Festa do aniversário de Umuarama começa com números surpreendentes

24/06 – sexta-feira –
AMERICANA
    • Costelinha Suína Barbecue, 
Jambalaia e Frango Frito Chicken-in
 
25/06 – sábado (almoço)
 FEIJOADA
    • Feijoada
 
25/06 – sábado 
ITALIANA
    • Espaguete com almôndegas, 
nhoque e conchiglione
 
26/06 – domingo –
COMIDA DE BOTECO
    • Caldo de Mocotó, Dadinho de 
Tapioca, Espetinho de Xixo e Trio 
Frango/Batata/Mandioca
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Proteger o idoso de golpes virtuais é 
papel de todos, afirma especialista

O encontro foi programado para chamar a atenção da população sobre Dia Mundial 
de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, comemorado dia 15 de junho

 Ao menos dez boletins de 
ocorrência foram registrados 
e m Umuarama a respeito 
d e algum tipo de violência 
praticada contra os idosos – e 
é  um número inaceitável. A 
afirmação foi feita pela secre-
tária municipal de Assistência 
Social de Umuarama, Adnetra 
Vieira Santana, na abertura 
d o evento “Golpes Virtuais: 
P roteja o Idoso”, realizado 
n a manhã desta quinta-fei-
r a (23) no Centro Cultural.

O  encontro foi progra-
mado para chamar a aten-
ção da população sobre Dia 
M undial de Conscientiza-
ç ão da Violência contra a 
Pessoa Idosa, comemorado 
d ia 15 de junho, e tam-
b ém faz parte das ativi-
d ades e ações planejadas 
p ara o aniversário de 67 
a nos de Umuarama. “A 
v iolência contra os idosos 
é  uma realidade e os ca-
sos têm aumentado. E são 
v ários tipos de violência: 
f ísica, por negligência ou 
a bandono e econômica, 

g eralmente praticada por 
f amiliares e pessoas co-
nhecidas”, aponta Adnetra.

E um novo tipo de violên-
cia contra o idoso está cada 
v ez mais comum: aquela 
p raticada nos meios vir-
tuais, ou seja, pela internet. 
O tema foi abordado por Ivo 
Galdino da Silva, presiden-
t e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que apresen-
tou a palestra ‘Segurança 
V irtual do Idoso’. “Antes 
os relacionamentos, todos 
e les, eram baseados na 
confiança, no chamado ‘fio 
do bigode’. Agora, com um 
celular na mão e conectado 
à internet, os riscos ficam 
muito grandes exatamente 
pelo excesso de confiança, 
por não verem maldade em 
c ertas propostas ou notí-
c ias apresentadas”, disse.

A  facilidade com que 
o s golpistas conseguem 
a tingir os idosos é muito 
g rande, segundo o pales-
trante, porém ele frisou por 

diversas vezes que a melhor 
m aneira de ajudar é ter 
paciência e, dentro do pos-
s ível, explicar os riscos e 
falar sobre as formas possí-
veis de se proteger dos gol-

pes. “Há vários anos havia 
o golpe do bilhete premiado, 
hoje há o golpe do pix, den-
t re outros. Os pedidos de 
transferência, as loterias e 
fórmulas ‘milagrosas’, cer-

t os tipos de empréstimos 
consignados e até a questão 
d o envio de ‘nudes’, que 
d epois tornam-se amea-
ç as perigosas”, pontuou.

Galdino da Silva falou que 

uma forma de proteger o ido-
so é ficar atento em filas de 
bancos e lotéricas. “Se você 
estiver na fila do caixa ele-
trônico e vir alguma pessoa 
suspeita, que não é funcio-
nária do banco, oferecendo 
ajuda, pedindo o cartão ou 
pedindo senhas, por exem-
p lo, aproxime-se, fique de 
olho, analise a possibilidade 
de se tratar de uma tentativa 
de golpe. Outro ponto, ajude 
s eu pai ou seu avô a des-
c onfiar de ligações e men-
s agens vindas pelo whats, 
bloqueie números suspeitos, 
a tualize antivírus e princi-
p almente tenha paciência, 
n ão julgue e esteja sem-
pre à disposição”, afirmou.

E m um segundo mo-
m ento, o evento contou 
com a palestra da médica 
Carla Dal Ponte, que falou 
sobre a importância de se 
e ntender o processo de 
envelhecimento, algo muito 
n atural, segundo a espe-
c ialista em geriatria, que 
atua no Hospital Uopeccan.

Menina de 11 anos vítima de estupro 
passa por aborto legal em Santa Catarina

A menina de 11 anos, víti-
ma de um estupro em Santa 
Catarina e que teve o aborto 
negado pela Justiça catari-
nense, teve a gestação inter-
rompida nesta quarta-feira, 
2 2. A informação foi divul-
gada pelo Ministério Público 
Federal (MPF) no início da 
tarde desta quinta-feira, 23.

E m nota, o MPF afirma 
q ue o Hospital Universitá-
r io (HU) Polydoro Ernani 
d e São Thiago, vinculado 
à  Universidade Federal de 
S anta Catarina, que ha-
via negado a realização do 
aborto inicialmente à garota, 
f oi procurado na quarta-
f eira, 22, pela mãe e pela 
c riança, e que “adotou as 
providências para interrup-
ção da gestação da menor”.

Repercussão
“ O Ministério Público 

Federal (MPF), consideran-

d o a grande repercussão 
do caso envolvendo menor 
v ítima de estupro e, que 
teve a interrupção legal da 
gestação negada pelo servi-
ço de saúde, vem informar 
o  acatamento parcial da 
r ecomendação expedida 
n esta quarta-feira (22) 
a o Hospital Universitário 
( HU) Polydoro Ernani de 
S ão Thiago, da Univer-
s idade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). O hospi-
tal comunicou ao MPF, no 
prazo estabelecido, que foi 
p rocurado pela paciente 
e  sua representante le-
gal e adotou as providên-
c ias para a interrupção 
d a gestação da menor”, 
i nformou o comunicado.

Recomendação 
Na quarta-feira, o MPF 

enviou uma recomendação 
ao Hospital Universitário 

para que a unidade reali-
zasse o aborto, e fixou o 
p razo de até meio-dia 
d esta quinta-feira para 
que o HU se manifestasse 
s obre a recomendação.

N o documento, a pro-
c uradora Daniele Cardoso 
E scobar, que assina a re-
c omendação, argumentou 
q ue, no caso de aborto le-
g al, não há restrições re-
l acionadas à idade gesta-
c ional ou ao peso do feto 
q ue pudessem impedir a 
i nterrupção da gravidez.

Hospital
O HU foi procurado pela 

vítima para realizar o aborto 
n o início de maio, quando 
a  criança estava com 22 
semanas de gestação. O hos-
pital, porém, negou a ela o 
procedimento alegando que 
as normas da unidade per-
mitem a interrupção da gra-

videz só até a 20ª semana.

A tona
O episódio veio à tona na 

ú ltima segunda-feira, 20, 
quando gravações de uma 
audiência mostram a juíza 
Joana Ribeiro Zimmer, da 
Comarca de Tijucas (cida-
de a 30 quilômetros de Flo-
rianópolis), e então respon-
sável pelo caso, sugerindo 
à menina que suportasse a 
gravidez por mais algumas 
s emanas para conseguir 
dar à luz ao bebê. Os diá-
l ogos foram divulgados 
em reportagem publicada 
p elo portal Catarinas e 
o  The Intercept Brasil.

J oana Ribeiro Zimmer 
j á não está mais à frente 
d o caso. No último dia 15, 
antes da publicação da re-
p ortagem, ela foi promovi-
d a e transferida para a 1ª 
Vara Comercial de Brusque.

MP de SP denuncia por tentativa de feminicídio procurador que espancou a colega
O  Ministério Público de 

S ão Paulo denunciou nesta 
quinta-feira, 23, o procurador 
Demétrius Oliveira de Macedo 
p or tentativa de feminicídio 
n o caso do espancamento 
d a Procuradora-Geral de 
Registro Gabriela Samadello 
M onteiro de Barros. Deme-
t rius foi preso na manhã 
d esta quinta-feira, 23, em 
uma clínica de Itapecerica da 
Serra, na Grande São Paulo.

“ O ataque contra a in-
columidade física da vítima 
e  a gravidade dos ferimen-
t os, estampada nas fotos 

d a ofendida, atingida pri-
m ordialmente no rosto e 
c abeça, região vital, não 
d eixam dúvidas que De-
m étrius buscava a morte 
d a vítima, que apenas não 
o correu por circunstân-
cias alheias a sua vontade, 
qual seja, a interferência de 
t erceiras pessoas presen-
t es na repartição pública, 
a mbiente de trabalho de 
ambos”, registra a denúncia.

A promotoria cita ainda 
a  qualificadora de recurso 
q ue dificultou a defesa da 
vítima, em razão de Demé-

trius ter jogado a chefe no 
chão e continuar a golpeá-la 
“ feroz e continuamente, 
a proveitando possuir por-
t e físico muito superior”.

A  denúncia é assinada 
pelos promotores, que nar-
r am que Demétrius, com 
“evidente intento homicida, 
t entou matar” Gabriela, 
“por intermédio de violentos 
g olpes desferidos princi-
palmente contra a cabeça” 
d a procuradora, “apenas 
não se consumando o delito 
p or circunstâncias alheias 
a  vontade do agente”.

A Promotoria ainda imputa 
ao procurador suposta coação 
no curso do processo e injúria. 
A primeira está ligada ao fato 
d e o procurador, segundo o 
M P, ter usado de violência 
c ontra a procuradora-geral, 
“pessoa que funcionava ou era 
chamada a intervir em proces-
so administrativo, com o fim 
d e favorecer interesse pró-
prio”. Já a acusação de injúria 
tem relação com as ofensas de 
Demétrius à dignidade e o de-
coro de Gabriela em razão das 
s uas funções, “ao chamá-la 
de ‘puta’, ‘vagabunda’, dentre 

outros nomes de baixo calão”.
O  MP ainda requereu 

a  manutenção da prisão 
p reventiva do procurador, 
d ecretada na noite desta 
q uarta-feira, 22, pelo juiz 
R aphael Ernane Neves, da 
1 ª Vara de Registro, aten-
dendo a um pedido do dele-
gado Daniel Vaz Rocha, do 
1º Distrito Policial da cidade.

Ao representar contra o 
D emetrius, Rocha susten-
t ou que Demetrius “vem 
t endo sérios problemas 
d e relacionamento com 
m ulheres no ambiente de 

t rabalho, sendo que, em 
l iberdade, expõe a perigo 
a  vida delas, e consequen-
temente, a ordem pública”.

O  pedido de prisão pre-
v entiva foi fundamentado 
com fotos e vídeos da agres-
s ão, além de depoimento 
d a procuradora-geral , 
d iz o governo do Estado.

A meidida para prender 
o procurador partiu do Ou-
v idor das Polícias de São 
Paulo, Elizeu Soares Lopes. 
E le disse que a medida é 
necessária para “salvaguar-
d ar o direito da vítima”.

Fazenda credencia nova 
empresa para pagamentos
 atrasados do IPVA 2022
via cartão de crédito

A  Secretaria da Fa-
zenda e Receita Estadual 
f irmaram um novo cre-
d enciamento com uma 
e mpresa para operacio-
n alizar o processo de 
p agamento atrasado do 
Imposto sobre a Proprie-
d ade de Veículos Auto-
m otores (IPVA) 2022. O 
débito pendente pode ser 
parcelado em até 12 ve-
zes no cartão de crédito.

O  calendário do IPVA 
2022 encerrou em maio e o 
contribuinte que está com 
o  imposto pendente pode 
e scolher a melhor opção 
d e parcelamento ofertado 
p elas empresas PagPlan 
Pagamentos e pela insti-
tuição financeira Asteroide 
Tecnologia e Pagamentos. 

Para realizar o parce-
l amento basta verificar 
a s empresas credencia-
d as pelo site da Secreta-
r ia da Fazenda e seguir 
a s opções disponíveis. 

Ao todo, desde o início 
da operação de pagamento 
p or cartão de crédito, em 
abril, foram registrados 262 
pedidos para parcelamento 
do IPVA. O pagamento do 
i mposto é requisito obri-
g atório para emissão cer-
t ificado de licenciamento 
de veículo pelo Detran/PR. 
O não pagamento do IPVA 
t ambém impossibilita a 
transferência de proprieda-
de do veículo, além de res-
tringir a obtenção de Cer-
tidão Negativa de Tributos 
j unto à Receita Estadual.

O contribuinte que dei-
xou de recolher o imposto 
e stá acumulando multa 
d e 0,33% por dia de atra-

s o e juros de mora com 
b ase na taxa Selic. Pas-
s ados 30 dias, o percen-
tual da multa é fixado em 
1 0% do valor do imposto.

As empresas têm au-
tonomia para definir as 
c ondições comerciais 
das transações; as ban-
deiras dos cartões utili-
zadas; número possível 
d e parcelas; juros apli-
c áveis; e outras taxas 
a  serem cobradas, de 
a cordo com o parcela-
m ento. Ao contribuinte 
c abe avaliar as condi-
ç ões mais favoráveis 
p ara o pagamento do 
imposto e, caso opte por 
realizar o pagamento no 
c artão de crédito, deve 
e xigir o comprovante 
d e pagamento dos dé-
bitos fiscais recolhidos. 

CREDENCIAMENTO
D emais empresas in-

t eressadas podem fazer o 
credenciamento pelo site da 
S ecretaria da Fazenda. A 
pasta disponibiliza em seu 
portal o Edital de Creden-
ciamento n° 002/2021-SEFA 
p ara conhecimento das 
i nstituições financeiras 
q ue oferecem serviços 
o nline para recebimento 
d e pagamentos eletrôni-
cos por cartão de crédito.

O  edital disponível na 
a ba Transparência - no 
i tem Editais -  objetiva o 
c redenciamento de em-
p resas prestadoras de 
s erviços online de paga-
m entos, com a finalidade 
d e viabilizar a quitação 
de débitos do IPVA com o 
u so de cartão de crédito. 

A  Polícia Militar do 
Paraná e a Delegacia de 
Polícia Federal de Ponta 
Grossa desencadearam na 
m anhã desta quinta-feira 
( 23) a Operação Volante, 
c om o objetivo de desar-
t icular uma organização 
c riminosa interestadual 
e specializada em assalto 
a banco e base de valores, 
c ujas ações são conheci-
d as como Novo Cangaço.

O nome Volante faz alu-
s ão à força policial que 
e ra enviada ao sertão 
c om a finalidade de con-
t er o avanço do cangaço.

A ação contou a partici-
pação de 30 policiais milita-
res e 40 policiais federais. 
Eles cumpriram 11 manda-
dos judiciais, sendo sete de 
busca e apreensão e quatro 
de coleta de material gené-
tico nos municípios de São 
José dos Pinhais e Pinhais, 
no Paraná, e em Taboão da 
S erra, Carapicuíba, Cotia 
e  Itatiba, em São Paulo.

A operação é dentro de 
um inquérito em andamento 
sobre a explosão da Caixa 
Econômica Federal de Te-
lêmaco Borba (Campos Ge-
rais) em fevereiro de 2020.

Polícia Militar e Polícia Federal cumprem
mandados judiciais contra Novo Cangaço
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Recuperação boa
Irandhir Santos escreveu numa rede social que ele está 

se recuperando bem do acidente que sofreu durante gra-
vação de cena de seu personagem José Lucas de Nada, da 
novela “Pantanal”. O trabalho estava sendo finalizado no 
Mato Grosso do Sul e Irandhir caiu de um cavalo durante 
a gravação. Ele foi socorrido em um hospital local. Mas, 
era preciso uma cirurgia e o ator optou pela transferência 
a um hospital de Recife, no Pernambuco, porque assim 
ficaria próximo a sua família. Irandhir foi submetido a 
uma cirurgia em um dos ombros e seu estado de saúde 
é considerado satisfatório. Durante a recuperação serão 
necessárias sessões de fisioterapia. 

Uma nova missão para Eve
A quarta temporada da série “Killing Eve” vem cheia 

de reviravoltas. Nessa nova fase, Eve (Sandra Oh) persiste 
em capturar uma misteriosa assassina e, em missão de 
vingança, embarca em uma perigosa caçada.  E mais, Eve 
precisará ajudar Carolyn (Fiona Shaw) em sua busca pelo 
grupo “Os Doze” especializado em contratar assassinos ao 
redor do mundo. Tudo isso na tela do Globoplay. 

Unipar promove ações diversas em 
Umuarama

Instituição marca presença em eventos locais, 
divulgando as mais diversas opções em cursos 
ofertados pela universidade

A Central do Candidato da Uni-

versidade Paranaense – Unipar/

Umuarama, tem participado de 

eventos, divulgando suas ações e 

cursos de graduação. 

Em 11 de junho, por exemplo, a 

parceria foi com a Rádio Ilustrada 

FM. Juntas, elas marcaram presen-

ça no comércio de Umuarama le-

vando informações e esclarecendo 

dúvidas à população sobre o Vesti-

bular TOP 50 de inverno da Unipar. 

Houve, ainda, sorteio de brindes ao 

público que interagiu com a ação.

No domingo, 19 de junho, a Uni-

par integrou o evento ‘Domincão’, 

realizado no Lago Aratimbó. Em 

parceria com a Prefeitura Munici-

pal de Umuarama e Rádio Ilustra-

da FM, o curso de Medicina Veteri-

nária, orientou os visitantes sobre 

cuidados com o animal de esti-

mação. Teve, também, divulgação 

do Vestibular TOP 50 e detalhes 

sobre o curso de Medicina Vete-

rinária oferecido pela Instituição.

A segunda temporada de 
“Rebelde”

No dia 27 de julho, a Netflix dis-
ponibilizará mais uma temporada de 
“Rebelde”. Um novo aluno – inter-
pretado pelo cantor Saak - chegará 
ao Elite Way School para movimen-
tar ainda mais o dia a dia do colégio. 

Atriz alerta sobre câncer 
de pele

Lorena Comparato submeteu-se 
a uma cirurgia para retirar câncer de 
pele. No Instagram, a atriz contou que 
agora aguarda o resultado da biópsia. 
Ela explicou que o procedimento foi 
simples e a cirurgia já é suficiente 
para extirpar a doença. O câncer foi 
diagnosticado quando Lorena estava 
passando uma temporada em Portugal 
e procurou o médico quando descobriu 
um sinal na pele que ficava constante-
mente inflamado e sangrando. A atriz 
aproveitou para alertar sobre a doença. 
“Fui displicente com o meu corpo e 
por isso tô aqui pra falar pra vocês 
não serem. Fiquem atentos, façam o 
autoexame e sempre procurem ajuda 
médica”, concluiu ela. 

 
Filha de ator faz cirurgia 

Nasceu Maria Guilhermina, a quinta 
criança de Juliano Cazarré e Letícia 
Bastos. O parto ocorreu tranquilamente 
e dentro da normalidade, no entanto 
a bebê precisou ser submetida a uma 
cirurgia cardíaca logo após o seu nasci-
mento. Maria Guilhermina nasceu com 
Anomalia Ebstein, uma cardiopatia con-
gênita rara que causa dificuldade para 
respirar, arritmia cardíaca e cianose. 
O próprio ator Juliano Cazarré relatou 
que a doença foi descoberta durante 
os exames pré-natais e que os médicos 
alertaram o casal que seria um dos 
mais raros e graves dentro da anomalia. 
Força, menina! Força, papai e mamãe!

Áries
Use a diplomacia para conseguir o 
que você deseja. Não tenha medo de 
expor as suas opiniões. Cautela no 
trato de assuntos relacionados com 
dinheiro e trabalho.

Touro
Tenha cuidado com fofocas em rela-
ção à pessoa amada. Procure não ser 
possessivo. O período favorece aos 
estudos em geral. Favorável também 
no trato de assuntos de negócios.

Gêmeos
O período favorece o trato de assun-
tos financeiros. Bom para as amizades 
e para o relacionamento a dois. É 
necessário administrar seu tempo e 
não trabalhar tanto.

Câncer
Tendência a se afastar um pouco das 
pessoas para poder refletir melhor a 
respeito de si mesmo e daquilo que 
necessita ser aperfeiçoado. Pense 
antes de tomar qualquer iniciativa.

Leão
Se for possível, tente levar as coisas 
com menos seriedade. Lembre-se que 
as soluções dos problemas do mundo 
não estão todas em suas mãos. Cui-
de-se e seja feliz.

Virgem
Ótima fase amorosa com momentos 
românticos ou paqueras. Se tiver al-
guém, abra espaço para que a pessoa 
amada tome iniciativas. Tome medi-
das práticas para facilitar sua vida.

Libra
Procure concentrar-se mais no seu 
trabalho. Aproveite para adquirir mais 
cultura: documentários na TV e uma 
boa leitura são as melhores opções. 

Escorpião
Não tenha medo das mudanças. Invis-
ta no seu trabalho e olhe as coisas 
de frente. Não dê exagerada atenção 
às discussões domésticas. Harmonia 
com a pessoa amada. 

Sagitário
Êxito nos negócios e novos em-
preendimentos sociais, se trabalhar 
honestamente. Ótimo estado mental o 
que lhe dará mais rapidez ao ter que 
tomar decisões.

Capricórnio
Deixe o ciúme de lado se quiser ter o 
apoio da pessoa amada. Procure con-
centrar-se mais em seu trabalho e não 
se disperse com problemas alheios. O 
momento pede concentração. 

Aquário
No trabalho, procure fazer suas tarefas 
com afinco e defenda seus interesses. 
Tenha cautela em assuntos relacio-
nados com aplicações financeiras. 
Saúde excelente. Bom para o amor.

Peixes
Pode ser muito movimentado, prin-
cipalmente para quem está só. No 
entanto é preciso cuidado para não 
se deixar levar pelo coração e pela 
emoção. Tenha os pés no chão acima 
de tudo. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

CUIDADO COM O ANJO – 17h00, no SBT
Isabela pergunta se Malú sabe quem são seus pais e ela 

responde que não. Cecília está cada vez mais próxima de Malú 
e quer que a garota a veja com uma mãe. Isabela e Estefânia 
decidem que Malú tem que deixar a casa dos Velarde. Beatriz 
toma uma overdose de comprimidos. Padre Anselmo conversa 
com Patrício e Estefânia. Viviana descobre que roubaram suas 
joias. João Miguel volta de viagem e Patrício, atendendo um 
pedido de Estefânia, o convida para um café. Assim que se 
encontram João Miguel pergunta por Malú. Estefânia começa 
a preparar sua festa.

AMANHÃ É PARA SEMPRE – 18h15, no SBT
Ele revela que, pelo diário de sua mãe, descobriu que ela 

era muito jovem quando foi seduzida pelo patrão, engravidou 
e foi abandonada por ele. Por isso, ele e a mãe tiveram que 
viver na pobreza. Artêmio diz que Bárbara Greco é sua aliada 
e afirma que ela assassinou Montserrat. Gonçalo entra em 
choque. Padre Bosco diz a Fernanda que Adriano exige que 
toda negociação sobre o paradeiro de Aurora seja feita com ela 
e para isso terá que ir até a cadeia. Artêmio diz a Gonçalo que 
Liliana nunca esteve louca e disse a verdade quando acusou 
Bárbara de ter assassinado sua mãe.

ALÉM DA ILUSÃO - 18h20, na Globo 
Davi acusa Joaquim de ter um caso com Sueli e Isadora 

fica confusa. Eugênio expulsa Úrsula de casa. Matias tenta 
destruir o sapatinho da filha de Heloísa e Leônidas a ajuda. 
Matias ameaça Leônidas. Úrsula sugere que Joaquim tenha 
uma amante única. Margô aconselha Úrsula. Bento consegue 
ficar de pé e Silvana se emociona. Letícia aceita namorar 
Lorenzo. Iolanda não se abala com a vingança armada por 
Isadora. Úrsula afirma a Eugênio que está grávida. Leônidas 
revela a Fátima que Heloísa é a mãe biológica de Olívia. Joa-
quim beija Iolanda.

 
CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Regina disfarça para Samuel. Moa pensa em não aceitar 

o trabalho com Andréa por causa de Pat. Moa chega ao ce-
mitério com Ítalo, que encontra uma chave no túmulo do 
pai de Clarice. Leonardo tenta persuadir Martha para ficar 
com a presidência da SG. Lou fica tensa quando Nadir pede 
para conhecer Olívia. Moa tem um ataque de pânico dentro 
do cemitério. Duarte ainda não sabe se aceitará a proposta 
de Danilo.  Andréa se irrita com Moa por causa de Pat.  Ítalo 
tenta decifrar a origem da chave. Dalva, a dona do brechó, 
questiona Anita sobre a origem das roupas chiques que a 
massoterapeuta deixa no estabelecimento.

POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Fato infeliz ocorre com o grilo Eucleto. “Yupechloe” pede 

ajuda ao “Magabelo” para investigar o menino misterioso (Pi-
nóquio); eles fazem um retrato falado. André diz para Nanci 
entregar Waldisney à polícia. Kessya se abre com Helô sobre 
o que aconteceu com Bento. Desconfiado de Claudia, Durval 
segue a esposa escondida. Professor pede para sala fazer traba-
lho em trio; Song se convida para realizar tarefa com Poliana 
e Éric; o garoto se incomoda. Crianças mostram retrato falado 
para a direção. Poliana pergunta ao pai se pode ficar depois 
da aula na escola fazendo trabalho com Éric e Song. Marcelo 
vai surfar enquanto Luísa toma sol; algo apavorante sucede, 
Marcelo some no mar e Luísa fica desesperada.

CARINHA DE ANJO – 21h30, no SBT
Cassandra diz para Bruna que quer que a namorada de 

Rogério pense que ela está ficando com ele. Diana, Miguel e 
Zeca chegam ao SBT. Leonardo retorna da viagem e telefona 
para Flávio. O filho de Haydee diz que cansou de tudo e quer 
dinheiro para ir embora. Começa o programa Domingo Legal 
e todos param para assistir a atração. A dupla conversa com 
Celso Portiolli e canta alguns sucessos. O garoto, inclusive, 
faz uma declaração para Juju em rede nacional. A namora-
da de Rogério vê ele dançando com Cassandra e termina o 
namoro. Leonardo chega no apartamento de Gustavo e é 
surpreendido ao ver Cecília no local, levando Dulce Maria 
com a amiga para o colégio.

Luto
A família de Danuza Leão segue de luto pela 

morte da jornalista, roteirista e escritora ocorrida 
na última quarta-feira. Danuza Leão tinha 88 anos 
e faleceu devido a insuficiência respiratória; ela 
tinha enfisema pulmonar e estava hospitalizada 
na Clínica São Vicente, no Rio de Janeiro. O corpo 
será cremado no Cemitério do Caju, localizado na 
Zona Norte do Rio de Janeiro. Além dos familiares, 
Danuza Leão deixa enlutados, a artista plástica, 
Débora “Pink” Wainer, o cineasta Bruno Wainer, e 
o falecido jornalista Samuel Wainer Filho, frutos do 
casamento dela com o saudoso Samuel Wainer. Irmã 
da cantora Nara Leão, já falecida, Danuza atuou 
como modelo e foi a primeira brasileira a desfilar 
no exterior. Na época, ela tinha 18 anos. 

Perda
O Brasil se despediu da atriz Marilu Bueno. Ela tinha 

82 anos e estava internada no Hospital Municipal Miguel 
Couto, no Rio de Janeiro, e foi vitimada por complicações 
após uma cirurgia abdômen. Marilu Bueno deixou sua 
marca na dramaturgia brasileira, atuando em mais de 
cinquenta produções, somando-se o seu trabalho na tele-
visão, cinema e teatro. O seu último trabalho em novelas 
foi em “Salve-se Quem Puder”.

Notícia boa
O cantor Conrado, que fazia dupla com Aleksandro, e 

o músico Júlio César Bigoli tiveram alta hospitalar e se-
guem o tratamento em casa. Ambos ficaram internados no 
Hospital Regional de Registro, São Paulo durante 46 dias, 
após sofrerem gravíssimo acidente de ônibus na Rodovia 
Régis Bittencourt que matou o cantor Aleksandro e outras 
cinco pessoas que faziam parte da equipe dos músicos.  
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Internacional busca reabilitação contra
Coritiba após 1ª derrota de Mano Menezes

Porto Alegre (AE) - 
Internacional e Coritiba 
abrem a 14ª rodada do 
Campeonato Brasileiro 
nesta sexta-feira, às 21h30, 
no estádio Beira-Rio. O Co-
lorado busca a reabilitação, 
após a primeira derrota de 
Mano Menezes no coman-
do do clube, enquanto o 
adversário tenta encerrar 
o momento ruim dentro da 
competição.

A primeira derrota de 
Mano Menezes aconteceu 
no último domingo, quando 
levou 3 a 2 do Botafogo, 
em um jogo recheado de 
polêmicas  O time gaúcho 
perdeu a oportunidade de 
encostar nos líderes e aca-
bou caindo para o quinto 
lugar, com 21 pontos. Na 
liderança, o Palmeiras tem 
28.

Do outro lado, o Coritiba 
já chegou a estar no G-4, 
mas vem em queda livre. Já Inter tenta se recuperar diante do Coritiba 

são cinco tropeços, sendo 
três derrotas consecutivas. 
Na última rodada, perdeu 
para o rival Athletico por 
1 a 0, no estádio Couto 
Pereira. Na tabela, está no 
15º lugar, com 15 pontos, 
um acima da zona de rebai-
xamento.

Para o duelo, Mano terá 
um problema para resolver 
na lateral esquerda. Moisés 
está suspenso, e Renê, 
lesionado. Paulo Victor é 
o substituto, mas o atleta 
está gripado. A boa notícia 
é que o teste de covid-19 
deu negativo. Com isso, ele 
poderá estar em campo. 
Thauan Lara é a outra 
opção.

Quem também apresen-
tou sintomas gripais, mas 
também testou negativo 
foi Alan Patrick. O meia, 
no entanto, deve estar à 
disposição do treinador 
como opção no banco de 

reservas. Edenílson trei-
nou normalmente e não é 
problema.

Mano Menezes terá ou-
tros dois desfalques por 
suspensão: o zagueiro Mer-
cado e o atacante David. Já 
Wanderson teve uma lesão 
muscular diagnosticada e 
também estará fora.

Do outro lado, o técnico 
Gustavo Morínigo também 
terá desfalques por suspen-
são e lesão. Os jogadores 
que estão fora por acúmulo 
de cartões são: os laterais 
Diego Porfírio e Warley, 
além do atacante Adrían 
Martínez, que vem tendo 
os gols sabotados pela CBF.

Por lesão, Robinho se-
guirá fora. Por outro lado, o 
treinador terá o retorno do 
atacante Thonny Anderson, 
que foi liberado pelo depar-
tamento médico e treinou 
normalmente entre os titu-
lares nas últimas atividades.

Umuarama terá no 
próximo dia 3 mais uma 
edição do Longão da Smel, 
uma corrida com percursos 
variados promovida pela 
Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, com a 
finalidade de movimentar 
a população. As distâncias 
variam entre 5 km, 8 km e 
14 km e a meta não é che-
gar em primeiro lugar. “O 
grande sentido do Longão 
é mobilizar a comunidade 
para praticar atividade físi-
ca. Todos que participarem 
e conseguirem concluir o 
trajeto serão considerados 
vencedores e receberão 
uma medalha especial”, ex-
plicou o secretário Jeferson 
Ferreira (Esporte e Lazer).

A competição vem sendo 
realizada a cada período de 
dois meses, na área rural 
de Umuarama. A próxima 
etapa, prevista 3/07 (um 
domingo) terá largada no 
distrito de Lovat, em frente 
ao colégio estadual (ave-
nida Paraná, 151). “A 10 
dias da prova já temos 156 
inscritos, mas com certeza 
reuniremos muito mais 
pessoas preocupadas com a 
saúde”, espera o secretário.

As inscrições serão acei-
tas até 29 de junho pelo 
Google Forms (link: https://
cutt.ly/rGYpCsF) e cada 

Inscrições para nova etapa do Longão da 
Smel serão aceitas até o próximo dia 29

participante deverá doar 
duas caixas de leite longa 
vida para distribuição a en-
tidades, a serem entregues 
no dia do evento. A retirada 
do numeral do atleta – para 
identificação da categoria 
em que ele vai correr – será 
no dia, instantes antes do 
início da prova.

Haverá pontos de hidra-
tação ao longo do trajeto e 
a previsão da meteorologia 
é de tempo bom. O percurso 
de 14 km terá largada às 

6h30; o de 8 km começará 
às 6h45; e o trajeto menor 
(5 km) terá início às 7h. “Os 
participantes vão ter de 
acordar cedo, mas valerá a 
pena. Além dos benefícios 
físicos, o Longão oferece 
um passeio por bonitas 
paisagens e a possibilidade 
de conviver com pessoas 
que se preocupam com a 
saúde e a qualidade de vida. 
Atividade física é saúde”, 
completou o secretário 
Jefinho.

Mais informações podem 
ser solicitadas pessoalmente 
na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer (Smel) ou 
pelos telefones (44) 3906-
1090 e 9-8457-1825. A pro-
moção é da Prefeitura de 
Umuarama/ Smel, com apoio 
da Fecomércio-PR, Sesc, 
grupos Amigos que Correm e 
Esquadrão da Corrida, Mar-
tinha Assessoria Esportiva, 
Outliers Corrida e Cami-
nhada, Viva + Assessoria 
Esportiva e Furious Fit.

Realizada mais uma etapa do truco no Rancho MR 
Umuarama -  Foi reali-

zada na última segunda-
feira (20) na sede social do 
RANCHO MR  a 4ª etapa   
do   ranking anual de truco 
QUEENS CHOPP  / C.G. 
SANTOS METALURGICA 
RANCHO MR 2022.

Com a participação de 
23 duplas da capital da ami-
zade que participaram da 
4º etapa , a grande final foi 
entre as duplas   RODRIGO 
E GALINHA   contra JONES 
VIRTUDE  E PIMENTA 

A  dupla  RODRIGO E GA-
LINHA  sagrou-se   campeã  
após vencer   a final  por 2 a 
1, 12 a 10 na primeira, 09 a 
12 na segunda, e na terceira 
12 a 8  conquistando a  4ª 
etapa do ranking anual  de 
truco  RANCHO MR 2022 , e o 
bi campeonato, pois também  
venceram a 2® etapa. Em 
terceiro lugar ficou a dupla 
ALEX E BISTHEKA, em 4 º 
lugar ficou a dupla  MOACIR 
E DITÃO.

A classificação após a 
quarta etapa: em 1º lugar 

Campeões do Truco no Rancho MR 

Rodrigo e Galinha com   470  
pontos, em  2º lugar Jones 
Virtude Fenix Byte  com 350 
pontos, em 3º lugar CANDI-
NHO  com 340 pontos, em 
4º  BRUNO XULEPA com  
330 pontos, em 5º  lugar a  
KELVIN E SAGUI     com  320 
pontos.

No dia 12 de juLho   acon-
tece na sede social do Ran-

cho MR a 5ª etapa do Ran-
king anual de truco Rancho 
MR 2022,  a partir das 19h30.

No dia 27 de junho, se-
gunda  feira, acontece na 
ARENA MR   a 20ª rodada do 
campeonato de futebol suíço 
ordem de chegada 2021/2022.

A diretoria agradece a 
participação de todos  atle-
tas e apoiadores do esporte 

no Rancho MR, UNIPAR, 
Chopp Queen’s Dellivery , 
Black Horse Jeans , Fenix 
Byte   Informática  ,  AM Bol-
sas , Protecno  , Sorveterias  
Italía Gelato  Anchieta , Ale-
xandre Esportes   , Umua-
rama Ilustrado,  Fabricio 
Gaspar Produções ,  Maviflex 
Estofados  ,  Lider Funilaria 
e Pinturas  Multi Marcas 
,Distribuidora de frios  Nutry 
Queijo . Metalurgica  C. G . 
Santos, MADESUL  Madei-
ras e Materiais para constru-
ção ,  Ribeiro Tur locação de 
Vans , Galles Dellivery Cone 
de Pizza  , Espaço Yakisoba  
no Trailer Umuarama ,   O 
CHEFIM  Hamburgueria e 
Choperia. Virtual esportes  
UMUARAMA  ,  VALE SOR-
TE UMUARAMA , ALTAIR 
CARNEIRO  JARDIM CRU-
ZEIRO ,   ROYAL BET PRO,  
NIVAL GÁS, F.  V. MÓVEIS 
PLANEJADOS ,  AÇORAMA 
COMÉRCIO DE FERRA-
GENS . MONKEY ANIMAL 
ENERGY , DELICIAS DA 
ZENY  , STRIKE BOLICHE.

Seleção de vôlei celebra 
evolução em vitória sobre a 
Sérvia e hoje desafia Irã

Sofia (AE) - Um dia após 
cometer falhas de todas as 
maneiras em derrota para 
a Polônia, na abertura da 
segunda fase da Liga das 
Nações, a seleção brasileira 
de vôlei se redimiu em grande 
estilo contra a Sérvia, com 
vitória sólida por 3 a 0. Os 
comandados de Renan Dal 
Zotto celebraram a evolução 
do time e o treinador pediu 
respeito ao Irã, rival desta 
sexta-feira.

“Liga das Nações é uma 
competição muito dinâmica, 
e os times trocam muito as 
formações entre uma partida 
e outra. Portanto, temos que 
nos adaptar rápido e focar 
muito no nosso jogo. Hoje 
o nosso sistema defensivo 
funcionou bem no primeiro 
e no terceiro set. No segun-
do, pecamos um pouco pelo 
nervosismo, mas mantive-
mos o controle para vencer”, 
afirmou o levantador e capi-
tão Bruninho. “O resultado 
foi muito importante, assim 
como a evolução do time.”

De volta à seleção contra 
os poloneses, recuperado de 
lesão, o ponteiro Lucarelli se 
sentiu melhor contra a Sér-
via, na qual anotou 14 pontos 
e mostrou mais confiança em 
seu jogo.

“Foi uma vitória muito 
importante, mesmo com al-
gumas oscilações, princi-
palmente no segundo set. 
O resultado foi muito bom, 

nos dá ainda mais confian-
ça”, disse Lucarelli. “Foi 
importante para ganhar mais 
ritmo, assim como para o Leal 
0também de volta à seleção). 
Estamos nesta construção. 
Fico muito feliz com esta 
vitória.”

“Entramos com uma ener-
gia boa, vibrando. Não era um 
jogo fácil e precisávamos da 
vitória. Entramos em quadra 
com a cabeça boa, evoluímos 
no saque, nossa tática de 
bloqueio funcionou muito 
bem, rodamos a bola com 
mais fluidez. Ainda não é o 
melhor que podemos fazer, 
mas estamos no caminho 
certo para alcançar isso”, 
avaliou o oposto Alan.

O técnico Renan Dal Zotto 
não poupou elogios à equipe. 
“O time apresentou uma 
evolução, e sabíamos que 
precisávamos fazer bem o 
nosso jogo. Boas coisas sur-
giram, mas ainda temos um 
caminho longo”, enfatizou. 
“Este foi nosso primeiro jogo 
com o time estruturado do 
início ao fim, com todos os 
que estavam do lado de fora 
entrando e dando a sua con-
tribuição”, seguiu. “Temos 
que ter paciência, mas com 
a consciência que todo jogo 
é uma final. Contra o Irã (às 
10h30 desta sexta-feira) não 
será diferente, é uma seleção 
que joga em alto nível e sem-
pre faz partidas complicadas 
contra o Brasil.”

Rio (AE) - Embalado por 
três vitórias seguidas e ainda 
invicto no Campeonato Bra-
sileiro da Série B, o Vasco 
tem a chance de encostar 
no líder Cruzeiro nesta sex-
ta-feira. O adversário é o 
Operário, em jogo marcado 
para as 19 horas, no Estádio 
São Januário, e válido pela 
14ª rodada.

A sequência positiva colo-
cou o Vasco na vice-liderança 
da Série B, com 27 pontos, 
quatro a menos que o Cruzei-
ro. Por outro lado, o Operário 
ainda tenta se encontrar no 
campeonato. Sem embalar, 
tem 16 pontos e está no meio 
da tabela de classificação, 
almejando o G4, mas também 
se preocupando com a degola.

Depois de estrear no co-
mando na vitória sobre o 
Londrina, por 1 a 0, Maurício 
Souza vai ter o primeiro 
encontro com o torcedor 
cruzmaltino. A expectativa 
é que São Januário esteja 
mais uma vez lotado. O time 
tem a segunda melhor média 

Invicto na Série B, Vasco 
recebe Operário e quer 
encostar no líder Cruzeiro

de público da Série B, com 
22.349 pessoas por partida.

Conhecendo aos poucos 
o elenco, Maurício Souza vai 
manter a base do jogo contra 
o Londrina, fazendo apenas 
duas alterações. Na lateral 
direita, Weverton será o 
substituto de Gabriel Dias, 
vetado por causa de uma 
inflamação no joelho direito. 
No ataque, Raniel volta a 
receber uma oportunidade 
entre os titulares depois 
de fazer o gol da vitória na 
última rodada e Getúlio fica 
como opção no banco de 
reservas.

Em busca da reabilitação 
depois de dois jogos sem vitó-
ria, o Londrina tem uma bai-
xa importante. O experiente 
goleiro Vanderlei não pode 
jogar por questão contratual, 
já que ainda pertence ao Vas-
co. O meia Fernando Neto, 
lesionado, e o atacante Felipe 
Garcia, suspenso, são outros 
desfalques. Por outro lado, 
o zagueiro Thales e o meia 
Javier Reina estão de volta.
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Prata, 04 portas +  direção e 
ar. R$ 8.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

COROLLA GLI 
1.8 2013

1.8, fl ex, preto,  automático 
R$ 60.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

COROLLA GLI 
18/18

Prata, único dono. 59.000 
Km. Valor R$ 97.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
9 9976-0563.

LOTES RURAIS                                 

VENDO OU 
TROCO

Por imóvel  de menor valor:  
lote rural, 4,15 alqueires, 
todo mecanizado, cercado,  
localizado na Estrada São 
Bento, Município de Cafezal 
do Sul-PR, Tratar celular: 
44.9.9835-1936.

CHEVROLET                                    
SPIN 14/14

Preto, completo, 07 lugares. 
R$ 45.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 9 9976-0563.

SPIN 2014
Preta, 7 lugares, automática 
R$ 55.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563. 

VECTRA 
ELEGANCE 

09/10
Preto, completo, 90.000Km. 
R$ 35.000,00. Fone: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

VECTRA 
ELEGANCE 2010
Preto, completo, 92.000 km 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563. 

VECTRA 
EXPRESSION 

07/07
Preta, banco de couro e 
multimídia R$30.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
9 9976-0563.
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AMAROK V6 HIGH 18/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 214.900,00

ARGO DRIVE 1.3 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 62.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CIVIC EXL CVT 19/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 126.900,00

CRUZE 1.8 LT 14/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 69.900,00 

CRUZE LT TURBO 18/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 107.900,00 

CRUZE LT TURBO 19/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00

CRUZE LTZ TURBO 19/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 114.900,00

ECOSPORT 2.0AT TITANIUM 14/15 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 64.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 PRETO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX 1.0T PREMIER 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 97.900,00

ONIX 1.0T LTZ 20/20 PRATA COMPLETO R$ 84.900,00 

ONIX PLUS JOY BLACK 21/21 CINZA COMPLETO R$ 66.900,00

RANGER XLS  19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 193.900,00

RENEGADE SPORT AT 21/21 CINZA COMPLETO, AUT R$ 103.900,00

S10 2.5 FLEX LTZ 4X4 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 167.900,00

S10 2.5 FLEX LTZ 4X4 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 199.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 219.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 242.900,00

S10 2.8 LT 4X2 15/15 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 134.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 19/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 204.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 244.900,00

TRACKER 1.4T PREMIER 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 102.900,00

TRACKER 1.2T PREMIER 21/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 142.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

LOTES RURAIS                                 LOTES
RURAIS

CHEVROLET                                    
SPIN 14/14

CHEVROLET IMPORTADOS     
                              

CLIO 2001

IMPORTADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2022
Processo Administrativo nº 073/2022
Pregão Eletrônico nº 041/2022
Homologação em 09/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICA 
DELIBERAÇÃO 43 E 56, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES.
VALOR: R$ 22.328,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e oito reais).
VIGÊNCIA: 13/06/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 081/2022
Pregão Eletrônico - nº 049/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades Niveladora, Terraciadora, Aradora,  Roçadeiras 
e outros, pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I (Termo de Referência)”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 77.706,40 (setenta e sete mil, setecentos e seis reais e quarenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 07/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h30min horas do dia 07/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min horas do dia 07/07/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO
PLANO DIRETOR MUNICIPAL
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, o Senhor Henrique Domingues, no uso 
de suas atribuições legais, CONVIDA a população em geral, para participar da 2ª Audiência Pública de Revisão do 
Plano Diretor Municipal, para apresentação e consolidação da Análise Temática Integrada, que traz o diagnóstico da 
realidade Municipal, e Diretrizes e Proposições, que tratam das propostas para uma cidade sustentável e também do 
ornamento territorial.
Local: Camara Municipal de Cidade Gaúcha.
Data: 07/07/2022.
Horário: 14h00min.
E, para fins de conhecimentos de todos, expede-se o presente edital que será afixado em locais de fácil acesso ao 
público.
Cidade Gaúcha – PR, 22 de junho de 2022.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 055/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O 
FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os 
produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão 
n. º 020/2022, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 11/04/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 055/2022, passando seu valor contratual para R$ 1.631.100,00 (um 
milhão seiscentos e trinta e um mil e cem reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município autorizando 
o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo no combustível que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 055/2022, o reajuste 
terá validade a partir do dia 31 de Maio de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 184/2022
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora ELIZA APARECIDA CAVALCANTE, portadora da Cédula de 
Identidade nº 9.477.826-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 13/06/2022 a 09/12/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2022
Processo Administrativo nº 072/2022
Pregão Eletrônico nº 040/2022
Homologação em 13/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS A FIM 
DE ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 7.723,60 (sete mil setecentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 13/06/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2022
Processo Administrativo nº 072/2022
Pregão Eletrônico nº 040/2022
Homologação em 13/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C. J. LOPES PAPELARIA – ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS A FIM 
DE ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 4.521,05 (quatro mil quinhentos e vinte um reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 13/06/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2022
Processo Administrativo nº 072/2022
Pregão Eletrônico nº 040/2022
Homologação em 13/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS A FIM 
DE ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 2.562,10 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 13/06/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2022
Processo Administrativo nº 072/2022
Pregão Eletrônico nº 040/2022
Homologação em 13/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS A FIM 
DE ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 21.251,55 (vinte e um mil duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 13/06/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

LEI Nº. 564/2022
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o 
exercício de 2023 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, da Constituição Federal, de 5 
de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF e no art. 122, da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas 
ao exercício financeiro de 2023, compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e
VIII – as disposições finais.
Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais, composto de:
demonstrativo de metas anuais;
avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
projeção atuarial do RPPS;
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2023 são 
estabelecidas no Plano Plurianual – PPA relativo ao período 2022-2025.
§ lº O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas 
na forma do caput deste artigo.
§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão adotados os critérios 
estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual – PPA.
Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, no art. 4º, da Lei Complementar 
nº. 101/2000 – LRF e no art. 122 da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 
2023 serão estabelecidas no PPA 2022-2025, em Anexo próprio e terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária, todavia não se constituem limites à programação das despesas.
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023 será dada maior prioridade:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade 
de vida da população;
II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV – à geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano;
VI – à promoção do desenvolvimento rural;
VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda a população; e
VIII – à promoção e ao desenvolvimento à cultura.
§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere o caput estará condicionada à 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.
Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de atendimento à 
infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. A Secretaria de Fazenda e Planejamento, em parceria com a Secretaria Municipal de Promoção 
Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibilizará instruções para apuração 
do Orçamento Criança.
Art. 5º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de toda a 
sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos Municipais, em 
atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo promoverá audiência 
pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 6º O Município de Alto Paraíso implementará o atendimento integral às pessoas portadoras de deficiência e às 
pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à 
satisfação de suas necessidades.
CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de 
Investimento.
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso relativo ao exercício de 2023 deve obedecer 
aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na elaboração e execução do orçamento e da 
economicidade, observado o seguinte:
I – o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades 
que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos, bem como combater a exclusão social;
II – o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento;
III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização 
dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV – o princípio da economicidade implica, na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência dos atos de despesa, que 
conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 9º Para efeito desta lei entende-se por:
I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
III – subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor público;
IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos 
pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
V – ação: específica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e a meta 
física programada e sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI – atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção 
das ações de governo;
VII – projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 
das ações de governo;
VIII – operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em um produto e não geram contraprestação direta 
sob forma de bens ou serviços representando, basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial;
IX – órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, onde são vinculadas as 
unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de trabalho definido;
X – unidade orçamentária: constitui-se num desdobramento de um órgão orçamentário, podendo ser da administração 
direta, ou da administração indireta em cujo nome a lei orçamentária anual consigna expressamente, dotações com 
vistas à sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho;
XI – modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários;
XII – concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela transferência de recursos 
financeiros, inclusive de descentralização de créditos orçamentários; e
XIII – convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas que recebem transferências 
financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos 
e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária por 
programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas 
metas físicas, sempre que possível.
Art. 10. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos respectivos projetos, 
atividades e operações especiais de modo a especificar a ação/meta integral ou parcial dos programas de trabalho.
Art. 11. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo compreenderá a programação 
dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela 
Administração Pública Municipal.
Art. 12. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria 
econômica, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de 
uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.
§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I – Despesas correntes; e
II – Despesas de capital.
§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características 
quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – amortização da dívida.
§ 3º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I – diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização de crédito 
orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;
II – indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades 
ou por entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será observado, no mínimo, o 
seguinte detalhamento:
I – transferências à União;
II – transferências a Estados e ao Distrito Federal;
III – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos;
IV – transferências a consórcios públicos;
V – aplicações diretas; e
VI – aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social.
§ 5º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível de elemento de despesa.
§ 6º A Lei Orçamentária Anual para 2023 conterá a destinação de recursos, classificados pelo Identificador de Uso, 
Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
I – O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para atender suas peculiaridades, 
além das determinadas no § 6º deste artigo;
II – As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo; e
III – Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de 
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
§ 7º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais.
§ 8º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou novas poderão ser 
incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, mediante publicação de decreto no 
Jornal Oficial do Município, com as devidas justificativas.
Art. 13. A Reserva Orçamentária será identificada pelo dígito 7 (sete) no que se refere à categoria econômica e ao 
grupo de natureza da despesa. Quanto à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos 
será identificada pelo dígito 9 (nove).
Art. 14. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta lei será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere 
à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à 
fonte de recursos.
Art. 15. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações destinadas:
ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado 
consideradas de pequeno valor; e
ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada.
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos Orçamentos, as eventuais modificações 
ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, 
por alterações na legislação federal ou estadual ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2023 ao Poder Legislativo.
Art. 17. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
- o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
- o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em contraste 
com a despesa autorizada;
- a situação observada no exercício de 2021 em relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF;
- o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na 
manutenção e o desenvolvimento do ensino;
- o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde, em cumprimento à 
Emenda Constitucional nº. 29/2000; e
- a discriminação da dívida pública total acumulada;
Art. 18. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de:
texto da lei;
quadros orçamentários consolidados;
anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;
anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II, do § 5º, do art. 165, da Constituição Federal, na 
forma definida nesta lei; e
discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos no inciso III, do art. 22, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964.
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei citada no 
parágrafo anterior.
CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 19. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá 
ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas 
no § 5º, do art. 153, e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício anterior, em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº. 25/2000.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de 
responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição 
Federal/88.
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, 
não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 29-A, da 
Constituição Federal/88.
Art. 20. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, 
até o último dia útil antes do início do recesso do primeiro semestre observada as disposições desta lei.
CAPÍTULO IV - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I
Diretrizes Gerais
Art. 21. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2023 deverão ser realizadas 
de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta 
a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da 
Receita Corrente Líquida, visando o equilíbrio orçamentário-financeiro.
§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:
pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do art. 48 da Lei Complementar 
nº. 101/2000 - LRF.
pelo Poder Executivo:
a Lei Orçamentária Anual e seus anexos;
as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e
o Relatório de Gestão Fiscal.
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, 
por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, deverá:

manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no 
caput do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF; e
providenciar as medidas previstas no inciso II, do § 1º, deste artigo, a partir da execução da Lei Orçamentária Anual, 
do exercício de 2023, e nos prazos definidos pela Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 22. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e legais e considerarão 
os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer 
outro fator relevante.
Art. 23. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, deverá elaborar 
e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, 
agrupando-se as fontes vinculadas e não-vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF, 
visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária de 
2023, a programação de desembolso mensal para o referido exercício.
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023.
Art. 24. No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento; deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente 
com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações ajuizadas 
para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos 
do art. 13, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 25. Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior à realização das receitas, 
por fonte de recursos, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão através de legislação específica e no 
montante necessário, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, sob pena 
de crime de responsabilidade.
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
para o cumprimento do disposto no art. 9º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais 
previstas no Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos, de cada Poder, excluídas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 
o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.
Art. 26. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos Programas de Governo.
Art. 27. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos e Fundos Municipais 
serão elaboradas e apresentadas à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento até o final do primeiro semestre 
de 2022, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 28. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem antes ter assegurado recursos 
suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos 
programados com recursos de convênios e operações de crédito.
Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações 
legalmente estabelecidas.
Art. 29. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela 
União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de 
juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.
Art. 30. A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos processos 
contenham pelo menos um dos seguintes documentos:
certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não embargada; e
certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos.
Art. 31. A Procuradoria Municipal encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, até 15 de julho 
do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2022 a 
serem incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º, do art. 
100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento constante do art. 12 desta lei, especificando:
I – número e data do ajuizamento da ação originária;
II – número do precatório;
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V – data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário;
VII – valor do precatório a ser pago;
VIII – data do trânsito em julgado; e
IX – número da vara ou comarca de origem.
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal/88 
e das parcelas resultantes observará, no exercício de 2022, os índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo.
Art. 32. A obrigação de pequeno valor atenderá os dispostos tratados no § 3º, do art. 100, da Constituição Federal/88, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998 e pela Emenda Constitucional nº. 
30, de 13 de setembro de 2000.
Art. 33. Na programação da despesa não poderão ser:
fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras;
incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de Execução Especial – ressalvados os casos de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos na forma do § 3º, do art. 167, da Constituição Federal/88.
classificadas como atividades, dotações que visem o desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais 
resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como, classificadas 
como projetos, ações de duração continuada; e
incluídas em projetos ou atividades, despesas caracterizadas como operações especiais.
Art. 34. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com:
ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou 
com ações em que a Constituição Federal/88 não estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou 
financeiramente; e
clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.
Art. 35. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos Adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, auxílios e contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas com e sem fins 
lucrativos e amparadas por Lei Municipal.
Art. 36. A receita total do Município prevista no orçamento fiscal será programada de acordo com as seguintes 
prioridades:
garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à educação infantil, ao ensino 
fundamental e à saúde;
contribuições do Município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e de 
Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
pagamento de sentenças judiciais;
contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos nacionais e internacionais e das operações 
de crédito; e
reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta lei.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão ser programados recursos 
para atender a novos investimentos.
Art. 37. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade e/ou conclusão.
Art. 38. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos no inciso I, alínea “e”, do art. 4º e no § 3º, do art. 50, 
da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF serão realizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Município.
SEÇÃO II
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal
Art. 39. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro 
Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos e Fundos 
Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 
universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.
Art. 40. Vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas 
as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa.
Art. 41. Na estimativa da receita e fixação da despesa serão considerados:
os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e as alterações tributárias.
Art. 42. O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da 
Constituição Federal/88.
Art. 43. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso 
III, do art. 7º, da Emenda Constitucional nº. 29/2000 e no inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 44. Do total das previsões das Receitas Tributárias e da parcela do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
da Administração Direta serão destinados no mínimo 2% no orçamento da criança e adolescência.
Art. 45. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até meio por cento da Receita Corrente 
Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme 
previsto no inciso III, do art. 5º da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no todo 
ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado apenas para abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais destinados à prestação de serviços públicos de assistência social, saúde e 
educação e ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública.
Art. 46. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal/88, e artigos 7º, 42 e 
inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a abrir Crédito Adicional – Transposição.
Parágrafo único. Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro de um 
mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos.
Art. 47. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal/88, e artigos 7º, 42 e 
inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a abrir Crédito Adicional – Remanejamento.
Parágrafo único. Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, dentro da mesma fonte de 
recursos, independente da categoria econômica da despesa.
Art. 48. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal/88, e artigos 7º, 42 e 
inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a abrir Crédito Adicional - Transferência.
Parágrafo único. Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da despesa, 
dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma fonte de recursos.
Art. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de Aplicação constantes da Lei 
Orçamentária de 2023 até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada para cada Poder.
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da Lei Orçamentária de 2023 até 
o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada para o Poder Executivo.
Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2º, do art. 167, da Constituição 
Federal/88 será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-se-á do previsto nos incisos I 
e II, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64.
Art. 52. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município a outras entidades públicas ou privadas, 
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Secretaria de Fazenda e Planejamento do 
Município.
Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, através de decreto, as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valores ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual e no 
Plano Plurianual para o exercício financeiro da vigência desta Lei.
SECÃO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 54. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, 
previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 
204, e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes:
das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o § 5º, do art. 212, e as destinadas 
por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos 
previdenciários do Município; e
do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos 
no Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 55. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2023 serão fixadas observando-se o disposto nas normas 
constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº. 9.717, de 27/11/1998, na Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF e na 
legislação municipal em vigor.
Art. 56. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão de recursos orçamentários 
e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2023, e em seus Créditos Adicionais, em categoria de programação 
específica, observando o limite do inciso III, do art. 20, e o art. 21 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 57. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 58. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei aprovada até o término deste 
exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica 
o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária.
Art. 59. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU fixo do exercício de 2023 terá desconto de 
até 30% (trinta por cento) do valor lançado para pagamento em cota única.
Art. 60. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2023 serão observados os incentivos e os benefícios 
fiscais estabelecidos pelas Leis Municipais de Isenções e de Incentivo à Industrialização, se atendidas às exigências 
do art. 14, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita.
Art. 61. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender 
ao disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo 
evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.
Art. 62. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como 
renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, §3º, II, da LRF.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 63. Os Orçamentos da Administração Direta e Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento do 
serviço da dívida municipal.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a responsabilidade pela coordenação da elaboração 
e da consolidação do projeto de lei orçamentária, de que trata esta lei.
Art. 65. Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF:
as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº. 8.666/1993, 
bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição 
Federal; e
as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF são aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
Art. 66. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, em cumprimento aos artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 
financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais conseqüências advindas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 67. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como indicativo e, para tanto, ficam 
admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 
2023 ao Legislativo Municipal.
Art. 68. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF considera-se contraída a 
obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.
Art. 69. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento do Município a responsabilidade pela apuração 
dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em 
atendimento ao art. 9º e parágrafos da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 70. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou que alterem os valores 
da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais suplementares e especiais com prévia e 
específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 71. Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  77/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2022
DATA DA ABERTURA: 06 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de tecidos e aviamentos para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO 
I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.828,50(quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 22 de junho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 34/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 94/2022
-Modalidade Dispensa: nº 34/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar palestra motivacional, para o desenvolvimento humano, 
para os setores municipais.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: JOSÉ PAULO GABRIEL DOS SANTOS, perfazendo um montante de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 93/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 15/2022
-Objeto: Contratação de serviços especializados, APAE (Associação de Pais e Excepcionais) para atender alunos do 
município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
IPORÃ, perfazendo um montante de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 162/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 33/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 91/2022
-Modalidade Dispensa: nº 33/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de reestruturação da atenção primaria 
em saúde do município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: L. G. PESSANHA SERVIÇOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: COOPERATIVA DOS PROD. LEITE ENTRE RIOS, o resultado do 
Processo Licitatório nº 64/2022 – Pregão Presencial nº 25/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: COOPERATIVA DOS PROD. LEITE ENTRE RIOS, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 100.320,00 (cem mil e trezentos e vinte reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 64/2022 – Pregão Presencial nº 25/2022, que tem como objeto a aquisição de Leite Pasteurizado Integral, 
destinado a merenda escolar.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 67/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022 de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 67/2022 – Tomada 
de Preços nº 08/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, perfazendo um montante de R$ 380.273,56 (trezentos e 
oitenta mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), o resultado 
do Processo Licitatório nº 67/2022 – Tomada de Preços nº 08/2022, que tem como 
objeto a contratação de empresa para efetuar Pavimentação Asfáltica, celebrado 
entre Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Cafezal do Sul, Convênio nº 908791/2020.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVA-SE
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 52/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022 de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: NEVES ENGENHARIA – PROJETOS 
E SOLUÇÕES LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 52/2022 – Tomada de 
Preços nº 07/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: NEVES ENGENHARIA – PROJETOS 
E SOLUÇÕES LTDA, perfazendo um montante de R$ 164.250,00 (cento e sessenta 
e quatro mil e duzentos e cinquenta reais), o resultado do Processo Licitatório 
nº 52/2022 – Tomada de Preços nº 07/2022, que tem como objeto a aquisição e 
instalação de abrigo para passageiros de ônibus.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVA-SE
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Teixeira Comércio de Molas LTDA - EPP torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença de Operação de Regularização - LOR, com validade de 05/07/2022, 
para Comércio, manutenção e reparação de veículos automotores instalado na 
Rodovia PR 323, km158, s/n, Parque Industrial, Umuarama - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Teixeira Comércio de Molas LTDA - EPP torna público que requereu ao IAT, a Licença 
de Operação de Regularização para Comércio, manutenção e reparação de veículos 
automotores instalada Rodovia PR 323, km 158, s/n, Parque Industrial, Umuarama - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 366
 DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/06/2022 04:30h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 367
 DE 23 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/06/2022 08:00h/17:00h Maringá-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Laboratório São Camilo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 362 DE 23 DE JUNHO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária e meia, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos 
e oitenta e cinco reais), totalizando R$ 727,50 (setecentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos) ao servidor municipal JOÃO PAULO LAURINDO, matrícula n° 
1590, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, nomeado como Secretário de 
Viação, Obras e Serviços Públicos, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/06/2022 a 22/06/2022 Saída:12h00min/
Chegada:21h00min
Curitiba - Pr
SEDU – CERIMÔNIA DE ENTREGA DE EDITAIS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 136/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº072/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2021 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srtª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa PERBELINI 
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 10.862.545/0001-60 com sede 
à Rua Irmãos Vilas Boas, 713, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ODIMAR PERBELINI, portador do RG nº 
7.718.907-6 SSP/PR, CPF nº 036.971.259-58, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2021, com as seguintes condições: 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente 
licitados no percentual de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL nº 072/2021, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa 
de R$ 64.412,50 (SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS para R$ 79.187,50 (SETENTA E NOVE MIL E CENTO E OITENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) considerando o acréscimo de R$ 14.775,00 
(QUATORZE MIL E SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) referente ao acréscimo de 25% 
das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
QUANT. 
ADITIV. 

25% 

VALOR 
UNI 

 
VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 
MARCA 

01 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, 
preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 
unidade) do produto contém: Em média 
142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g 
de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans. Ingredientes: Trigo, água, 
fermento. Obs: Contém glúten. Pão tipo 
francês. Peso mínimo por unidade 50 
gramas. Fresco, macio, apropriado para 
consumo no dia do recebimento. Isento de 
sujidades e mofos. 

KG 3000 750 R$ 9,45 R$ 7.087,50 

 
 
 
 

NUTRILAR 

02 

Bolacha Caseira: Produto de origem caseira 
preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal amoníaco, ovos, 
leite, nata. Informação nutricional: Cada 15g 
do produto contém 11,11g de carboidrato, 
1,35g de proteína, 1,17g de gorduras totais. 
OBS: Contém glúten. Embalagem com 1 Kg, 
deve ser fresca, fabricadas a partir de 
matérias-primas sadias, limpas e isentas de 
matéria terrosa, parasitas, mofo. Serão 
rejeitadas as bolachas mal assadas, 

KG 1000 250 R$18,90 R$ 4.725,00 NUTRILAR 
 

 

 

queimadas e de características 
organolépticas anormais. Não é tolerado o 
emprego de substâncias corantes na 
confecção. Embalagem contendo 
informação nutricional ingredientes, data 
de fabricação e validade 

06 Kg de Cueca Virada assada e passada em 
açúcar e canela. KG 600 150 R$ 19,75 R$ 2.962,50 NUTRILAR 

VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 14.775,00 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 136/2021. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
 

Francisco Alves, 23 de JUNHO de 2021. 
 

______________________________________ 
MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 
 

________________________________ 
 PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME /CONTRATADA 

ODIMAR PERBELINI /Representante 
 
 
Testemunhas: 
______________________________                                             __________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                      HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                    CPF: 094.499.089-40 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2022
PROCESSO N° 062/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de propostas visando 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
parcelada de medicamentos que serão utilizados pela Rede Municipal de Saúde, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco 
Alves, Paraná,  conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
06/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 379.439,10 (trezentos e setenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e dez centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de junho de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PIQUIRI
RESOLUÇÃO Nº 05/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO da Resolução SESA nº 769/2019 e da outras 
providências.
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião realizada em 
09 de junho de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 437, de 
05/07/91.
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR Adesão do município ao incentivo financeiro de investimento para 
o transporte Sanitário, no programa de qualificação de atenção primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo, conforme Resolução SESA nº 769/2019, para Aquisição 
de 01 Ambulância no Valor de R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais)
 Art. 6º.  Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Alto Piquiri – PR., 23 de junho de 2022.
VANETE ELIANDRA LAMÔNICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PIQUIRI
RESOLUÇÃO Nº 04/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO da RDQA do 1º quadrimestre de 2022 
(Prestação de Contas) e Resolução SESA nº 769/2019 e da outras providências.
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião realizada em 
09 de junho de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 437, de 
05/07/91.
RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR o RDQA – Relatório demonstrativo do quadrimestre anterior, 
referente ao 1º quadrimestre de 2022.
  Art. 2º.  APROVAR Adesão do município ao incentivo financeiro de investimento para 
o transporte Sanitário, no programa de qualificação de atenção primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo, conforme Resolução SESA nº 769/2019, para Aquisição 
de 01 ônibus no Valor de R$450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta mil reais)
Art. 3º. APROVAR Adesão do município ao incentivo financeiro de investimento para 
o transporte Sanitário, no programa de qualificação de atenção primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo, conforme Resolução SESA nº 769/2019, para Aquisição 
de 01 Ambulância no Valor de R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais)
Art. 4º. APROVAR Adesão do município ao incentivo financeiro de investimento para 
o transporte Sanitário, no programa de qualificação de atenção primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo, conforme Resolução SESA nº 769/2019, para Aquisição 
de 01 Veículo no Valor de R$70.000,00 (Setenta mil reais)
Art. 6º.  Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
Alto Piquiri – PR., 09 de junho de 2022.
VANETE ELIANDRA LAMÔNICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 035/2022 de 08 de junho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 035/2022 de 08 de junho de 2022, que tem como 
objeto a Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte 
objetivando a prestação de serviços de pedreiro para execução de calçadas e 
execução de diversas melhorias na Escola Municipal Rubens Tessaro.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: LUCENA 
& BARIÃO ENGENHARIA EPP, no lote único com o valor total de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 035/2022 de 08 de junho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 035/2022 de 08 de junho de 2022, que tem como 
objeto a Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte 
objetivando a prestação de serviços de pedreiro para execução de calçadas e 
execução de diversas melhorias na Escola Municipal Rubens Tessaro.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: LUCENA 
& BARIÃO ENGENHARIA EPP, no lote único com o valor total de R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 119/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 037/2022 de 09 de junho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 037/2022 de 09 de junho de 2022, que tem como 
objeto a Contratação de Empresa para fornecimento e Instalação de granito em 
pedras para bancadas do Hospital Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: INDUSTRIA 
E COMÉRCIO MIG LTDA - ME, no lote único com o valor total de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
043/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 071/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: GAZIM & VIEGAS S/S ME - ME 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com 
atendimento nas dependências do CISA e nos Munícipios consorciados, realizando 
consultas e cirurgias na especialidade de Ortopedia, que serão pagos de acordo com 
os valores constantes da tabela CISA
Valor: até R$ 494.600,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e seiscentos reais) 
anuais. 
Prazo: início em 21 de junho de 2022 e término em 21 de junho de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 048/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLIEME ALLERGO LTDA 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas e cirurgias na especialidade de Urologia, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 250.800,00 (duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais) anuais.
Prazo: início em 20 de junho de 2022 e término em 20 de junho de 2023.
Fundamentação: inexigibilidade nº 049/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 059/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Aquisição n.º 059/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 18 de agosto de 2022.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 049/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Aquisição n.º 049/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 18 de agosto de 2022.
Umuarama, 23 de junho de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial – Tipo Menor Preço por item nº 011/2022.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 1 - Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial – Tipo Menor Preço por item 
nº 011/2022, objetivando aquisição de materiais gráficos para serem utilizados no 
Cisa, Caps, Ambulatórios de Especialidades e nos municípios consorciados ao Cisa, 
conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como 
Anexo I, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo, tendo sido 
declarada vencedora a empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA para os itens 
02, 03 e 09, a empresa LONQUINI GRÁFICA LTDA-ME para os itens 04, 05, 08, 10, 
11 e 12 e a empresa A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA-ME para os itens 
01, 06, e 07, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
 2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de junho de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA

 
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e exames de apoio 
e diagnóstico na especialidade de Alergologia, conforme editais de chamamento público nº 
001/2022 e nº 003/2022 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

054/2022, anexo. Em 23 de junho de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DALTON SILVA 
MELO-ME, para prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos 
laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial e eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, 
que serão pagos com valores constantes nas tabelas CISA e tabela SUS, conforme edital de 
chamamento público nº 006/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade 
de licitação. 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

055/2022, anexo em 23 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                    CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. P. ANAIA DA 
SILVA & CIA LTDA-ME, para prestação de serviços na área de saúde com apoio e 
diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em 
regime ambulatorial e eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes nas tabelas CISA e tabela SUS, conforme 
edital de chamamento público nº 006/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

056/2022, anexo em 23 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                    CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 

   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA-ME, para 
prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, 
avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde, visando melhorar e otimizar os recursos 
pactuados, conforme edital de chamamento público nº 007/2022 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

057/2022, anexo em 23 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                    CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários 
do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas, exames/procedimentos de 
apoio e diagnóstico e cirurgias na especialidade de urologia, Cirurgia Geral e hepatologia, 
conforme editais de chamamento público nº 001/2022, nº003/2022 e nº004/2022 - 
Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

053/2022, anexo. Em 23 de junho de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa JULYS SOUZA BARBOSA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Neurologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2022 - Credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

052/2022, anexo. Em 23 de junho de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

RESUMO DE RESCISÃO E REEQUILÍBRIO
045/2022
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 059/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 30 de junho de 2022.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 034/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JULYS SOUZA BARBOSA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 30 de junho de 2022.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 057/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-EPP
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 30 de junho de 2022.
Umuarama, 23 de junho de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286/2022
Data: 23.06.2022
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e, 
considerando o memorando online nº 1.521/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apurar responsabilidade administrativa decorrente 
da conduta do servidor V. S. de S., noticiada no memorando online nº 1.521/2022.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a respectiva Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Flavia Leticia Gonçalves Chibinski Malta 29430-1
Membro Cassiana Antonio Vicente 29508-1
Membro Barbara da Silva Costa 29778-1
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 21/06/2022, foi creditado 
na conta corrente nº 71.029-0 da Agência nº 0722-0 da Caixa Econômica Federal, o 
valor de R$ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais), recebido 
da Caixa Econômica Federal referente à 1ª parcela do Contrato de Financiamento nº 
0604540-23, assinado em 21/03/2022, no âmbito o Programa FINISA, modalidade 
FINISA – Despesa de Capital,  neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.235/2022
Data: 23.06.2022
Ementa: autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Municipal do Primeiro 
Emprego – PROMPEG.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Municipal do Primeiro 
Emprego – PROMPEG.
Art. 2º O Programa tem por principal finalidade inserir os jovens no mercado de 
trabalho, promovendo a inclusão social e a geração de renda, além de:
I – Fomentar a geração de emprego e renda no Município;
II – Diminuir o impacto de refluxos na atividade econômica para a juventude;
III – Incrementar a participação da sociedade no processo de formulação de políticas 
e ações de geração de trabalho e renda no Município.
Art. 3º Enquadram-se nesta Lei os jovens residentes no Município de Guaíra com 
idade entre 16 a 24 anos completos, sem experiência no campo de trabalho, salvo 
registro como menor aprendiz, e que tenham cumprindo suas obrigações civis, 
militares e eleitorais, sendo que, no ato da inscrição o jovem deverá apresentar os 
seguintes documentos:
I - Carteira de identidade - RG e CPF;
II -  Título de Eleitor;
III - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Comprovante de Residência;
V - Declaração de que não teve relação formal de emprego;
VI – Caso esteja cursando ensino médio, ensino superior ou educação técnica, 
apresentar declaração de matrícula atualizada, ou, caso já tenha concluído o curso, 
apresentar certificado de conclusão.
Parágrafo único. Para a faixa etária regida pelas estipulações do Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA, serão garantidos direitos e dispositivos desta legislação e 
demais legislações dos outros entes federativos para alcance dos benefícios desta lei, 
cuja aplicação será aplicada por regulamento próprio.
 Art. 4º O Programa Municipal do Primeiro Emprego poderá atender no máximo 
até 300 (trezentos) jovens, simultaneamente, podendo ser ampliado conforme a 
necessidade e interesse do Município, sendo:
I – no exercício de 2022, até 100 (cem) jovens;
II – no exercício de 2023, até 100 (cem) jovens;
III – no exercício de 2024, até 100 (cem) jovens.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a redefinir a quantidade de vagas 
caso haja necessidade, de forma comprovada.
Art. 5º A gestão do Programa caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego - SEDE.
Parágrafo único. Somente após o deferimento de inclusão da empresa junto ao 
PROMPEG pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego e Diretoria 
Especial do Trabalho, é que a empresa poderá selecionar, dentre os jovens inscritos 
no Programa, aquele cujo perfil e habilidades melhor se enquadram em suas 
necessidades.
Art. 6º Poderão participar do Programa quaisquer empresas instaladas no território 
do Município de Guaíra que:
I – na data de adesão ao Programa estejam regulares perante o Cadastro da Dívida 
Ativa Municipal;
II – durante o período de adesão ao Programa cumpram regularmente todas as suas 
obrigações fiscais e sociais perante o Município.
Art. 7º Para as empresas cadastradas no PROMPEG serão concedidos créditos 
exclusivamente para abatimento nos seguintes tributos municipais:
I – IPTU, incidente sobre imóveis próprios ou locados pela empresa;
II – ITBI, para aquisição de imóveis para a empresa;
III – ISSQN, Imposto sobre serviço de qualquer natureza;
IV – Taxa de Fiscalização de Funcionamento do Estabelecimento;
V – Taxa de Coleta de Lixo.
Art. 8º Os créditos tributários no âmbito do PROMPEG serão concedidos mediante:
I – contratação por tempo integral: crédito equivalente a 20% do salário mínimo 
nacional vigente, mensalmente, durante os primeiros 12 (doze) meses de contratação;
II – contratação por meio período: crédito equivalente a 10% do salário mínimo 
nacional vigente, mensalmente, durante os primeiros 12 (doze) meses de contratação;
III – contratação por tempo integral pessoa com deficiência: crédito equivalente a 25% 
do salário mínimo nacional vigente, mensalmente, durante os primeiros 12 (doze) 
meses de contratação;
IV – contratação por meio período pessoa com deficiência: crédito equivalente a 15% 
do salário mínimo nacional vigente, mensalmente, durante os primeiros 12 (doze) 
meses de contratação.
Art. 9º Após completados os 12 (doze) meses de contratação, a empresa poderá 
utilizar o crédito para pagamento dos tributos municipais referidos no artigo 7º dentro 
do prazo de 01 (um) ano, findo o qual os créditos incidem em caducidade.
§ 1º No caso de desligamento do jovem trabalhador, a pedido, ou demitido por justa 
causa, antes de completados 12 (doze) meses, a empresa disporá de 60 (sessenta) 
dias para substituí-lo, sem perder o direito à contagem de tempo de trabalho do jovem 
desligado para fins de crédito.
§ 2º Não será incluído na contagem para efeito de crédito, o tempo de trabalho do 
jovem desligado da empresa em qualquer modalidade de dispensa, sob a regência 
do Contrato de Experiência.
Art. 10. As empresas participantes do Programa Municipal do Primeiro Emprego 
poderão contratar pelo programa, simultaneamente até 05 (cinco) jovens, e 
na hipótese da existência de filiais o limite se estenderá a cada uma delas 
individualmente.
§ 1º No âmbito do PROMPEG, é vedada a contratação de cônjuges ou parentes 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau ou por adoção, 
dos sócios, acionistas ou proprietários da empresa participante contratante.
§ 2º Os créditos adquiridos não poderão ultrapassar o total dos tributos devidos ao 
Município, pela empresa beneficiada.
Art. 11. O PROMPEG não abrange o trabalhador doméstico.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 123/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega e 
instalação de móveis planejados em MDF, para atender às 
necessidades do Município de Guaíra/PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
07/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
07/07/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 
 

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Declara de utilidade pública a área de terra no lote abaixo especificado 
para fim de constituição da faixa servidão administrativa de acesso ao Poço 10 e 
passagem da adutora AAB da SANEPAR, e dá outras decisões:
MARIA HELENA BERTO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
a Legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fim de constituição de faixa servidão 
administrativa de acesso ao Poço 10 e passagem da adutora AAB da SANEPAR, 
na forma amigável ou judicial, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
a - Área: 1.823,10m²
Proprietário: Osvaldir Martins Romero, ou a quem de direito pertencer
Descrição: No lote de terras sob nº 19/80/81/82-Remanescente-3/7-C, 
destacado do lote nº 19/80/81/82-Remanescente-3/7, desmembrado do lote nº 
19/80/81/82-Remanecente-3, resultado da unificação do lote nº 19, subdivisão dos 
lotes 24, 24-A, 24-C e chácara 102; lote 23-A, subdivisão do lote 23 e lote 24-B; 
lotes de terras sob nº 80, 81 e 82-Remanescente-3, da subdivisão do lote nº 80, 81 e 
82-remanescente, este da subdivisão da unificação dos lotes nºs 80, 81 e 82, estes 
destacados dos lotes nºs 81 e 82 da Gleba nº 2, do Núcleo Cruzeiro, situado neste 
Município e Comarca, com a área total de 7,130176 hectares, conforme consta na 
matrícula nº 21.153 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste – PR, uma área de 1.823,10m² com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição 
da desapropriação no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: N: 7.368.619,011 m e E: 291.629,288 m; situado na Faixa de domínio 
de uma Estrada com destino a Cruzeiro do Oeste; deste, segue confrontando em 
ambos os lados com o Lote de terras sob n° 19/80/81/82-Remanescente-3/7-C, com 
os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 18°18’44” e distância de 26,48 
m até o vértice M2, de coordenadas N: 7.368.644,147 m e E: 291.637,607 m; com 
o azimute de 354°33’03” e distância de 5,25 m até o vértice M3, de coordenadas N: 
7.368.649,369 m e E: 291.637,109 m; com o azimute de 329°51’58” e distância de 
83,41 m até o vértice M4, de coordenadas N: 7.368.721,504 m e E: 291.595,237 m, 
com o azimute de 351°50’11” e distância de 11,77 m até o vértice M5, de coordenadas 
N: 7.368.733,157 m e E: 291.593,565 m, com o azimute de 7°20’01” e distância de 
10,54 m até o vértice M6, de coordenadas N: 7.368.743,612 m e E: 291.594,910 m, 
com o azimute de 23°57’46” e distância de 12,36 m até o vértice M7, de coordenadas 
N: 7.368.754,907 m e E: 291.599,931 m, com o azimute de 28°23’09” e distância de 
43,85 m até o vértice M8, de coordenadas N: 7.368.793,486 m e E: 291.620,778 m, 
com o azimute de 26°13’27” e distância de 43,85 m até o vértice M9, de coordenadas 
N: 7.368.832,824 m e E: 291.640,155 m, com o azimute de 11°17’39” e distância de 
9,20 m até o vértice M10, de coordenadas N: 7.368.841,850 m e E: 291.641,958 m, 
com o azimute de 354°06’09” e distância de 8,52 m até o vértice M11, de coordenadas 
N: 7.368.850,325 m e E: 291.641,082 m, com o azimute de 337°19’01” e distância de 
7,92 m até o vértice M12, de coordenadas N: 7.368.857,634 m e E: 291.638,027 m, 
com o azimute de 308°36’11” e distância de 5,51 m até o vértice M13, de coordenadas 
N: 7.368.861,072 m e E: 291.633,721 m, com o azimute de 282°23’17” e distância de 
2,94 m até o vértice M14, de coordenadas N: 7.368.861,702 m e E: 291.630,852 m, 
com o azimute de 269°01’19” e distância de 4,09 m até o vértice M15, de coordenadas 
N: 7.368.861,632 m e E: 291.626,761 m, com o azimute de 272°06’20” e distância de 
4,89 m até o vértice M16, de coordenadas N: 7.368.861,812 m e E: 291.621,870 m, 
com o azimute de 284°57’30” e distância de 5,43 m até o vértice M17, de coordenadas 
N: 7.368.863,215 m e E: 291.616,620 m, com o azimute de 298°05’02” e distância de 
6,50 m até o vértice M18, de coordenadas N: 7.368.866,277 m e E: 291.610,881 m, 
com o azimute de 327°40’59” e distância de 5,47 m até o vértice M19, de coordenadas 
N: 7.368.870,895 m e E: 291.607,960 m, com o azimute de 57°01’44” e distância de 
6,00 m até o vértice M20, de coordenadas N: 7.368.874,161 m e E: 291.612,994 
m, situado na divisa com o Lote de terras sob n° 19/80/81/82-Remanescente-
3/7-C-1; deste, segue confrontando pelo lado direito com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C e pelo lado esquerdo com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C-1, com os seguintes azimutes e distâncias: com o 
azimute de 147°40’59” e distância de 3,95 m até o vértice M21, de coordenadas N: 
7.368.870,824 m e E: 291.615,104 m, com o azimute de 118°05’02” e distância de 
4,23 m até o vértice M22, de coordenadas N: 7.368.868,833 m e E: 291.618,835 m; 
com o azimute de 104°57’30” e distância de 4,07 m até o vértice M23, de coordenadas 
N: 7.368.867,783 m e E: 291.622,766 m; com o azimute de 92°06’20” e distância de 
4,06 m até o vértice M24, de coordenadas N: 7.368.867,634 m e E: 291.626,820 
m, deste, segue confrontando em ambos os lados com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C, com os seguintes azimutes e distâncias: com o 
azimute de 89°01’19” e distância de 4,63 m até o vértice M25, de coordenadas N: 
7.368.867,713 m e E: 291.631,453 m; com o azimute de 102°23’17” e distância de 
5,04 m até o vértice M26, de coordenadas N: 7.368.866,632 m e E: 291.636,373 m; 
com o azimute de 128°36’11” e distância de 8,44 m até o vértice M27, de coordenadas 
N: 7.368.861,365 m e E: 291.642,971 m, com o azimute de 157°19’01” e distância de 
10,34 m até o vértice M28, de coordenadas N: 7.368.851,822 m e E: 291.646,960 
m, com o azimute de 174°06’09” e distância de 10,31 m até o vértice M29, de 
coordenadas N: 7.368.841,564 m e E: 291.648,019 m, com o azimute de 191°17’39” 
e distância de 10,84 m até o vértice M30, de coordenadas N: 7.368.830,935 m e 
E: 291.645,897 m, com o azimute de 206°11’38” e distância de 44,30 m até o 
vértice M31, de coordenadas N: 7.368.791,186 m e E: 291.626,343 m, com o 
azimute de 208°21’58” e distância de 44,30 m até o vértice M32, de coordenadas N: 
7.368.752,207 m e E: 291.605,296 m, com o azimute de 203°57’46” e distância de 
11,20 m até o vértice M33, de coordenadas N: 7.368.741,976 m e E: 291.600,749 m, 
com o azimute de 187°20’01” e distância de 8,85 m até o vértice M34, de coordenadas 
N: 7.368.733,201 m e E: 291.599,620 m, com o azimute de 171°50’11” e distância 
de 9,84 m até o vértice M35, de coordenadas N: 7.368.723,458 m e E: 291.601,018 
m, com o azimute de 149°50’09” e distância de 83,45 m até o vértice M36, de 
coordenadas N: 7.368.651,305 m e E: 291.642,951 m, com o azimute de 174°33’03” 
e distância de 7,88 m até o vértice M37, de coordenadas N: 7.368.643,460 m e E: 
291.643,700 m, com o azimute de 198°18’44” e distância de 19,39 m até o vértice 
M38, de coordenadas N: 7.368.625,056 m e E: 291.637,609 m, com o azimute de 
146°21’51” e distância de 8,53 m até o vértice M39, de coordenadas N: 7.368.617,950 
m e E: 291.642,336 m, situado na Margem de uma Estrada com destino a Cruzeiro 
do Oeste; deste, segue confrontando pelo lado direito com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C e pelo lado esquerdo com a Faixa de domínio de 
uma Estrada sentido a Cruzeiro do Oeste, com o azimute de 274°38’52” e distância 
de 13,09 m até o vértice M1, de coordenadas N: 7.368.619,011 m e E: 291.629,288 
m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos esses trechos perfazem o 
perímetro do polígono de 620,72 m com área total de atingimento de 1.823,10 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensões foram calculados no plano de projeção UTM. Obs: A planta topográfica 
elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das 
instituições administrativas nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma 
legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição da servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, mencionada no 
artigo 1º acima, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa 
de praticar todos os atos de reconhecimento e medição dessa área.
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o 
uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que causem 
danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de 
elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da área a que 
se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 23 (VINTE E 
TRES) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 365
De 23/06/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos abaixo relacionados, 
enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOAT  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
VALDIR HONORATO DA SILVA 911.492.079-49 AGENTE DE ENDEMIAS C-12
1-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 049.522.799-44 CONTADOR B-69
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(23/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2762/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
13387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3189 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
470 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
1819 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3332 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
470 Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 191/2022, de 23 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PABLIA SIMONE DAGOSTINI SEREN 19453 2019/2020 27/06/2022 Á 06/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2022, de 23 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI 17264 2016/2017 27/06/2022 Á 16/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2022, de 23 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais;
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
REGINA DA SILVA RODRIGUES 17973 2020/2021 04/07/2022 Á 02/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Declara de utilidade pública a área de terra no lote abaixo especificado para fim de desapropriação para 
implantação de captação de água denominada Poço 10 da SANEPAR, e dá outras decisões:
MARIA HELENA BERTO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Legislação em vigor;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fim de desapropriação de área denominada Poço 10 destinada a 
captação de água pela SANEPAR, na forma amigável ou judicial, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná 
- SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
a - Área: 402,29m²
Proprietário: Osvaldir Martins Romero, ou a quem de direito pertencer.
Descrição: No lote de terras sob nº 19/80/81/82-Remanescente-3/7-C, destacado do lote nº 
19/80/81/82-Remanescente-3/7, desmembrado do lote nº 19/80/81/82-Remanecente-3, resultado da unificação do 
lote nº 19, subdivisão dos lotes 24, 24-A, 24-C e chácara 102; lote 23-A, subdivisão do lote 23 e lote 24-B; lotes de 
terras sob nº 80, 81 e 82-Remanescente-3, da subdivisão do lote nº 80, 81 e 82-remanescente, este da subdivisão 
da unificação dos lotes nºs 80, 81 e 82, estes destacados dos lotes nºs 81 e 82 da Gleba nº 2, do Núcleo Cruzeiro, 
situado neste Município e Comarca, com a área total de 7,130176 hectares, conforme consta na matrícula nº 
21.153 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, uma área de 402,29m² com 
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição da desapropriação no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares 
Relativas, Sistema UTM: N: 7.368.874,161 m e E: 291.612,994 m; que está localizado a uma distância aproximada 
de 80,20 m e azimute de 342°55’44”, da margem do Córrego das Antas; situado na divisa com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C/Estradinha; deste, segue confrontando pelo lado direito com o Lote de terras sob 
n° 19/80/81/82-Remanescente-3/7-C-1 e pelo lado esquerdo com o Lote de terras sob n° 19/80/81/82-Remanescente-
3/7-C, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 57°01’44” e distância de 33,14 m até o vértice M2, 
de coordenadas N: 7.368.892,198 m e E: 291.640,800 m; com o azimute de 147°01’44” e distância de 13,00 m até 
o vértice M3, de coordenadas N: 7.368.881,292 m e E: 291.647,875 m; com o azimute de 237°01’44” e distância 
de 25,10 m até o vértice M4, de coordenadas N: 7.368.867,634 m e E: 291.626,820 m, situado na divisa com o 
Lote de terras sob n° 19/80/81/82- Remanescente-3/7-C/Estradinha; deste, segue confrontando pelo lado direito 
com o Lote de terras sob n° 19/80/81/82-Remanescente-3/7-C-1 e pelo lado esquerdo com o Lote de terras sob n° 
19/80/81/82-Remanescente-3/7-C/Estradinha, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 272°06’20” 
e distância de 4,06 m até o vértice M5, de coordenadas N: 7.368.867,783 m e E: 291.622,766 m, com o azimute de 
284°57’30” e distância de 4,07 m até o vértice M6, de coordenadas N: 7.368.868,833 m e E: 291.618,835 m; com o 
azimute de 298°05’02” e distância de 4,23 m até o vértice M7, de coordenadas N: 7.368.870,824 m e E: 291.615,104 
m; com o azimute de 327°40’59” e distância de 3,95 m até o vértice M1, de coordenadas N: 7.368.874,161 m e E: 
291.612,994 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos esses trechos perfazem o perímetro do polígono de 
87,55 m com área total de atingimento de 402,29 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM. Obs: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a promover todos os atos judiciais 
ou extrajudiciais necessários para a efetivação das instituições administrativas nas áreas descritas no art. 1º deste 
Decreto, na forma legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição da servidão administrativa em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, mencionada no artigo 1º acima, para o fim indicado, o qual compreende o direito 
atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e medição dessa área.
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que 
for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, 
de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de 
elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, 
ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 23 (VINTE E TRES) DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$22.241,17 (vinte e 
dois mil, duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), destinado a restituição de sobras de recursos não 
aplicados referentes ao Convênio 1058851-96, de Implantação de Campo de Futebol Society.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$22.241,17 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), 
destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes ao Convênio 1058851-96, de Implantação de 
Campo de Futebol Society, na seguinte dotação orçamentária:
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
877 – Convênio 1058851-96 – superávit financeiro do exercício anterior
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 21.569,40
877 – Convênio 1058851-96  – excesso de arrecadação
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 671,77
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................................  22.241,17
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos repasses oriundos da fonte 
de recursos 877 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 877  Convênio 1058851-96 – superávit financeiro do exercício anterior – superávit financeiro do exercício 
anterior 21.569,40
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro da fonte 
877 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 877 Convênio 1058851-96 – Excesso de Arrecadação  671,77
TOTAL.................................................................................................... R$22.241,17
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23(vinte e três) dias do mês de junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$188,01 (cento e oitenta 
e oito reais e um centavo), destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes ao Convênio 
1048883-30, de Construção de Quadra Poliesportiva.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$188,01 (cento e oitenta e oito reais e um centavo), destinado a restituição de sobras 
de recursos não aplicados referentes ao Convênio 1048883-30, de Construção de Quadra Poliesportiva, na seguinte 
dotação orçamentária:
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
875 – Convênio 1048883-30 – Quadra Poliesportiva – superávit financeiro do exercício anterior
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 168,32
875 – Convênio 1048883-30 – Quadra Poliesportiva – excesso de arrecadação
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 19,69
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................... 188,01
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos repasses oriundos da 
fonte de recursos 875 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 875  Convênio 1048883-30 – Quadra Poliesportiva – superávit financeiro do exercício anterior 168,32
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro da 
fonte 875 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 875 Convênio 1048883-30 – Quadra Poliesportiva – excesso de arrecadação 19,69
TOTAL.................................................................................................... R$188,01
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23(vinte e três) dias do mês de junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 298/2022DATA: 21/06/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Gabriela Caetano Pereira do cargo de Fisioterapeuta, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Gabriela Caetano Pereira, RG 1.460.938-1 SSP/PR, CPF 073.897.906-60, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada no Departamento de Saúde desta Municipalidade, a partir de 20/06/2022.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagiram a 20/06/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.320/2022
DATA: 23/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas A K T CONFECÇÕES LTDA e JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 
07437335709 o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 033/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 033/2022 em favor 
das empresas A K T CONFECÇÕES LTDA e JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 07437335709, cujo objeto trata se 
da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de uniformes para atendimento 
das secretarias de agricultura e saúde do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.317/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 254 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 10.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.94.00.00 806 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 12.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.3.90.39.00.00 843 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.34.00.00 274 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 10.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 10.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 803 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00 848 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do  mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 299/2022
DATA: 21/06/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 108/2022 Empresa: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do Mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 298/2022DATA: 21/06/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Gabriela Caetano Pereira do cargo de Fisioterapeuta, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Gabriela Caetano Pereira, RG 1.460.938-1 SSP/PR, CPF 073.897.906-60, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada no Departamento de Saúde desta Municipalidade, a partir de 20/06/2022.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagiram a 20/06/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 302/2022
DATA – 23/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Cezar Lima Zampieri, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 27/06/22 a 06/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 303/2022
DATA – 23/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Alessandro Gonçalves Dias, por um período de 07 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 13/07/22 a 19/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 304/2022
DATA – 23/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pedro Alves Machado, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2017, a partir de 01/07/22 a 10/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2022
DATA – 23/06/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Jose Aparecido Sobrinho da Silva, por um período de 30 dias a partir 
de 22/06/22 a 21/07/22, referente ao período aquisitivo 2017/2022.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 22/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

TAPEJARA ATLÉTICO CLUB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club 
– TAC, em conformidade com as disposições estatutárias, CONVOCA seus associados para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 13 (treze) de julho de 2022, 
a partir das 20h (vinte horas), na sede do Tapejara Atlético Club, localizada na Avenida Paraná, n.º 
222, neste Município, para tratar da seguinte ordem do dia:
1. Assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 23 de junho de 2022.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Altair Constantino, CNPJ:04.303.165/0001-93 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da 
Licença de Operação - RLO, com validade de 22/10/2022, para comércio e varejo de combustíveis e lubrificantes na 
Praça Paraná nº. 14 no município de São Manoel do Paraná/PR.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 115/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 260/2021, 
do Edital de Tomada de Preços nº 012/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: L.M. COLVER EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI, CNPJ nº 
22.342.205/0001-98
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de infraestrutura urbana, pavimentação em pedra poliédrica, meio fio com sarjeta, 
galeria de águas pluviais (adequação de bocas de lobo existentes) e passeio com 
acessibilidade nas Ruas Achilles Vendruscolo (parte) e Rua sem denominação, 
paralela ao Fundo de Vale, nas proximidades do Jardim América, no Município de 
Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 260/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
encerrando-se, portanto, em 30 de julho de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 116/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 007/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: C E IKINO CONSTRUÇÕES - EPP, CNPJ nº 13.171.121/0001-48
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, 
para execução de obra de conclusão da edificação do CENTRO EDUCACIONAL, 
em alvenaria, com área construída de 930,86 m2, existente sobre os lotes nº 01 e 02 
da quadra nº 104 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, localizado 
na esquina das Ruas Paraguai e Rui Barbosa, Bairro Centro, Cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2021 por mais 60 (sessenta) dias, 
encerrando-se, portanto, em 15 de agosto de 2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2021 por mais 60 (sessenta) dias, 
encerrando-se, portanto, em 27 de agosto de 2022
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 117/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020, do 
Edital de Tomada de Preços nº 024/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, CNPJ nº 33.835.845/0001-
56
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de 
empreitada, para execução de Infraestrutura Urbana na Rua Renildo Gonçalves 
Pinto, Rua Arminio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, Rua Vereador Samuel Benk, 
e Estrada das Araras, deste Município, com obras de pavimentação em pedra 
irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio com acessibilidade, sinalização viária e 
arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais documentações 
técnicas.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 120 (cento e vinte) dias, 
encerrando-se, portanto, em 12 de outubro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 118/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 493/2021, do Edital 
de Pregão Presencial nº 201/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FG DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 36.046.750/0001-41
Objeto do Contrato: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa 
e cozinha e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação 
da limpeza das secretarias e respectivos departamentos, desta municipalidade, com 
previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 493/2021, decorrente de alteração de 
meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 8.354,50 (oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), que 
corresponde ao percentual de 16,58% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 
493/2021, que é de R$ 50.379,50 (cinquenta mil, trezentos e setenta e nove reais 
e cinquenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 do lote 10 
da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 137/2022, Dispensa de Licitação por Justificativa nº 049/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ Nº 
05.444.853/0011-08
Objeto do Contrato: Contratação da empresa AGRICASE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e 
prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão obrigatória de 1300 horas 
do veículo trator agrícola, frota 457, patrimônio 33891, pertencente a Diretoria de 
Agropecuária, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.954,49 (Quatro mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 23 de setembro de 2022.
Data de Assinatura: 23 de junho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de junho de 2022.

PORTARIA Nº 287/2022
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 063/2022 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,       
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 063/2022, que tem como objeto o Registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de fontes 
flutuantes luminosas paisagísticas, em atendimento ao Parque do Lago Rogerio 
Manuel Gonçalves e no Lago do Centro Náutico Marinas, com fulcro no inciso 3° do 
artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 23 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 246/2022
b) Licitação Nrº             :            127/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 23/06/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE OCULAR PARA ATENDI-MENTO DE 
PACIENTE MENOR DE IDADE.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MARTINS E OKONSKI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.994.389/0001-87 no 
valor total dos itens venci-dos de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 23 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 247/2022
b) Licitação Nrº             :            128/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 23/06/2022
e) Objeto Homologado  : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZA-DOS PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCES-SO 
SELETIVO.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.011. - MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OBJETIVA CONCURSOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.849.426/0001-14 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 23 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 319 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa ju-rídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FILIPE DE LIMA CRUZ
SEDE: TAPEJARA- PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  33/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasilei-ro.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Aquisição de 4.000 unidades de garrafas 
Squeeze, com, no mínimo, as seguintes especificações:
-Plástico livre de BPA;
-Tamanho aproximado de 19,8 cm de altura e largura 7,0 cm
-Capacidade mínima de 500 ml e máxima de 650 ml;
-Feito com PE resistente e flexível;
-Tampa rosqueável em PP
-Bico em PVC cristal;
-Acabamento e vedação impecável;
- Personalização colorida, em apenas um lado, com imagem e frase de 
conscientização im-presso a laser por transfer, (não será aceito adesivo);
- Tamanho da impressão de, no mínimo, 10 cm x 7,0 cm (modelo em anexo).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 12.480,00 (doze mil, 
quatrocentos e oitenta reais)
Data da assinatura do contrato: 13 de junho de 2022
Vigência do contrato: 13 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 89/2022
b) Licitação Nrº             :            25/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 22/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para a presta-
ção de serviço de avaliação de bens móveis e inventá-rio de bens patrimoniais, dentre 
outros serviços corre-latos, necessários à plena organização do Patrimônio de bens 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OUTDOC SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
11.855.124/0001-75 no valor total dos itens vencidos de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco 
mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 174/2022
b) Licitação Nrº             :            49/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 22/06/2022
e) Objeto Homologado  : FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE E IMPER-
MEABILIZANTE DE SOLO
f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DYNABSE COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA inscrito no CNPJ/
CPF Nº 06.924.970/0001-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 449.000,00 
(quatrocentos e quaren-ta e nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 107 / 2022
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Pre-feita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, porta-dora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, resi-dente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP inscrito no CNPJ: 03.411.908/0001-86 com 
sede na Rua Barão do Rio Branco - Bairro:  JARDIM GISELA - Ci-dade Toleto - 
Estado PR, CEP: 85905625, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) ALESSAN-DRO 
JEFERSON PADILHA CPF: 040.269.629-89 , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a  22 de 
junho de 2022 o Contrato nº 107 / 2022, que tem por objeto a contratação de empresa 
visando futuras aquisições de insumos, materiais e instrumentais médico hospitalar 
destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde. Pregão 01/2022.
Cruzeiro do Oeste/PR,22 de junho de 2022.
GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA COMPETIÇÕES MUNICIPAIS, TREINAMENTO DE FUTEBOL 
E AULAS DE FUTEBOL E KARATÊ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ R$ 76.100,00 (setenta e seis mil e cem reais).
DATA DE ABERTURA: 08/07/2022 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 16M3, DESTINADO 
A MELHORIAS EM ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 169.600,00 (cento e sessenta e nove mil e seiscentos reais)
DATA DE ABERTURA: 08/07/2022 – 10h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EXTINTORES E RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DIVISÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 08/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas 
do dia 08/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 71.800,00 (setenta e um mil e oitocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA 
DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento formula infantil para 
doação a paciente menor de idade, conforme Ordem Judicial, Processo nº 0000809-
77.2022.8.16.00400, do Ministério Público do Estado do Paraná, Comarca de Altonia, 
no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). Com a empresa: ANTIQUERA 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
31.735.565/0001-40, com sede a Avenida Sete de Setembro, 307 – Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde – Divisão de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou 
Serviços para Distribuição Gratuita
  Altônia, 23 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/20222-PMI – PROCESSO 
Nº. 103/2022
Interessado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Passagens para Transporte 
Rodoviário Comercial Estadual.
Valor Contratado: R$.105.000,00 (cento e cinco mil reais).
Contratada: Viação Umuarama Ltda.
CNPJ: 76.354.281/0001-42
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 23 de junho de 2022.
RENAN GUSTAVO BORGES
Secretário municipal de administração pública segurança e desenvolvimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo por inexigibilidade nº. 
103/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores.
Iporã-PR. 23 de junho de 2022.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito Municipal
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022-PMI – PROCESSO Nº. 
104/2022
Interessado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Passagens para Transporte 
Rodoviário Comercial Interestaduais.
Valor Contratado: R$.25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Contratada: Viação Garcia Ltda.
CNPJ: 78.586.674/0001-07
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Iporã-PR. 23 de junho de 2022.
RENAN GUSTAVO BORGES
Secretário municipal de administração pública segurança e desenvolvimento.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo por inexigibilidade nº. 
104/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores.
Iporã-PR. 23 de junho de 2022.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE CIMENTO, DESTINADO 
A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h 00 do dia 08/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras 
e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 23 de junho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022
Objeto: Aquisição de um rolo compactador vibratório, destinado ao uso da Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao estabelecido no art. 48, 
I da Lei Complementar 123/2006.
Valor máximo da licitação: R$ 211.918,53 (Duzentos e onze mil, novecentos e dezoito 
reais e cinquenta e três centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
07/07/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 23 de junho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 043/2022
PROCESSO Nº 096/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO-AMBIENTE.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES PARA REALIZAÇÃO 
DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS E PARA 
ORNAMENTAÇÃO DE VIAS E PRAÇAS DO MUNICÍPIO.
CONTRATADA: RONALDO STETCHECHEN 04932299907.
CNPJ: 30.507.676/0001-37.
VALOR MÁXIMO: R$16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 042/2022
PROCESSO Nº 095/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO-AMBIENTE.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 
JARDINS PARA ORNAMENTAÇÃO DE VIAS E PRAÇAS DO MUNICÍPIO.
CONTRATADA: AGROSUL AGROPECUARIA E AGRICOLA – R. F. OLIVEIRA DIAS.
CNPJ: 28.786.943/0001-00.
VALOR MÁXIMO: R$3.646,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 115/2022
REF.: PREGÃO: 029/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE JUNHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M G CAMPANER MERCEARIA – ME.
CNPJ: 10.428.717/0001-92.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 84.013,20 (OITENTA E QUATRO MIL TREZE REAIS E VINTE 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 116/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 039/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE JUNHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PASCOAL OLIVIO FELIZE.
 CNPJ: 81.722.829/0001-08.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO) EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA UAPSF II UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA E DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$3.700,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 107/2022 de 15/06/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$193.452,12 (cento e noventa e três mil 
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 159.845,00 459 - 3.3.71.70.00.00 3494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 33.607,12 498 - 3.3.30.93.00.00 3745 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  193.452,12

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3494 Bloco de Custeio ds Ações e Serviços Públicos de Saúde
 3745 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  MINIST. DESENV. REGIONAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  15 de junho de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda
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DECISÃO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

EDITAL Nº 053/2022 
 
Objeto do certame: Contratação de empresa para execução de obras de AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA, no Município de Maria Helena-PR, de acordo com 
Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, constituindo partes 
integrantes desta Tomada de Preços 
 

DESPACHO 
 

Eu, MARLON RANCER MARQUES, Prefeito Municipal de Maria Helena-Pr, no uso de 
suas atribuições legais, em observância aos procedimentos estabelecidos pelo Artigo 109, 
da Lei Federal nº 8.666/93,  

Considerando todos os argumentos apresentados e efetivamente analisados, bem 
como orientado, nos princípios do Interesse Público, da Proposta mais vantajosa à 
Administração, da Economicidade, da Moralidade e de transmitir Transparência nas minhas 
decisões, decido: Recebo o Recurso, para no mérito julgar PARCIALMENTE PROVIDO O 
RECURSO. 

No Mérito resolvo DAR PROVIMENTO EM PARTE, ao presente Recurso 
Administrativo interposto, decidindo RATIFICAR os julgamentos realizados pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quanto a habilitação e propostas, BEM Como o 
Parecer Juridico acostado ao pleito, DANDO PROVIMENTO, apenas a desconsideração  dos 
beneficios da lei 123/2006 concedidos a empresa O.S.L INFRAESTUTURA LTDA, uma vez 
que está esta desenquadrada de tais beneficios. 

 

Dar ciência aos Licitantes Recorrente e Recorridos 

 
Maria Helena, 23 de junho de 2022. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2022
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 02 de maio de 2022, ao servidor GILBERTO FERREIRA 
DA SILVA, cargo temporário de Vigia (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 5.332.505-0 
SSP-PR, com lotação na Secretaria de Transportes e Obras Públicas, adicional noturno 
no percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de maio de 2022.
MARIA HELENA-PR, 30 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2022
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de maio de 2022, ao servidor LAERCIO FRANÇOSO, 
cargo temporário de Vigia (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 5.123.796-0 SSP-PR, 
com lotação na Secretaria de Transportes e Obras Públicas, adicional noturno no 
percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de maio de 2022.
MARIA HELENA-PR, 30 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 059/2022
Súmula: Nomeia um membro para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.069/90 
(ECA) e Lei Municipal nº1.601/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de junho de 2022, SANTINA DE 
LOURDES JERONIMO, portadora da identidade n.º 17.964.945-
0 SSP-PR, suplente, conforme decreto n.º 016/2022, para compor o 
Conselho Tutelar do Município de Maria Helena, cujo processo eleitoral 
foi realizado no dia 06/10/2019 pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, para gestão 2020-2023.
Art. 2º - A referida nomeação vigorará até a data de 30 de junho de 
2022, somente para cobertura de férias do conselheiro Tutelar senhor 
Claudio Teixeira Goes.
Art. 3º- O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de junho de 2022.
Maria Helena-PR, 04 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 001/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 001/2022, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
1 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
2 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
03 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Após renúncia do prazo recursal, verificaram-se as propostas ofertadas, decidindo classificar as seguintes 
proponentes:
LOTE I:
Nº EMPRESA PROPOSTA
1 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 6.720.985,77
2 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 6.729.367,42
3 CONSTRUTORA LOGUINI LTDA R$ 6.768.161,57
LOTE II:
Nº EMPRESA PROPOSTA
1 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 6.249.185,93
2 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES R$ 6.329.828,33
3 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$ 6.330.830,07
Diante disto declarou-se a empresa RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA,  vencedora do LOTE I com 
o valor de R$ 6.720.985,77 (seis milhões, setecentos e vinte mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos), e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA vencedora do LOTE II com o valor de 
6.249.185,93 (seis milhões, duzentos e quarenta e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Junho de 2022.
                      Presidente da comissão: _______________________________
                      Membros da comissão: _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Beatriz Medeiros Bazana 14º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 30 de junho de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 23 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2022
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de maio de 2022, ao servidor BRUNO PEREIRA MAGALHÃES, cargo temporário de 
Vigia (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 14.127.275-6 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Transportes e Obras 
Públicas, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022.
MARIA HELENA-PR, 30 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 112/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa POSTO 
NOSSA SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item 3 (GASOLINA COMUM) de R$ 6,38 para R$ 6,57, de 
acordo com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado 
pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
           EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 001/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER
CONTRATO N° 070/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CHRISTIANE DA SILVA LEITE   
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Séries Iniciais)
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 27/06/2022
Término: 16/12/2022
Valor Mensal: R$ 1.692,51
Mariluz: 22/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 142/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 032.346.329-01, residente e domiciliado na cidade de TOLEDO/PR. representante da empresa. DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 142/2021, para o dia 22/06/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,20 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
     CRYSTIAN EVANDRO LINDNER
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 88/2022
Súmula: Concede Pensão por Morte.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor inativo JOSÉ HERMINIO GAZOLA.
R E S O L V E
Art.  1º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE, MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO GAZOLA, viúva, 
brasileira, residente e domiciliada na cidade de Mariluz-PR, portadora da cédula de identidade RG. nº 3.630.144-9 e 
inscrita no CPF/MF sob nº 616.454.009-72, na qualidade de beneficiária do servidor público municipal inativo JOSE 
HERMINIO GAZOLA – Matrícula nº 201684, com fundamento na Lei Complementar nº 008/2021, art. 55, inciso I e E.C. 
103/2019, art. 23.
Art.  2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de R$1.359,54 (um mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha de cálculo e distribuição de quotas.
Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 
12/06/2022.
Mariluz-PR 23 de junho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 04/2022
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: GLEICELY F L SOUZA
MATRICULA 201718
RG: 107296476
DESTINO/UF: MARINGÁ/PR
DATA: 08/06/2022
HORA SAÍDA: 06:30
DATA RETORNO: 09/6/2022
HORA RETORNO 20:00
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: PRÓPRIO
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 150,00
Pagamento de 1 e 1/2 diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, e 1948 de 22 de 
Novembro de 2019, na importância de R$ 769,95 (setecentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ , realizar o treinamento  esocial, que 
ocorrerá nos dias 08 e 09 de junho
Gleicely F L Souza
Superintendente Previluz
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]

 
 
PORTARIA Nº. 016/2022 
 
Concede Férias parciais a servidora pública 
ocupante de cargo efetivo e dá outras providências. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - Coripa, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo seu estatuto, 

 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º – Conceder férias parciais e remuneradas, prevista no art. 7º, XVII da CF/88 e 
art. 129 da CLT, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 11/07/2022 até 25/07/2022, 
referente ao período aquisitivo de 03/03/2020 à 02/03/2021, para servidora Srª. 
MÁRCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA, portadora da cédula de identidade com RG 
sob nº. 4.356.128-6 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº. 794.393.499-72, ocupante de cargo 
efetivo de Contador, nível G.O.S – E, lotada no Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa.  
 
Artigo 2º – Ainda, nos termos do art. 134, §1º do Decreto 1.535/77, considera-se 
legalmente cabível as férias parciais, desde que haja concordância do empregado, 
podendo ser concedida em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior 
a 14 dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 05 dias corridos, cada um. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

                            
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 23 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
José Carlos Baraldi 

                                                                     Presidente  
 
 
 
 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de junho de 2022. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
56.783,08 (cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e três reais e oito centavos). Fica concedido o 
equilíbrio econômico no valor do item "Diesel s10" passando o valor a ser R$ 7,64, com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº59/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AS3 AUTOMOTIVA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula  Quinta do presente contrato, encerrando-
se em 24 de agosto de 2022
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/05/2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022
PEDIDO DE LICENÇA – CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA EMPREENDER VIAGEM 
AO EXTERIOR
A Câmara Municipal nos termos do art. 63 da Lei Orgânica do Município e art. 247 do Regimento Interno, 
no uso de suas atribuições, aprovou, e Eu, Presidente Promulgo o presente Decreto Legislativo:
 Art. 1º. Fica aprovado de acordo com o art. 63 da Lei Orgânica do Município e art. 247 do Regimento 
Interno da Câmara, o pedido de autorização formulado pela Sra. VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA 
GONÇALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal, para empreender viagem ao exterior, no período 
compreendido entre 27 de junho de 2022 a 03 de julho de 2022, ficando, portanto, licenciada das suas 
atribuições, neste período.
Art. 2º. Durante o período de licença, assumirá interinamente o cargo de Prefeito Municipal o Sr. 
EVERTON POLETINE BORGES, vice-prefeito eleito.
Art. 3º. Nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.133/2015, tratando-se de viagem empreendida ao 
exterior, relacionada ao interesse do Município de Pérola, fica fixada diária no valor de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais).
 Art. 4º. Como o motivo da licença se enquadra nas hipóteses do art. 63, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, 
o período de ausência não deverá ser descontado do subsídio da Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
  Pérola/PR, 23 de junho de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO N. º 003
REFERENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º 004/2021.
Os signatários do presente, partes legítimas no contrato de locação de imóveis em epígrafe, resolvem aditar o 
presente nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 004/2021 de 16 de junho de 2021, 
prorrogando-se o prazo pactuado por mais 12(doze) meses, iniciando-se em 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 
2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – Adita o valor pactuado em 10,7317% (dez vírgula setenta três e dezessete por cento), 
conforme o índice estabelecido pelo INPC; passando a valer R$-1.384,14(um mil, trezentos e oitenta e quatro reais 
e quatorze centavos) mensais, perfazendo um montante de R$-16.609,68 (dezesseis mil, seiscentos e nove reais e 
sessenta e oito centavos) para o período.
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Pérola – PR; 15 de junho de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES     GUILHERME ROBERTO ALVAREZ RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal        WEBLINE SOFTWARE LTDA
Representante legal
TESTEMUNHAS:
JOSÉ APARECIDO BISARRI          SANDRA REGINA DE OLIV. T. BISARRI
CPF – 043.956.389-53                       CPF – 006.439.229-54
Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE/FAX:  (0xx44) 3636-1131
      (E-mail) camper@netonix.com.br / camper2005@uol.com.br

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193, DE 20 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos inscritos em restos a pagar não processados.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000, Decreta:
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar não processados, abaixo relacionados:
EMPENHO
ANO CREDOR  VALOR
3032 2020 Construtora Longuini Ltda - EPP R$ 107.759,79
3033 2020 Construtora Longuini Ltda - EPP R$ 5.674,51
7880 2021 Paulo Sergio Carvalho - ME R$ 492,00
7849 2021 HS MED Comércio de Artigos Médicos Hospitalares Ltda EPP R$ 3.041,60
5005 2021 Clube Athletico Paranaense R$ 5.700,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de junho de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 13/2022, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS – no uso de suas atribuições legais resolve “ad referendum”:
nifestação, para fins de comprovação junto ao Conselho Municipal de Saúde, com ciência, concordância e aprovação 
do município de Pérola à Resolução SESA Nº 257/2022 a qual Habilita os municípios a pleitearem adesão aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento para Obras de Reforma, Ampliação e/ou Construção de Unidades Básicas de Saúde — 
UBS, no exercício de 2022, conforme recurso contido no Anexo I da Resolução SESA Nº 257/2022 no valor total de 
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) que será destinado e utilizado para ampliação da Unidade Básica de 
Saúde (UBS) Sivanilda Rodrigues de Souza Pulsides, situada no endereço Rua Araújo Lima, nº1375, Centro, a qual 
necessita de uma varanda ampla para melhor acomodar os pacientes enquanto aguardam para serem atendidos, pois 
a que existe é muito pequena e não protege da chuva e do sol, necessita também de uma garagem para guardar os 
veículos destas unidades de saúde, sendo que esta é uma unidade master que acompanha duas unidades básicas 
de saúde.
Pérola, 23 de junho de 2022.
Leandro Sampaio de Marins
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento formula infantil para doação a paciente 
menor de idade, conforme Ordem Judicial, Processo nº 0000809-77.2022.8.16.00400, do Ministério Público do Estado 
do Paraná, Comarca de Altonia, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). Com a empresa: ANTIQUERA 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, com sede a 
Avenida Sete de Setembro, 307 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.10300006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
  Altônia, 23 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 272/2022
Concede Férias ao servidor JOSE ANTONIO GILIO FERLA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ANTONIO GILIO FERLA, matrícula nº 2099-0, ocupando o cargo de Técnico em 
Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020 a 2021), a partir de 27 de junho de 2022 a 26 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 273/2022
Concede Férias ao servidor ROBERTO ROMANIUK, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROBERTO ROMANIUK, matrícula nº 439-1, ocupando o cargo de Técnico Agrícola, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020 a 2021), a partir de 21 de junho de 2022 a 20 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 274/2022
Concede Férias ao servidor ROBERTO ROMANIUK, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROBERTO ROMANIUK, matrícula nº 439-1, ocupando o cargo de Técnico Agrícola, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2019 a 2020), a partir de 21 de julho de 2022 a 04 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 275/2022
Nomeia ROSANGELA APARECIDA VIEIRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSANGELA APARECIDA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 46.961.928-4-SESP-PR, 
inscrito com o CPF nº 039.937.699-29, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides, Símbolo CC-7, a partir de 20 de junho de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 276/2022
Nomeia EDILEIA CRISTINA NERI, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDILEIA CRISTINA NERI, portadora da Cédula de Identidade nº 7.870.731-3-SESP-PR, inscrito com 
o CPF nº 037.239.749-29, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Recepção do 
Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt, Símbolo CC-7, a partir de 20 de junho de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 277/2022
Nomeia ADENILSON DE LIMA TOME, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Projetos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADENILSON DE LIMA TOME, portador da Cédula de Identidade nº 10.009.555-6-SESP-PR, inscrito 
com o CPF nº 058.562.509-31, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Projetos, 
Símbolo CC-4, a partir de 20 de junho de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 278/2022
Nomeia DANIELA ANTIGO GIL OLIANI, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELA ANTIGO GIL OLIANI, portadora da Cédula de Identidade nº 8.348.431-4-SESP-PR, inscrito 
com o CPF nº 006.403.979-05, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Recepção 
do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção, Símbolo CC-7, a partir de 27 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 279/2022
Nomeia APARECIDO ADAUTO PINHEIRO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Agendamento e Cadastros e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear APARECIDO ADAUTO PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade nº 3.246.740-7-SESP-PR, 
inscrito com o CPF nº 555.686.459-49, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Agendamento e Cadastros, Símbolo CC-5, a partir de 27 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 198/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 43/2022, objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de programa de gerenciamento de riscos – PGR; Laudo técnico das 
condições ambientais de trabalho – LTCAT; Programa de controle médico de saúde ocupacional 
– PCMSO; Laudo de Insalubridade e periculosidade - LIP, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EXT SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 11.950,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 96/2022.
Dispensa por Limite nº 43/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXT SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de programa de gerenciamento de riscos – PGR; 
Laudo técnico das condições ambientais de trabalho – LTCAT; Programa de controle médico de saúde ocupacional 
– PCMSO; Laudo de Insalubridade e periculosidade - LIP, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 11.950,00 (onze mil novecentos e cinquenta reais)
Vigência: 23/06/2022 a 22/06/2023.
Adjudicada e Homologada: 23/06/2022.
Data de Assinatura: 23/06/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 34/2017
Tomada de Preços nº 07/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 150.400,00 (Cento e cinquenta mil e quatrocentos 
reais), que serão pagas em 08 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais), 
correspondente ao acréscimo no período de 08 (oito meses), conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quarta, com 
término previsto para 31 de maio de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/09/2021.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 199, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3181 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.510.000,00 (um milhão e quinhentos e dez mil reais) por provável excesso de arrecadação de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 897) R$ 555.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 898) R$ 955.000,00
TOTAL R$ 1.510.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
897 – Convênio nº 179/2022 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 555.000,00
898 – Convênio nº 915391/2021 - Pavimentação Asfáltica em Estradas Vicinais. R$ 955.000,00
TOTAL      R$ 1.510.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 200, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3182 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
125.657,66 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos) por excesso 
de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 125.657,66
TOTAL R$ 125.657,66
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1015– Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 125.657,66
TOTAL      R$ 125.657,66
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 201, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3183 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) por excesso de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3015 Construção da Feira do Produtor
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 27.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipado com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1015) R$ 45.000,00
TOTAL R$ 72.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1015– Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 72.000,00
TOTAL      R$ 72.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 122, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Altera a Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015, que trata do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Pérola-PR, de acordo com a Emenda Constitucional n. 103 de 2019.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei complementar:
Art. 1º O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Pérola, fica alterado, por meio desta Lei Complementar, 
conforme Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e alterações à Lei Orgânica.
Art. 2º Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, ficam referendadas integralmente:
I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, no art. 149 da Constituição Federal; e
II - as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
Regras gerais de aposentadoria
Art. 3º Com fundamento nos incisos I, II e III do § 1º e §§ 4º-A, 4º-C e 5° do art. 40 da Constituição Federal, o servidor titular 
de cargo efetivo amparado no RPPS será aposentado nos termos dos seguintes dispositivos da Emenda Constitucional nº 
103, de 2019:
I - incisos I, II e III do § 1º, incisos II e III do § 2º e §§ 3º e 4º do art. 10; ou
II - caput do art. 22.
§ 1º A Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho deverá ser acompanhada previamente de laudo conclusivo 
da incapacidade e será paga a partir da data de emissão da Portaria de concessão.
§ 2º Acidente de trabalho é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições 
deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária 
capacidade para o trabalho
§ 3º Equiparam-se ao acidente de trabalho para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para perda da sua 
capacidade para o trabalho.
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário de trabalho, em consequência de:
a)  ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior.
III - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro de seus planos para melhor capacitação 
da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 
veículo de propriedade do segurado.
e) nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outas necessidades fisiológicas, no local 
do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do cargo.
IV - a doença proveniente de contaminação acidental do servidor no exercício do cargo.
§ 4º A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será concedida com base na legislação vigente na data em 
que o laudo médico-pericial definir como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho.
§ 5º O segurado em gozo de aposentadoria por incapacidade permanente e o dependente inválido independentemente da 
sua idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício submeter-se a cada dois anos a exame médico a cargo do órgão 
competente, para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria ou a manutenção 
da qualidade de dependente.
§ 6º O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença mental somente será 
feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório.
§ 7º O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por incapacidade permanente cessada, a partir 
da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo eletivo ou atividade privada.
§ 8º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao RPPS não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
incapacidade permanente, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença ou 
lesão.
§ 9º O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem.
§ 10 A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do regime geral de previdência social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.
§ 11 A aposentadoria compulsória será declarada por ato da autoridade competente, com vigência a partir do dia em que o 
servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço, assegurada a opção prevista no artigo 85 da Lei municipal nº 064 
de 05 de novembro de 2015.
§ 12 Considera-se função de magistério as exercidas por professores e especialista em educação no desempenho de 
atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de 
unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.
§ 13 A comprovação de efetivo exercício de magistério, quando se tratar de tempo estranho ao serviço público, se dará por 
meio de Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição onde, obrigatoriamente, deverá ser especificado se a função exercida se 
enquadra na definição preconizada pela Lei nº 11. 301, de 2006.
§ 14 Não será computado como de magistério para efeitos de aposentadoria especial:
I - O tempo de exercício do professor em funções ou cargos desempenhados em unidade administrativa que não seja 
identificada por lei como estabelecimento de ensino;
II - o período de afastamento remunerado do professor para candidatar-se a cargo eletivo, bem como para o de exercício de 
mandato eletivo;
III - Os períodos de afastamento não remunerado ainda que com recolhimento obrigatório da contribuição previdenciária, não 
será computado para aposentadoria especial, salvo se comprovado o exercício de função de magistério no respectivo período;
§ 15 É vedada a conversão de tempo de contribuição de magistério, exercido em qualquer época, em tempo de contribuição 
comum.
§ 16 Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus, nenhum benefício previsto nesta Lei terá valor inferior a 
um salário-mínimo.
Pensão por morte
Art. 4º Conforme prevê o § 7° do art. 40 da Constituição Federal, na concessão de pensão por morte a dependente de 
segurado do RPPS falecido a partir da data de vigência desta Lei Complementar será aplicado o disposto no caput e nos §§ 
1º a 6º do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, salvo disposição em contrário contida na Lei municipal nº 064 
de 05 de novembro de 2015.
§ 1º Será concedida pensão provisória nos seguintes casos:
I - por ausência de segurado declarada em sentença; e
II – por morte presumida do segurado decorrente do seu desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.
§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado ausente ou deve ser cancelada com o 
reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes desobrigados da reposição de valores recebidos, salvo má-fé.
§ 3º A pensão por morte calculada nos termos do disposto neste artigo será reajustada nos termos estabelecidos para o 
Regime Geral de Previdência Social.
§ 4º O pensionista de que trata o § 1º deverá anualmente declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado 
a comunicar imediatamente ao gestor do RPPS o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente 
pelo ilícito.
§ 5º A pensão por morte poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o disposto no artigo 96 da Lei municipal nº 064, de 
05 de novembro de 2015, e será devida aos dependentes a contar da data:
I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
III - da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou
IV - da data de ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova 
idônea.
§ 6º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na atividade, é vedada a inclusão de parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas 
de natureza temporária, ou do abono de permanência, bem como a previsão de incorporação de tais parcelas diretamente no 
valor da pensão ou na remuneração, apenas para efeito de concessão do benefício, ainda que mediante regras específicas.
§ 7º O direito à pensão configura-se na data do falecimento do segurado, sendo o benefício concedido com base na legislação 
vigente nessa data.
§ 8º Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou que acumulava proventos ou remuneração 
com proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o cálculo da pensão será feito individualmente, por cargo ou provento.
Da nova regra de cálculo e reajustamento
Art. 5º No cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS, aplica-se, nos termos dos §§ 3º, 8° e 17 do art. 40 da Constituição 
Federal, o disposto no art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
Regras de Transição
Art. 6º O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor 
desta Lei poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto 
no § 1º;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 
96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2025, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de 
idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.
§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) 
ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.
§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o 
inciso V do caput e o § 2º.
§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam os 
incisos I e II do caput serão:
I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; e
III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro 
de 2025.
§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as pessoas a que se refere o § 
4º, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão 
acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2023, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se 
mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.
§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão:
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no 
§ 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não 
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que 
trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - ao disposto no § 2° do Art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, para o servidor público não contemplado no 
inciso I.
§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se 
refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou
II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.
§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com 
fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 7, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento 
e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e 
das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:
I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo 
do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média 
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos 
ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;
II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, 
produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média 
aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, 
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção 
da vantagem.
Art. 7º O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor 
desta Lei poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;
IV - período adicional de contribuição correspondente a 75% (setenta e cinco porcento) do tempo que, na data de entrada em 
vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.
§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição em 5 (cinco) anos.
§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá:
I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que 
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 6º; e
II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado na forma do § 3° do Art. 26 da Emenda Constitucional nº 
103, de 2019.
§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 
2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado:
I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do § 2º;
II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.
Art. 8° O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em 
vigor desta Lei Complementar cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação, desde que cumpridos, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva 
exposição forem, respectivamente, de:
I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;
II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e
III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.
§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput.
§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma do § 2° do Art. 26 da Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019.
Direito adquirido
Art. 9º A concessão de aposentadoria ao servidor municipal amparado no RPPS e de pensão por morte aos respectivos 
dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção destes 
benefícios antes da data de vigência desta Lei Complementar, observados os critérios da legislação vigente na data em que 
foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.
§ 1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se refere o caput e as pensões por morte devidas 
aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos 
os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes benefícios.
§ 2º É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria mais favorável ao servidor municipal, desde que 
tenham sido implementados todos os requisitos para sua concessão, ou de pensão aos se dependentes, calculada com base 
na aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse aposentado à data do óbito.
Abono de permanência
Art. 10 Fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória, o servidor municipal amparado no RPPS que optar por permanecer em atividade e que tenha 
cumprido, ou vier a cumprir, os requisitos para aposentadoria voluntária estabelecidas nos seguintes dispositivos, enquanto 
não estabelecidas por lei condições para o seu pagamento:
I - alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, antes 
da data de vigência desta Lei Complementar;
II - art. 2º, § 1º do art. 3º ou art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, ou art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
2005, antes da data de vigência desta Lei Complementar;
III - arts. 4º, 10, 20, 21 e 22 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
§ 1º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente federativo e será devido a partir do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme disposto neste artigo, mediante opção expressa do servidor 
pela permanência em atividade.
§ 2º Em caso de cessão de servidor ou de afastamento para exercício de mandato eletivo, o responsável pelo pagamento 
do abono de permanência será o órgão ou entidade ao qual incumbe o ônus pelo pagamento da remuneração ou subsídio, 
salvo disposição expressa em sentido contrário no termo, ato, ou outro documento de cessão ou afastamento do segurado.
§ 3º Na concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo R.G.P.S, cessará o direito 
ao pagamento do abono de permanência.
Contribuições dos aposentados e pensionistas
Art. 11 A contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas incidirá sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de 
pensões que supere a um salário-mínimo nacional e meio.
Disposições Finais
Art. 12 O Poder Executivo municipal regulamentará o disposto nesta Lei Complementar, para seu fiel cumprimento.
Art. 13 O artigo 15 da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15 A contribuição dos segurados inativos e pensionistas incidirá sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo R.P.P.S. que supere um salário-mínimo nacional e meio.
§ 1º A parcela dos benefícios sobre a qual incidirá a contribuição será calculada mensalmente, observadas as alterações do 
valor de um salário-mínimo nacional e meio.
[...]
§ 3º A contribuição incidente sobre o benefício de pensão terá como base de cálculo o valor total desse benefício, antes de sua 
divisão em cotas, respeitada a faixa de incidência de que tratam o caput e o § 1º.”
Art. 14 O inciso “I” do artigo 44 da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 44. [...]
I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria por incapacidade permanente;
[...]
c) aposentadorias voluntárias na forma da lei;
[...]
§ 1º São considerados benefícios previdenciários deste R.P.P.S. apenas os mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso 
I e “a” do inciso II.
Art. 15 O caput do artigo 70 da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 70. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria e/ou pensão por 
morte pagos pelo RPPS.”
Art. 16 O caput e § 9º do artigo 72 da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 72. No cálculo dos proventos das aposentadorias serão observadas orientações contidas nos parágrafos abaixo.
.........................................................................................................
§ 9º O valor inicial do provento, por ocasião de sua concessão, não poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no 
cargo efetivo em que se deu aposentadoria, sendo vedada a inclusão de parcelas temporárias conforme previsto no art. 89.”
Art. 17 O caput do artigo 80 da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 80. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das aposentadorias, o tempo de efetivo exercício no cargo 
em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular na data imediatamente 
anterior à da concessão do benefício.”
Art. 18 Esta Lei Complementar entra em vigor:
I - em relação ao artigo 11 e 13, a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação;
II - para os demais dispositivos, na data de sua publicação;
Parágrafo único.  Fica mantida, até o prazo de que trata o inciso I do caput, a base de cálculo anteriormente aplicada aos 
proventos de aposentadoria e pensão.
Art.19 Ficam revogadas as disposições em contrário, sobretudo aquelas previstas na Lei Complementar nº 064, de 05 de 
novembro de 2015, em especial os §§ 2º, 4º e 5º do Art. 15, as alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do inciso I e “b” do inciso “II” do Art. 
44, os artigos 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, §3º do Art. 62, 63, 68, 69, 71, §§ 6º, 7º do Art. 72, 
artigos 73, 74, 75, 76, 78, 82 e demais regras que não se compatibilizam com as normas constantes nesta Lei.
Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 202, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3184 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 315.542,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e quarenta e dois reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 37.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2055 Repasse para o CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 3.125,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 36.917,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 19.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 34.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 27.000,00
TOTAL    R$ 315.542,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.02 Departamento de Compras e Licitações
04.122.0002.2002 Manutenção do Departamento de Compras e Licitações
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 134.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 13.507,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.938,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.097,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Administração
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.500,00
3.3.90.59.00.00.00 PENSÕES ESPECIAIS (FR 000) R$ 7.500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 80.000,00
TOTAL R$ 315.542,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3185 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de 
até R$ 1.547.000,00 (um milhão e quinhentos e quarenta e sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3011 CMEI Menino Jesus - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 102) R$ 637.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3012 CMEI Recanto Feliz - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 429.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3013 Escola Prof. Waldemar Biaca - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 288.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3014 Escola Arminda R. de Souza - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 1.547.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 80.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 68.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 36.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 219.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 179.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 70.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 32.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 50.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 60.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 40.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 
10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 103) R$ 42.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 19.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 104) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 129.600,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 14.400,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 25.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 26.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 36.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 30.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 107) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 19.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 1.547.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3186 de 23 de junho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção dos Serviços de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 23.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885) R$ 242,76
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2045 Apoio a Entidade Centro Dia
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885) R$ 1.757,24
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL    R$ 45.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2052 Manutenção da Horta Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção dos Serviços de Acolhimento Familiar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 885) R$ 2.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL
R$ 45.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná 
LEI Nº 3.186, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no 
valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção dos Serviços de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 23.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 885) R$ 242,76
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2045 Apoio a Entidade Centro Dia
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 885) R$ 1.757,24
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL    R$ 45.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2052 Manutenção da Horta Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência- FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção dos Serviços de Acolhimento Familiar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 885) R$ 2.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 20.000,00
TOTAL
 R$ 45.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.182, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
125.657,66 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos) por excesso 
de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 125.657,66
TOTAL R$ 125.657,66
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1015– Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 125.657,66
TOTAL      R$ 125.657,66
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.183, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) por excesso de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3015 Construção da Feira do Produtor
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 27.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipado com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1015) R$ 45.000,00
TOTAL R$ 72.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1015– Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 R$ 72.000,00
TOTAL      R$ 72.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.181, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.510.000,00 (um milhão e quinhentos e dez mil reais) por provável excesso de arrecadação de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 897) R$ 555.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 898) R$ 955.000,00
TOTAL R$ 1.510.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
897 – Convênio nº 179/2022 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 555.000,00
898 – Convênio nº 915391/2021 - Pavimentação Asfáltica em Estradas Vicinais. R$ 955.000,00
TOTAL      R$ 1.510.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NIC INFORMATICA E PAPELARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 12.706.513/0001-00, com sede à AV. MARECHAL 
FLORIANO PEIXOTO, nº 1260, REBOUÇAS - 80230-110 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. CARLOS EDUARDO FREITAS ALVES, portador(a) do RG. Nº 100338920 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 063.036.239-48, residente e domiciliado à RUA DAVID TOWS, Nº 3835, APTO 302, BLOCO C, BAIRRO SITIO 
CERCADO, CURITIBA, PARANÁ, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por 
Limite nº 43/2022, Processo n° 133, data da homologação da licitação 21/06/22, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE ANTIVIRUS PARA PROTEÇÃO DE COMPUTADORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-13.997,50-(treze mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), á empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 23/06/2022 e término previsto para 
23/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 134/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ. Nº 03.964.493/0001-78.
VALOR: R$: 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 23 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 032/2022, com o fornecedor THALITA 
PRESENTES LTDA – ME CNPJ n°02.523.177/0001-06 no valor de R$ 17.486,47 (dezessete mil e quatrocentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), para Aquisição de Material de Expediente para Desenvolvimento das 
Atividades do Programa Bolsa Família Desenvolvimento no CRAS, no Município de Tapejara – Estado do Paraná.
O valor da contratação é de R$ 17.486,47 (dezessete mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos);
Tapejara, 23 de junho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos dias 27  a 29 de junho 
de 2022, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos  Deputados Estaduais Jonas  Guimarães e Tião Medeiros. 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  23 de junho de 2022.
JAIR PEREZ      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário
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Item Qtde. Unid Cód Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

5 33.000 Litro 14412 Óleo diesel comum- COTA 
RESERVADA ME/EPP 25%         6,93       228.690,00  

6 45.500 Litro 18417 Óleo Diesel S-10- COTA 
RESERVADA ME/EPP 25%         7,07       321.685,00  

7 3.060 Litro 15191 Etanol - COTA RESERVADA 
ME/EPP 25%         4,93         15.085,80  

8 10.325 Litro 15192 Gasolina-COTA RESERVADA 
ME/EPP 25%         7,15         73.823,75  

TOTAL R$ 639.284,55 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.557.088,90 (Dois milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, 
oitenta e oito reais e noventa centavos). 

 
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
estabelecida a data de 06/07/2022, às 09h:00min., para realização do certame, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 23 de junho de 2022. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022-PMP 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a 
seguinte alteração: 
 
Onde se lê no anexo I: 

 
LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 75% 

Item Qtde. Unid Cód Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 99.000 Litro 2222 Óleo diesel comum- COTA 
PRINCIPAL 75% 6,51 644.490,00 

2 136.500 Litro 2821 Óleo Diesel S-10- COTA 
PRINCIPAL 75% 6,76 922.740,00 

3 9.170 Litro 2221 Etanol - COTA PRINCIPAL 75% 5,01 45.941,70 

4 30.975 Litro 2220 Gasolina- COTA PRINCIPAL 
75% 7,08 219.303,00 

TOTAL R$ 1.832.474,70 

LOTE 2 - COTA RESERVADA ME/EPP 25% 

Item Qtde. Unid Cód Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

5 33.000 Litro 14412 Óleo diesel comum- COTA 
RESERVADA ME/EPP 25% 6,51 214.830,00 

6 45.500 Litro 18417 Óleo Diesel S-10- COTA 
RESERVADA ME/EPP 25% 6,76 307.580,00 

7 3.060 Litro 15191 Etanol - COTA RESERVADA 
ME/EPP 25% 5,01 15.330,60 

8 10.325 Litro 15192 Gasolina-COTA RESERVADA 
ME/EPP 25% 7,08 73.101,00 

TOTAL R$ 610.841,60 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.443.316,30 (Dois milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, 
trezentos e dezesseis reais e trinta centavos). 

 
Leia-se: 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 75% 

Item Qtde. Unid Cód Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Total 

1 99.000 Litro 2222 Óleo diesel comum- COTA 
PRINCIPAL 75%         6,93       686.070,00  

2 136.500 Litro 2821 Óleo Diesel S-10- COTA 
PRINCIPAL 75%         7,07       965.055,00  

3 9.170 Litro 2221 Etanol - COTA PRINCIPAL 75%         4,93         45.208,10  

4 30.975 Litro 2220 Gasolina- COTA PRINCIPAL 
75%         7,15       221.471,25  

TOTAL R$ 1.917.804,35 

LOTE 2 - COTA RESERVADA ME/EPP 25% 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3.184, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 315.542,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e quarenta e dois reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 37.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2055 Repasse para o CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 3.125,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 36.917,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 19.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 34.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 27.000,00
TOTAL    R$ 315.542,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.02 Departamento de Compras e Licitações
04.122.0002.2002 Manutenção do Departamento de Compras e Licitações
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 134.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 13.507,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 6.938,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.097,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Administração
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.500,00
3.3.90.59.00.00.00 PENSÕES ESPECIAIS (FR 000) R$ 7.500,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 80.000,00
TOTAL R$ 315.542,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3.185, DE 23 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de 
até R$ 1.547.000,00 (um milhão e quinhentos e quarenta e sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3011 CMEI Menino Jesus - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 102) R$ 637.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3012 CMEI Recanto Feliz - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 103) R$ 429.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3013 Escola Prof. Waldemar Biaca - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104) R$ 288.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3014 Escola Arminda R. de Souza - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 186.000,00
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 1.547.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 80.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 68.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 102) R$ 36.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 219.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 179.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 102) R$ 15.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 70.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 32.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 50.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 60.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 40.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 
10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 103) R$ 42.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 19.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 104) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 129.600,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 10.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 14.400,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 25.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 26.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 36.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 30.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE (FR 107) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107) R$ 19.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 7.000,00
TOTAL   R$ 1.547.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 23 dias do mês de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 092/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CIRÚRGICA IBIPORÃ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.178.900/0001-29, com sede à RUA 19 DE DEZEMBRO,, nº 
1362, CENTRO - 86200-000 na cidade de IBIPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL 
RUIZ NOGARI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 067.121.559-08, residente e domiciliado à Rua 
Santa Luzia 150, Jardim França CEP 86027-540 - Londrina - Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 46, data da homologação da licitação 04/05/22, tem como 
objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE FISIOTERAPIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 092/2022 de COMPRA, celebrado em 06 de MAIO de 2022.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Cláusula XX do Contrato Originário.
DO DISTRATO
A rescisão contratual foi feita de forma amigável decorrente de acordo entre as partes e por conveniência administrativa 
segundo o dispositivo retro mencionado. Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de 
que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
DA JUSTIFICATIVA
O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato de que o aparelho “CARDOPVERSOR/DESFIBRILADOR TEC 5631 
KIT – NIHON KOHDEN’’ entregue pela empresa não atendeu todas as possibilidades, sendo inviável o uso dele em 
nosso centro cirúrgico.
DO FORO
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 044/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 134/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 
de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 044/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/06/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA:   Nº  131/2022    DE  23  DE  JUNHO  DE 2022
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  Avaliação de Imóveis pertencente ao 
Município de Tapejara,  para fins de Alienação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere a Lei Orgânica Municipal.
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis pertencente ao Município de Tapejara,  para fins de 
Alienação,  meio da melhor proposta de compra, com pagamento em moeda corrente no Brasil, a ser apurada em 
devido processo de licitação,  imóveis denominados:   lote de terras destacado do lote n.º 01 da quadra 06 Loteamento 
Nossa Senhora Aparecida,  o lote nº 01 da Quadra n.º 01, Loteamento Jardim das Oliveiras e os lotes 01 da quadra 
09  e lote 01 da quadra 05 ambos do loteamento residencial Ilha Bela I,  conforme descritos nas Matrículas n.º 17386, 
13501, 14375 e 14307, do CRI Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste, que 
será composta pelos seguintes membros:
1 – Raissa Dalosse Alves                             CPF: 088.135.739-10
2 – Laryssa Bratti Morales                         CPF: 087.193.779-40
3 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora RAISSA DALOSSE ALVES
Art. 2º -A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  23 de  junho  de 2022
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.303, DE 23 DE JUNHO DE 2022
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.263/2021 e abre crédito adicional no orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.454.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.581.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 195.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 160.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$ 37.097,00
Total          R$ 3.512.400,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.454.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.581.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 195.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 160.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$ 37.097,00
Total           R$ 3.512.400,00
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
372.100,00 (trezentos e setenta e dois mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$    5.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........................R$   30.000,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ....R$     5.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..................R$   10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.140 – Consórcio CISMAE – Administração
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .........................R$     2.000,00
3.3.72.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ......R$   12.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ..................................................................R$  12.400,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$  10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ..........................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$   15.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..........................R$    50.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
512       Saneamento Básico Urbano
0037     Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......................R$     40.000,00
TOTAL               R$ 372.100,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional previsto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................,,,..R$   950,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica...............................R$    950,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 99.500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  21.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 99.500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  11.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 56.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .........................R$ 19.500,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$  999,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$  999,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil ................................................................................R$ 999,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física ................................R$  950,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção...........................................R$  950,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 14.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência ..............................................................R$ 42.903,00
TOTAL              R$ 372.100,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
1) TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 008/2022
3) OBJETO: Aquisição de Materiais de Consumo, Peças e ferramentas a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 8.483,50 (oito mil quatrocentos e oitenta e três reais 
e cinquenta centavos).
5) DATA E HORÁRIO:07 de julho de 2022 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
 Tapejara, em 23 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
Diretor

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
1) TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 008/2022
3) OBJETO:  Aquisição de Materiais de Consumo, Peças e ferramentas a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 8.483,50 (oito mil quatrocentos e oitenta e três 
reais e cinquenta centavos).
5) DATA E HORÁRIO:07 de julho de 2022 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 23 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2143/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, FABIO DE FREITAS SILVA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 8.062.908-7 SESP-PR, 
e portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 027.763.649-38, para exercer temporariamente o Cargo de 
ELETRICISTA, pelo Regime CLT, a partir de 24 de junho de 2022, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 
001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 113/2021 - ID Nº. 2271
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai-se do valor do contrato a quantia de R$ 10.701,01 (dez mil setecentos e um reais e um centavo), passando o seu valor para R$ 397.526,32 
(trezentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e 
assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 114/2021 - ID Nº. 2272
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor EDSON SATOSHI ITAMI, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666 de 21 de Junho 
de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 22.669,82 (vinte e dois mil seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e dois centavos), passando o seu valor para R$ 748.726,62 (setecentos e quarenta e oito mil 
e setecentos e vinte e seis reais e sessenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual 
teor e forma.
Tapira (PR), 20 de Maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON SATOSHI ITAMI
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022-PMP 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte 
alteração: 
 
Onde se lê no anexo I: 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 21 UN 24211 

Mesa de refeição simples esmaltada - Mesa 
ortopedica para refeição Galaxy com pintura 
epoxi; Indicações Ideal para pacientes que 
precisem permanecer grandes periodos 
acamados para uso hospitalar, clínicas de 
reabilitação, clínicas de repouso e asilos. 
Composição. Mesa de MDF dupla face com 
pintura branca eletrostática, ponteiras plásticas, 
armação tubular de 7/8 e rodízios 2''. Diferenciais 
e benefícios  - Com regulagem de altura mínima 
90 até 185 cm;  - odízios - facilidade de transporte 
entre as instalações da instituição; - Resistente.  
Altura do produto (cm) 150,00; Largura do 
produto (cm) 60,00; Profundidade do produto 
(cm) 40,00; Peso líquido (Kg) 5,015; Altura da 
embalagem (cm) 150,00 

215,75 4.530,75 

2 1 40 UN 24212 

Poltrona para descanso - Poltrona reclinável de 
descanso descrição - Estrutura em tubo de aço 
redondo de 1 x 1.20mm e 1 x 1.20mm- Encosto, 
assento, descansa pés e braços estofados com 
espuma D26 Real revestido em Courvim- 
Movimentos simultâneos do encosto, descansa 
pés e braços comandados por meio de alavanca 
lateral- Reclinável em até 04 posições- Com 
Apoio para Cabeça e extensão concomitante - 
Acabamento em pintura epóxi com tratamento 
ferruginoso dimensões Dimensão aprox.: 
1600(C) x 750(L) x 550(A) mmLargura Assento 
(Interno): 530 mm Capacidade Aprox.: Até 150Kg   

1.113,65 44.546,00 

3 1 21 UN 24213 

Cama Hospitalar - Com 2 movimentos manual 
linha standard (estrado em chapa), •Estrutura: A 
estrutura da Cama é construída com perfis de aço 
50X25X2,65mm que garantem o conforto 
absoluto às pressões que são submetidas 
regularmente. Essa construção sólida garante 
rigidez adequada e longa vida da cama que 
fabricamos. •Leito: É constituído por quatro 
divisórias de articulações com cantoneiras de 
1”X1/8” e revestidas por chapas de aço na 
espessura de 0,6mm que garantem um 
movimento suave e silencioso e que são fixadas 
por trás do leito para evitar o acumulo de sujeira 
e bactéria garantindo também a fácil 
higienização do leito. •Movimentos: A partir de 2 
manivelas articuláveis com rolamentos blind 

1.834,87 38.532,27 
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4 1 21 UN 24214 

"Armário Baixo para Escritório 2 Portas Chave 
Branco Mdf; Altura 75,7cm x Largura 70cm x 
Profundidade 36cm; cor: branco. 
Fabricado em 100% mdf, com chapas de 18mm, 
de alta qualidade e resistência. Todo escritório 
precisa de um armário para escritório, concorda? 
Ele proporciona um ambiente organizado e 
cômodo, possibilitando assim, que você trabalhe 
com conforto e organização. Dessa forma, se 
você precisa de um modelo baixo para guardar 
suas coisas, esse é o ideal, pois além de ser muito 
útil, é um produto de design moderno e 
funcional. Seu uso é apropriado para instalações 
e escritórios, comerciais e residenciais. Ainda, é 
produzido com materiais robustos, de alta 
qualidade, com uma pratelei 

370,95 7.789,95 

5 1 10 UN 24215 

Bebedouro para galão: - Cor: Branco. Capacidade 
para 20L; - Refrigeração eletrônica; - 2 torneiras: 
Super-resistentes, para selecionar água natural e 
gelada;- Bivolt. Especificações. Voltagem: Bivolt. 
Capacidade 20 litros;. Refrigeração eletrônica; 
Reduz a temperatura em até 20°. Temperaturas 
da água: Fria, natural. Tipo de carga: Galão. 
Potência: 60w. Consumo: 0,06 Kw/h. Material: 
Polipropileno atóxico.Garantia: 12 meses.  

355,98 3.559,80 

6 1 18 UN 24216 

Longarina PLÁSTICA 03 Lugares - Cor PRETA - 
REALPLAST - 33002 - Ficha Técnica: Garantia do 
Fornecedor: 24 Meses Modelo: Cadeira para 
Escritório Referência do Modelo: Longarina 
Plástica Conteúdo da Embalagem: Plástico / 
Longarina 03 Lugares Peso Suportado (Kg): 130 
Por Assento.American Fer Peso da embalagem c/ 
produto (kg): 20 Total de Volumes: 01Ambiente: 
Escritório Cores Disponíveis: Cor Preto (Outras 
cores sob consulta) Material do Revestimento: 
Plástico Preto (Polipropileno) Outros Recursos / 
Mais informações: Plástico Preto (Polipropileno) 
/ Ponteira Plástica / Barra Dupla na Estrutura / 
Pintura Eletrostática.   

403,65 7.265,70 

7 1 12 UN 24217 

Mesa para impressora: Medidas: 80L X 60P X 
75A.  Madeira MDP / BP 15 mm;  Acabamento: 
Perfil Postform / Fita de Bordo 1 mm;  Produto 
100% Novo.  

253,95 3.047,40 

8 1 15 UN 24218 

 Cadeira com rodas para escritório:Cadeira de 
Escritório Secretária Giratória Executiva Sem 
Braços, para Home Office, com Lamina 
Resistente, Tecido Preto. - statuflex. Cadeira 
Executiva, IDEAL PARA HOME OFFICE de Alta 
Resistência, Espumas Injetadas em Poliuretano 
de Alta Densidade e Excelente Qualidade, com 
Lamina de Ferro que interliga assento e encosto, 
Tecido j Serrano na cor Preta, S/ braços. 
Regulagem de altura a gás, Estrela de ferro com 
capa de proteção em polipropileno, Rodízios 
Giratórios de ótima qualidade. Capacidade 

281,44 4.221,60 
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120KG, Altura máxima da Cadeira: 55cm Altura 
mínima: 43 cm.  

9 1 28 UN 24219 

Cadeira individual: Dimensões: Altura: 79,5 cm. 
Largura: 53 cm. Profundidade: 55 cmA cadeira é 
constituída de assento e encosto plásticos, e 
estrutura metálica. A estrutura é composta de 
tubos de aço 1010 /1020, sendo os pés e 
suportes do assento e encosto fabricados em 
tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura 
de parede soldados com solda Mig á duas 
travessas horizontais de tubos de aço 7/8 x 
1,2mm de espessura formando um conjunto 
estrutural empilhável. A estrutura recebe 
tratamentos químicos de fosfatização e pinturas 
epóxi pó. Para dar acabamento nas pontas dos 
tubos dos pés e travessas, a estrutura recebe 
ponteiras plásticas injetadas em polipropileno. A 
estrutura da cadeira suporta a 

143,70 4.023,60 

10 1 3 UN 24220 

Geladeira:Cor Branco.  Capacidade de 
armazenagem total (L) 240 Litros. Consumo 
(kWh) 23,7. Tensão/Voltagem - 110V. 
Capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 
214 Litros. Capacidade de armazenagem do 
freezer (L) 26 Litros. Garantia12 meses. Eficiência 
Energética A.   

1.912,33 5.736,99 

11 1 15 UN 24221 

MESA DE ESCRITÓRIO: Medidas: 120 comp. X 60 
cm prof. 75 cm alt.;  Madeira mdp / bp 15 mm; 
Acabamento: Perfil Postform / Fita de Bordo 1 
mm; Gavetas: 2; Produto 100% Novo; 
Desmontado - Embalado  

401,55 6.023,25 

12 1 2 UN 24222 

Conjunto de Mesa de Madeira Maciça feita de 
Peroba Rosa com 12 Cadeiras de Madeira Maciça 
de Demolição Cambury - Peroba Rosa, com 
material de demolição. Ideal para deixar a sua 
sala de jantar perfeitamente rústica e 
aconchegante, a Mesa trás em seu material as 
imperfeições rústicas da madeira de demolição, 
trazendo elegância e  ingularidade para cada 
produto. Medidas da Mesa: vComprimento: 300 
cm. Largura: 100 cm. Altura: 80 cm.  Cadeiras: 
Cadeira de Demolição Cambury. Medidas 
Assento: 44 x 44 cm. Do Chão ao Assento: 48 cm. 
Altura Total: 92 cm.  

5.406,07 10.812,14 

Leia-se: 

Lote Item Qtde. Unid. Cód. Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 21 UN 24211 

Mesa de refeição simples esmaltada - Mesa 
ortopedica para refeição Galaxy com pintura 
epoxi; Indicações Ideal para pacientes que 
precisem permanecer grandes periodos 
acamados para uso hospitalar, clínicas de 
reabilitação, clínicas de repouso e asilos. 
Composição. Mesa de MDF dupla face com 
pintura branca eletrostática, ponteiras plásticas, 
armação tubular de 7/8 e rodízios 2''. Diferenciais 

215,75 4.530,75 
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e benefícios  - Com regulagem de altura mínima 
90 até 185 cm;  - odízios - facilidade de transporte 
entre as instalações da instituição; - Resistente.  
Altura do produto (cm) 150,00; Largura do 
produto (cm) 60,00; Profundidade do produto 
(cm) 40,00; Peso líquido (Kg) 5,015; Altura da 
embalagem (cm) 150,00; Largura da embalagem 
(cm) 60,00; Profundidade da embalagem (cm) 
40,00; Peso bruto com embalagem (Kg) 5,015; 
Higiene e Conservação; Lavar com água e sabão 
neutro e não utilizar para limpesas produtos 
corrosivos. Contraindicações: - Evitar batidas, 
quedas; - Não expor a luz solar e umidade 
excessiva.  Garantia mínima de 3 meses - Registro 
ANVISA/M.S. Isento. 

2 1 40 UN 24212 

Poltrona para descanso - Poltrona reclinável de 
descanso descrição - Estrutura em tubo de aço 
redondo de 1 x 1.20mm e 1 x 1.20mm- Encosto, 
assento, descansa pés e braços estofados com 
espuma D26 Real revestido em Courvim- 
Movimentos simultâneos do encosto, descansa 
pés e braços comandados por meio de alavanca 
lateral- Reclinável em até 04 posições- Com 
Apoio para Cabeça e extensão concomitante - 
Acabamento em pintura epóxi com tratamento 
ferruginoso dimensões Dimensão aprox.: 
1600(C) x 750(L) x 550(A) mmLargura Assento 
(Interno): 530 mm Capacidade Aprox.: Até 150Kg  

1.113,65 44.546,00 

3 1 21 UN 24213 

Cama Hopsitalar - Com 2 movimentos manual 
linha standard (estrado em chapa), •Estrutura: A 
estrutura da Cama é construída com perfis de aço 
50X25X2,65mm que garantem o conforto 
absoluto às pressões que são submetidas 
regularmente. Essa construção sólida garante 
rigidez adequada e longa vida da cama que 
fabricamos. •Leito: É constituído por quatro 
divisórias de articulações com cantoneiras de 
1”X1/8” e revestidas por chapas de aço na 
espessura de 0,6mm que garantem um 
movimento suave e silencioso e que são fixadas 
por trás do leito para evitar o acumulo de sujeira 
e bactéria garantindo também a fácil 
higienização do leito. •Movimentos: A partir de 2 
manivelas articuláveis com rolamentos blindados 
para realizar os movimentos descritos abaixo 
com maior leveza e suavidade. •Cabeceira e 
Peseira: Construídas em estrutura de tubo de aço 
carbono de 1” ¼ X1,20mm que são removíveis 
através de um sistema de encaixe e desencaixe 
fácil. •Grades de Proteção Lateral:  Estrutura de 
aço carbono de 1” ¼ X1,20mm com sistema 
articulável rebatível que permite abertura da 
grade através de um sistema de segurança de 
encaixe “trava” e “destrava”.  •Pintura: 
Eletrostática em epóxi na cor branca. Nossas 
camas passam por 8 rígidos processos de 

1.834,87 38.532,27 
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fosfatização onde prepara as superfícies 
metálicas para permitir uma boa aderência da 
tinta e impedir o desenvolvimento dos  processos 
de corrosão tais como a ferrugem.  •Medidas do 
Leito: 880X1950mm.  •Altura do Leito: 550mm  
•Rodízios: Rodízios de 3” de diâmetro, sendo 
dois com freio e dois sem freio em diagonal. 
•Capacidade Máxima suportada: 150 KG.  

4 1 21 UN 24214 

Armário Baixo para Escritório 2 Portas Chave 
Branco Mdf; Altura 75,7cm x Largura 70cm x 
Profundidade 36cm; cor: branco. 
Fabricado em 100% mdf, com chapas de 18mm, 
de alta qualidade e resistência. Todo escritório 
precisa de um armário para escritório, concorda? 
Ele proporciona um ambiente organizado e 
cômodo, possibilitando assim, que você trabalhe 
com conforto e organização. Dessa forma, se 
você precisa de um modelo baixo para guardar 
suas coisas, esse é o ideal, pois além de ser muito 
útil, é um produto de design moderno e 
funcional. Seu uso é apropriado para instalações 
e escritórios, comerciais e residenciais. Ainda, é 
produzido com materiais robustos, de alta 
qualidade, com uma prateleira interna, duas 
portas com puxadores externos e fechadura com 
chaves. Marca: Lilies Garantia: 3 Meses contra 
defeitos de fabricação. 

370,95 7.789,95 

5 1 10 UN 24215 

Bebedouro para galão: - Cor: Branco. Capacidade 
para 20L; - Refrigeração eletrônica; - 2 torneiras: 
Super-resistentes, para selecionar água natural e 
gelada;- Bivolt. Especificações. Voltagem: Bivolt. 
Capacidade 20 litros;. Refrigeração eletrônica; 
Reduz a temperatura em até 20°. Temperaturas 
da água: Fria, natural. Tipo de carga: Galão. 
Potência: 60w. Consumo: 0,06 Kw/h. Material: 
Polipropileno atóxico.Garantia: 12 meses. 

355,98 3.559,80 

6 1 18 UN 24216 

Longarina PLÁSTICA 03 Lugares - Cor PRETA - 
REALPLAST - 33002 - Ficha Técnica: Garantia do 
Fornecedor: 24 Meses Modelo: Cadeira para 
Escritório Referência do Modelo: Longarina 
Plástica Conteúdo da Embalagem: Plástico / 
Longarina 03 Lugares Peso Suportado (Kg): 130 
Por Assento.American Fer Peso da embalagem c/ 
produto (kg): 20 Total de Volumes: 01Ambiente: 
Escritório Cores Disponíveis: Cor Preto (Outras 
cores sob consulta) Material do Revestimento: 
Plástico Preto (Polipropileno) Outros Recursos / 
Mais informações: Plástico Preto (Polipropileno) 
/ Ponteira Plástica / Barra Dupla na Estrutura / 
Pintura Eletrostática.  

403,65 7.265,70 

7 1 12 UN 24217 

Mesa para impressora: Medidas: 80L X 60P X 
75A.  Madeira MDP / BP 15 mm;  Acabamento: 
Perfil Postform / Fita de Bordo 1 mm;  Produto 
100% Novo. 

253,95 3.047,40 

8 1 15 UN 24218  Cadeira com rodas para escritório:Cadeira de 
Escritório Secretária Giratória Executiva Sem 281,44 4.221,60 
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Braços, para Home Office, com Lamina 
Resistente, Tecido Preto. - statuflex. Cadeira 
Executiva, IDEAL PARA HOME OFFICE de Alta 
Resistência, Espumas Injetadas em Poliuretano 
de Alta Densidade e Excelente Qualidade, com 
Lamina de Ferro que interliga assento e encosto, 
Tecido j Serrano na cor Preta, S/ braços. 
Regulagem de altura a gás, Estrela de ferro com 
capa de proteção em polipropileno, Rodízios 
Giratórios de ótima qualidade. Capacidade 
120KG, Altura máxima da Cadeira: 55cm Altura 
mínima: 43 cm. 

9 1 28 UN 24219 

Cadeira individual: Dimensões: Altura: 79,5 cm. 
Largura: 53 cm. Profundidade: 55 cmA cadeira é 
constituída de assento e encosto plásticos, e 
estrutura metálica. A estrutura é composta de 
tubos de aço 1010 /1020, sendo os pés e 
suportes do assento e encosto fabricados em 
tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura 
de parede soldados com solda Mig á duas 
travessas horizontais de tubos de aço 7/8 x 
1,2mm de espessura formando um conjunto 
estrutural empilhável. A estrutura recebe 
tratamentos químicos de fosfatização e pinturas 
epóxi pó. Para dar acabamento nas pontas dos 
tubos dos pés e travessas, a estrutura recebe 
ponteiras plásticas injetadas em polipropileno. A 
estrutura da cadeira suporta até 110 Kg. Assento 
confeccionado em polipropileno copolímero (pp) 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 
465mm de largura, 420mm de profundidade 
5mm de espessura de parede. Possui cantos 
arredondados e é unido á estrutura por meio de 
4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura 
do assento até o chão é de 445mm. O encosto é 
fabricado em polipropileno copolímero injetado 
e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado, com dimensões de 460mm de 
largura por 330mm de altura, com espessura de 
parede de 5mm e cantos arredondados, unidos a 
estrutura por dupla cavidade na parte posterior 
do encosto que se encaixa a estrutura metálica, 
travada por dois pinos fixadores plásticos 
injetados em polipropileno copolímero, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. 
O encosto possui furos para ventilação. O 
assento e o encosto apresentam como opcional 
alma estofada com espuma laminada de 
espessura igual a 20mm e densidade 26 (Figura 2 
e Figura 3). A alma estofada é montada ao 
assento por meio de parafusos phillips 3.5x8mm 
para plástico, e ao encosto por meio de encaixes. 

143,70 4.023,60 

10 1 3 UN 24220 
Geladeira:Cor Branco.  Capacidade de 
armazenagem total (L) 240 Litros. Consumo 
(kWh) 23,7. Tensão/Voltagem - 110V. 

1.912,33 5.736,99 
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Capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 
214 Litros. Capacidade de armazenagem do 
freezer (L) 26 Litros. Garantia12 meses. Eficiência 
Energética A.  

11 1 15 UN 24221 

MESA DE ESCRITÓRIO: Medidas: 120 comp. X 60 
cm prof. 75 cm alt.;  Madeira mdp / bp 15 mm; 
Acabamento: Perfil Postform / Fita de Bordo 1 
mm; Gavetas: 2; Produto 100% Novo; 
Desmontado - Embalado 

401,55 6.023,25 

12 1 2 UN 24222 

Conjunto de Mesa de Madeira Maciça feita de 
Peroba Rosa com 12 Cadeiras de Madeira Maciça 
de Demolição Cambury - Peroba Rosa, com 
material de demolição. Ideal para deixar a sua 
sala de jantar perfeitamente rústica e 
aconchegante, a Mesa trás em seu material as 
imperfeições rústicas da madeira de demolição, 
trazendo elegância e  ingularidade para cada 
produto. Medidas da Mesa: vComprimento: 300 
cm. Largura: 100 cm. Altura: 80 cm.  Cadeiras: 
Cadeira de Demolição Cambury. Medidas 
Assento: 44 x 44 cm. Do Chão ao Assento: 48 cm. 
Altura Total: 92 cm. 

5.406,07 10.812,14 

Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
estabelecida a data de 07/07/2022, às 09h:00min., para realização do certame, permanecendo inalterados os 
demais dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 23 de junho de 2022. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 127/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- Revogar a portaria n.º 99/2021, que fixou o horário de trabalho do servidor municipal Rafael 
Rossato de Carvalho.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Xambrê, 23 de junho de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 36/2022
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Cassia Patricia Missoreli Perez Ungaro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 04 de julho de 2022, com a conversão de 10 (dez) 
dias em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Cassia 
Patricia Missorelli Perez Ungaro, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 23 de março de 2021 a 22 de março de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de junho de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 095/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
 Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.537 de 15 de junho de 2022.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 096/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinqüenta mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300303 - SAUDE/Percentual 
Vinc.S/ Rec.Imp. - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 184/2022
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o artigo 3° da Lei Municipal n° 4.459, de 28 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 063, de 25 de fevereiro de 2021, que estabelece as entidades e órgãos 
para compor o referido Conselho;
CONSIDERANDO os Ofícios enviados pelas entidades e órgãos, indicando seus titulares e suplentes;
D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA), para 
o período que compreende os anos de 2023/2025, contados da data da publicação deste Decreto, as pessoas abaixo 
indicadas, da seguinte forma:
I - Da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, representando os titulares dos serviços de Saneamento Básico no 
Município de Umuarama:
Titular: Agnaldo Viscardi.
Suplente: Sidineia Pinheiro de Freitas Cassio.
II - Da Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Aterro Sanitário, representando os órgãos governamentais municipais 
relacionados ao serviço de Saneamento Básico:
Titular: Rubens Sampaio.
Suplente: Rafaela Moreira.
III - Da Secretaria Municipal de Saúde, representando os órgãos governamentais municipais relacionados à Política 
Pública Municipal de Saúde ou de Meio Ambiente:
Titular: Renata Luzia Ferreira.
Suplente: Franzimar Siqueira de Morais.
IV - Da Companhia de Saneamento do Paraná, representando os prestadores de serviços públicos de Saneamento 
Básico no Município de Umuarama-PR:
Titular: Aline Morais Santos.
Suplente: Rafael Sereia Pires.
V - Da Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e Região, representando os usuários de serviços 
de Saneamento Básico no Município de Umuarama:
Titular: Samuel Batista.
Suplente: Genésio Lourenço da Silva.
VI - Do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná, representando as entidades técnicas municipais, 
relacionadas ao setor de Saneamento Básico e suas repercussões ambientais:
Titular: Sanderson Carlos de Goes.
Suplente: Silvio Marcio Rodacki.
VII - Da Coordenadoria de Associação de Moradores de
Umuarama e Região, representando as organizações municipais da
sociedade civil, relacionadas ao setor de Saneamento Básico e suas
repercussões ambientais:
Titular: Ademar Rodrigues Felix.
Suplente: João Carlos de Assagra.
VIII - Da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, representando as organizações municipais de 
defesa do consumidor, relacionadas ao Setor de Saneamento Básico e suas repercussões ambientais:
Titular:Deybson Bitencourt Barbosa.
Suplente: Thailison de Souza Neves.
IX - Da Câmara Municipal de Umuarama:
Titular: Bruna Nayna Vieira Moreira.
Suplente: Eduardo Rodrigues.
Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal nº 075 de 10 de março de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, 21 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 097/2022 da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 494 - Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, 
a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078, DE 23 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.216/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.263/2021 e abre crédito adicional no orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.454.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.581.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 195.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 160.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$ 37.097,00
Total        
       R$ 3.512.400,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos...........................................R$ 1.454.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 80.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural.....................................................R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água.................................R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.............................. R$ 1.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos............R$  100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água..............,........................R$ 1.581.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto...................................... R$ 195.703,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional.............................................................R$ 160.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência............................................................................R$ 37.097,00
Total        
       R$ 3.512.400,00
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
372.100,00 (trezentos e setenta e dois mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$    5.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........................R$   30.000,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ....R$     5.000,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..................R$   10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.140 – Consórcio CISMAE – Administração
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .........................R$     2.000,00
3.3.72.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ......R$   12.700,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ..................................................................R$  12.400,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$  10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ..........................R$ 180.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$   15.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..........................R$    50.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
512       Saneamento Básico Urbano
0037     Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......................R$     40.000,00
TOTAL              R$ 372.100,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional previsto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................,,,..R$   950,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica...............................R$    950,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 99.500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  21.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 99.500,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .....................................R$  11.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.110–Instalação de Usina Fotovoltaica para Atend. de Prédios Públicos
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações ...................................................................R$ 56.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .........................R$ 19.500,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$  999,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais .....................................................................R$  999,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil ................................................................................R$ 999,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física ................................R$  950,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção...........................................R$  950,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 14.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência
9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência ..............................................................R$ 42.903,00
TOTAL              R$ 372.100,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07/07/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 23 de junho de 2022.
Patrícia Barbato
Equipe de Apoio e Suplente da Pregoeira
Portaria 154/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  Nº 013/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/05/598
ADENDO
1 – Fica alterado o item 3.3. Qualificação Técnica, subitem 3.3.6, alínea a), conforme segue:
ONDE SE LÊ:
3.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.3.6  Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o seguinte item:
a) Execução de calçamento em alambrados ou grades com área mínima de 39,46m².
PASSA-SE A LER:
3.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.3.6  Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o seguinte item:
a) Execução de cercamento em alambrado ou grades com área mínima de 39,46 metros 
lineares ou 78,93 metros quadrados.
As demais especificações permanecem inalteradas.
Umuarama, 23 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos - Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.217/2022
Concede licença para casamento a servidora DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e:
     R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DAIANE STEFANI RICCI SOBENKO, matricula 1080432, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.857.369-0 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 089.774.849-28, nomeada em 24/06/1992, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 11 de junho de 2022 à 18 de junho de 2022, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.218/2022
Concede licença maternidade a servidora ADRIA DE PAULA GOMES HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e:
     R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIA DE PAULA GOMES HERNANDES, matricula 1008517, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.484.576-9 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 074.347.809-67, nomeada em 02 de fevereiro 
de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, licença maternidade no período de 17 de junho de 2022 à 14 de outubro de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABX3751 279350S000143955 12/06/2022 60503
ABX4198 279350S000143790 10/06/2022 60503
ADE1668 279350S000143971 11/06/2022 60503
ADM2254 279350S000143793 11/06/2022 56732
ADN2892 279350S000143947 11/06/2022 60503
AEQ0H83 279350S000143980 12/06/2022 60503
AEU2408 279350S000143783 11/06/2022 60503
AFH7337 279350S000144063 14/06/2022 60503
AFJ7513 279350S000143938 09/06/2022 60503
AFZ2C55 279350S000143831 11/06/2022 60503
AGB4343 279350S000143731 09/06/2022 56732
AGO0160 279350S000143729 09/06/2022 60503
AGS6240 279350S000143823 12/06/2022 60503
AGV5844 279350S000143922 13/06/2022 60503
AGY2458 279350S000143881 10/06/2022 60503
AHF1H42 279350S000143840 11/06/2022 60503
AHV2D72 279350S000143870 12/06/2022 60503
AIA0726 279350S000144003 14/06/2022 60503
AIS1497 279350S000143774 09/06/2022 60503
AIT4E47 279350S000144036 12/06/2022 60503
AIW9485 279350S000143911 13/06/2022 60503
AJH0237 279350S000143826 12/06/2022 60503
AJJ1272 279350S000143770 10/06/2022 60503
AJN7050 279350S000143990 13/06/2022 56732
AJO4056 279350S000143986 12/06/2022 60503
AJO4191 279350S000143802 12/06/2022 60503
AJO9695 279350S000143857 10/06/2022 60503
AJS8C50 279350S000143785 12/06/2022 60503
AKH1586 279350S000143800 12/06/2022 60503
AKP5913 279350S000144058 14/06/2022 60503
AKQ8991 279350S000143865 11/06/2022 60503
AKS6107 279350S000144039 13/06/2022 60503
AKT2996 279350S000143907 13/06/2022 60503
AKU3145 279350S000144050 11/06/2022 60503
AKW6284 279350S000143926 13/06/2022 60503
AKW6284 279350S000143930 13/06/2022 60503
AKX9949 279350S000143822 12/06/2022 56732
AKY2634 279350S000143758 09/06/2022 60503
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AKY6349 279350S000143810 10/06/2022 60503
ALI8084 279350S000143769 10/06/2022 60503
ALN4068 279350S000143817 11/06/2022 60503
ALY7883 279350S000144001 14/06/2022 60503
AMB8475 279350S000143858 10/06/2022 60503
AMD7761 279350S000143795 11/06/2022 60503
AMD9902 279350S000143932 13/06/2022 60503
AMJ7523 279350S000143966 10/06/2022 60503
AMP8134 279350S000143777 11/06/2022 60503
AMS1241 279350S000143794 11/06/2022 60503
AMS3A89 279350S000144007 14/06/2022 60503
AMU2530 279350S000143904 13/06/2022 60503
AMU2530 279350S000143964 10/06/2022 60503
AMU2530 279350S000143962 10/06/2022 60503
ANA4872 279350S000143925 13/06/2022 60503
ANA5213 279350S000143853 12/06/2022 60503
ANE2836 279350S000144043 13/06/2022 56732
ANG2512 279350S000143941 10/06/2022 60503
ANL7106 279350S000143960 13/06/2022 60503
ANM7322 279350S000143789 10/06/2022 60503
ANN1480 279350S000144042 13/06/2022 60503
ANQ5266 279350S000143780 11/06/2022 60503
ANW3A86 279350S000143982 12/06/2022 56732
ANZ5170 279350S000144002 14/06/2022 60503
AOA9529 279350S000144047 10/06/2022 60503
AOA9529 279350S000143728 09/06/2022 60503
AOG3582 279350S000143913 13/06/2022 60503
AOI8425 279350S000143951 12/06/2022 60503
AOI8E87 279350S000143779 11/06/2022 60503
AOT6503 279350S000143996 10/06/2022 60503
AOX5C33 279350S000143837 11/06/2022 60503
AOY7204 279350S000143760 09/06/2022 56732
APB7275 279350S000144044 14/06/2022 60503
APD9D49 279350S000143755 09/06/2022 60503
APG0435 279350S000143901 13/06/2022 60503
APH3264 279350S000144059 14/06/2022 56732
APK1223 279350S000143742 09/06/2022 60503
APM1134 279350S000143888 11/06/2022 60503
APN4176 279350S000144045 14/06/2022 60503
APN8241 279350S000143984 12/06/2022 60503
APP4285 279350S000144000 14/06/2022 60503
APR9C22 279350S000143968 10/06/2022 56732
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APX3G83 279350S000143946 10/06/2022 60503
APY8542 279350S000143914 13/06/2022 60503
AQB1I21 279350S000144022 14/06/2022 60503
AQF6342 279350S000143836 10/06/2022 60503
AQH7598 279350S000144024 14/06/2022 56732
AQH8211 279350S000143954 12/06/2022 60503
AQH8211 279350S000143746 09/06/2022 60503
AQK2460 279350S000143957 12/06/2022 60503
AQP3539 279350S000144020 14/06/2022 56732
AQU3J06 279350S000144005 14/06/2022 60503
AQX7446 279350S000143762 10/06/2022 60503
AQY6H18 279350S000143973 11/06/2022 60503
ARB8B08 279350S000143735 09/06/2022 60503
ARC4J30 279350S000143908 13/06/2022 60503
ARP7363 279350S000143885 11/06/2022 60503
ARS9G74 279350S000144038 12/06/2022 60503
ASA4126 279350S000144055 12/06/2022 60503
ASH6F52 279350S000143959 13/06/2022 56732
ASI7F78 279350S000143828 10/06/2022 60503
ASJ9061 279350S000144018 14/06/2022 60503
ASK3398 279350S000143875 10/06/2022 60503
ASM4958 279350S000143942 10/06/2022 56732
ATA2I52 279350S000143979 12/06/2022 60503
ATD9I64 279350S000143860 11/06/2022 56732
ATG7327 279350S000143892 12/06/2022 60503
ATG7327 279350S000143821 12/06/2022 56732
ATN4J23 279350S000144046 10/06/2022 56732
ATO1616 279350S000143781 11/06/2022 60503
ATQ2828 279350S000143897 12/06/2022 60503
ATT2252 279350S000143812 11/06/2022 60503
ATV3C16 279350S000144040 13/06/2022 60503
ATX0843 279350S000143824 12/06/2022 60503
AUG3728 279350S000143918 13/06/2022 60503
AUH4362 279350S000143891 11/06/2022 60503
AUJ5956 279350S000143843 11/06/2022 60503
AUL1G99 279350S000143799 12/06/2022 60503
AUL3210 279350S000143902 13/06/2022 60503
AUL6A17 279350S000143844 11/06/2022 60503
AUO8056 279350S000143846 12/06/2022 60503
AUT9140 279350S000144033 09/06/2022 60503
AUX7I46 279350S000143782 11/06/2022 60503
AVE6E09 279350S000143752 09/06/2022 60503
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AVF7D75 279350S000143903 13/06/2022 60503
AVN4931 279350S000144064 14/06/2022 60503
AVO4D95 279350S000144048 10/06/2022 60503
AVP4882 279350S000143806 12/06/2022 60503
AVW9461 279350S000143801 12/06/2022 60503
AWC7989 279350S000143773 09/06/2022 60503
AWE0247 279350S000144015 14/06/2022 60503
AWH9174 279350S000143726 09/06/2022 60503
AWI3211 279350S000143803 12/06/2022 60503
AWI7873 279350S000143862 11/06/2022 56732
AWK6235 279350S000143749 09/06/2022 56732
AWN2H13 279350S000143765 10/06/2022 60503
AWN3234 279350S000143940 10/06/2022 60503
AWT2405 279350S000143850 12/06/2022 60503
AXE0736 279350S000143981 12/06/2022 56732
AXE1386 279350S000143970 11/06/2022 56732
AXE3421 279350S000144009 14/06/2022 56732
AXI1F82 279350S000143855 10/06/2022 60503
AXL0I47 279350S000143732 09/06/2022 56732
AXM4B12 279350S000143847 12/06/2022 60503
AXT3C65 279350S000143859 10/06/2022 60503
AYE8317 279350S000143761 09/06/2022 56732
AYJ7804 279350S000143967 10/06/2022 60503
AYK5652 279350S000143863 11/06/2022 60503
AYO2J03 279350S000143771 10/06/2022 60503
AYP2943 279350S000144041 13/06/2022 60503
AYR0H35 279350S000143895 12/06/2022 60503
AYW2C05 279350S000143969 10/06/2022 60503
AYY7C24 279350S000143819 11/06/2022 56732
AZH3926 279350S000143835 10/06/2022 60503
AZK2545 279350S000143917 13/06/2022 56732
AZO3500 279350S000143740 09/06/2022 56732
AZO3537 279350S000144016 14/06/2022 60503
AZX7J37 279350S000143767 10/06/2022 60503
BAC8162 279350S000144011 14/06/2022 56732
BAF2511 279350S000143945 10/06/2022 56732
BAH3923 279350S000144053 12/06/2022 56732
BAI2F11 279350S000143934 09/06/2022 60503
BAT2C43 279350S000144027 14/06/2022 60503
BAU8F98 279350S000143878 10/06/2022 56732
BBD8960 279350S000144006 14/06/2022 56732
BBG1662 279350S000143910 13/06/2022 56732
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BBH5B98 279350S000143961 13/06/2022 60503
BBM3178 279350S000143985 12/06/2022 56732
BBN0C19 279350S000143974 11/06/2022 60503
BBO7566 279350S000143743 09/06/2022 56732
BBU1282 279350S000143880 10/06/2022 60503
BBV2947 279350S000143786 12/06/2022 60503
BBV9592 279350S000143953 12/06/2022 60503
BBW5731 279350S000143879 10/06/2022 60503
BCB5081 279350S000143851 12/06/2022 60503
BCG8052 279350S000143927 13/06/2022 60503
BCO0246 279350S000144019 14/06/2022 60503
BCR4J17 279350S000143751 09/06/2022 56732
BCS4D00 279350S000143994 13/06/2022 56732
BCS4D00 279350S000143912 13/06/2022 56732
BCT9H45 279350S000143787 10/06/2022 60503
BCY9G82 279350S000144037 12/06/2022 60503
BDB1B63 279350S000144049 10/06/2022 60503
BDE7J44 279350S000144060 14/06/2022 60503
BDG7G45 279350S000143830 10/06/2022 60503
BDH5I84 279350S000144029 14/06/2022 60503
BDI1D52 279350S000143989 13/06/2022 56732
BDM2G69 279350S000143757 09/06/2022 56732
BDP3H66 279350S000143733 09/06/2022 56732
BDV1E54 279350S000143811 10/06/2022 60503
BDV4B05 279350S000143931 13/06/2022 56732
BDZ7B28 279350S000143939 10/06/2022 60503
BEB6J26 279350S000143896 12/06/2022 60503
BEH2A77 279350S000143827 12/06/2022 60503
BEK4F21 279350S000143725 09/06/2022 56732
BEX2J88 279350S000143916 13/06/2022 60503
BEY7D15 279350S000143834 10/06/2022 60503
BEZ7D66 279350S000143909 13/06/2022 60503
BMG9696 279350S000143920 13/06/2022 56732
BMJ7656 279350S000144052 12/06/2022 60503
BPA4110 279350S000143983 12/06/2022 56732
BSL5806 279350S000144004 14/06/2022 60503
BSL5806 279350S000143791 10/06/2022 60503
BSX6E19 279350S000143778 11/06/2022 60503
BTD1747 279350S000143814 11/06/2022 56732
CHQ8B82 279350S000143816 11/06/2022 60503
CLS1465 279350S000144057 13/06/2022 60503
CNC5282 279350S000143807 10/06/2022 60503
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CPQ6320 279350S000143750 09/06/2022 60503
CXP5564 279350S000144034 09/06/2022 60503
CXZ9515 279350S000143805 12/06/2022 60503
CYB6B46 279350S000144031 14/06/2022 60503
CYR9677 279350S000143861 11/06/2022 60503
CYT5255 279350S000144021 14/06/2022 60503
CZX9501 279350S000143754 09/06/2022 56732
DBQ8426 279350S000143886 11/06/2022 60503
DEH1796 279350S000143748 09/06/2022 60503
DEL4086 279350S000143956 12/06/2022 60503
DEL4086 279350S000143900 12/06/2022 60503
DFF4A41 279350S000143868 12/06/2022 60503
DFQ6030 279350S000143849 12/06/2022 60503
DFV3220 279350S000143766 10/06/2022 60503
DGM0E28 279350S000143894 12/06/2022 56732
DJE8700 279350S000144032 09/06/2022 60503
DLE4678 279350S000144061 14/06/2022 60503
DMT4C85 279350S000143813 11/06/2022 60503
DNX9805 279350S000143997 10/06/2022 60503
DOS7J90 279350S000143906 13/06/2022 60503
DQB2613 279350S000144014 14/06/2022 56732
DQN6F85 279350S000143727 09/06/2022 56732
DQO4943 279350S000143724 09/06/2022 60503
DRV6711 279350S000143808 10/06/2022 60503
DTB5877 279350S000143936 09/06/2022 60503
DTJ4883 279350S000144051 11/06/2022 60503
DTJ4883 279350S000143872 10/06/2022 60503
DTJ4883 279350S000144013 14/06/2022 60503
DTN9878 279350S000143753 09/06/2022 60503
DWK8B64 279350S000143730 09/06/2022 56732
DXR4173 279350S000143747 09/06/2022 60503
DZE4846 279350S000143741 09/06/2022 60503
EAO5914 279350S000143915 13/06/2022 60503
EAS9960 279350S000144056 13/06/2022 56732
EBC4313 279350S000143893 12/06/2022 60503
EMM8A53 279350S000143873 10/06/2022 60503
EOZ9263 279350S000143935 09/06/2022 60503
ETP3654 279350S000143867 12/06/2022 60503
EZO6C69 279350S000143977 11/06/2022 60503
FEW7A30 279350S000144023 14/06/2022 56732
FKB1193 279350S000144012 14/06/2022 60503
FNC5754 279350S000144026 14/06/2022 60503
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FOA6685 279350S000143905 13/06/2022 56732
FUB4978 279350S000143924 13/06/2022 56732
FUQ5E16 279350S000143738 09/06/2022 60503
FZI7F99 279350S000143898 12/06/2022 56732
GGC5E46 279350S000143744 09/06/2022 60503
GIJ1J53 279350S000143809 10/06/2022 56732
GTZ5A98 279350S000144054 12/06/2022 60503
GYL0125 279350S000143887 11/06/2022 60503
HGR4838 279350S000143988 13/06/2022 60503
HHO8I00 279350S000143972 11/06/2022 56732
HJU8C93 279350S000143768 10/06/2022 60503
HRZ5084 279350S000143825 12/06/2022 60503
IQG7J77 279350S000143815 11/06/2022 56732
ISP1I24 279350S000143842 11/06/2022 60503
ITZ3009 279350S000143818 11/06/2022 56732
JJO5098 279350S000143796 11/06/2022 60503
JJS6H40 279350S000143848 12/06/2022 60503
JNR3526 279350S000143999 14/06/2022 60503
JSO0H85 279350S000143884 11/06/2022 56732
JVA9477 279350S000143937 09/06/2022 56732
JZA7A37 279350S000143804 12/06/2022 60503
JZR9977 279350S000143919 13/06/2022 60503
KAA0400 279350S000143833 10/06/2022 60503
KEF2334 279350S000144035 11/06/2022 60503
KEF2334 279350S000143797 11/06/2022 60503
KXK8F56 279350S000143772 09/06/2022 60503
KYF0J44 279350S000143998 10/06/2022 60503
LCV8233 279350S000143975 11/06/2022 60503
LLZ4A64 279350S000143899 12/06/2022 60503
LQY8013 279350S000143883 11/06/2022 60503
MCC0785 279350S000143734 09/06/2022 60503
MCX7934 279350S000143720 09/06/2022 60503
MCX7934 279350S000143792 11/06/2022 60503
MCX7934 279350S000143798 12/06/2022 60503
MDE7452 279350S000143841 11/06/2022 60503
MDT5E13 279350S000143949 11/06/2022 56732
MFG4H45 279350S000143722 09/06/2022 60503
MFQ5I20 279350S000144010 14/06/2022 60503
MFV8568 279350S000143993 13/06/2022 60503
MJA4B86 279350S000143923 13/06/2022 60503
MJI0J96 279350S000143820 12/06/2022 56732
MLO3046 279350S000143852 12/06/2022 60503
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MOB8D88 279350S000144062 14/06/2022 60503
MUS9888 279350S000143759 09/06/2022 60503
NBO7H79 279350S000143992 13/06/2022 60503
NEY2135 279350S000144017 14/06/2022 60503
NQO8I89 279350S000143928 13/06/2022 56732
NRI5962 279350S000143943 10/06/2022 60503
OTY1909 279350S000143721 09/06/2022 60503
OWS5443 279350S000143952 12/06/2022 60503
OXT3E23 279350S000143764 10/06/2022 60503
PKA0143 279350S000143929 13/06/2022 60503
QBM9E04 279350S000143965 10/06/2022 56732
QKQ7C58 279350S000143995 10/06/2022 60503
QOB7H43 279350S000143874 10/06/2022 60503
RHA8C62 279350S000143775 09/06/2022 60503
RHE6G72 279350S000143882 10/06/2022 60503
RHE6G72 279350S000143890 11/06/2022 60503
RHG7F15 279350S000144030 14/06/2022 60503
RHH9F90 279350S000143723 09/06/2022 56732
RHL1F61 279350S000143864 11/06/2022 60503
RHM2H08 279350S000144025 14/06/2022 60503
RHN6C12 279350S000143876 10/06/2022 60503
RHP5D79 279350S000143784 11/06/2022 60503
RHR8B48 279350S000143838 11/06/2022 60503
RHV6G69 279350S000143987 12/06/2022 60503
RHX8B24 279350S000143978 12/06/2022 60503
RTN5G14 279350S000144008 14/06/2022 56732
RWA2J83 279350S000143736 09/06/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAM4F69 279350T000050310 18/06/2022 57380
AAN4E42 279350S000144169 16/06/2022 60503
ABH9999 279350S000144307 16/06/2022 60503
ABM5J82 279350S000144288 14/06/2022 56732
ABW9695 279350S000144210 17/06/2022 60503
ABX3751 279350S000144273 12/06/2022 60503
ACI8081 279350T000044540 13/06/2022 55414
ACO0159 279350S000144358 12/06/2022 56732
ACS4I82 279350T000048106 14/06/2022 76331
ACZ0C11 279350S000144236 16/06/2022 56732
ADI3035 279350S000144264 10/06/2022 60503
AEK2382 279350T000046978 18/06/2022 55411
AEW9D82 279350S000144274 12/06/2022 60503
AFD0E15 279350S000144390 15/06/2022 60503
AFD0E15 279350S000144194 17/06/2022 60503
AFL4006 279350S000144255 10/06/2022 60503
AFO7666 279350T000044561 17/06/2022 55417
AFP7H35 279350T000052200 14/06/2022 61300
AFR3C82 279350S000144131 15/06/2022 60503
AGG9228 279350S000144069 15/06/2022 56732
AGK9608 279350S000144371 13/06/2022 60503
AGK9608 279350S000144376 13/06/2022 60503
AGS3384 279350S000144121 14/06/2022 60503
AGS6240 279350S000144148 15/06/2022 60503
AGS6240 279350S000144093 16/06/2022 60503
AGY2458 279350S000144198 17/06/2022 60503
AHB5H71 279350S000144256 10/06/2022 56732
AHC3D76 279350S000144073 15/06/2022 60503
AHE0095 279350T000043682 17/06/2022 76251
AHG1C96 279350S000144227 16/06/2022 60503
AHJ1309 279350T000046956 13/06/2022 55414
AHO7I41 279350T000052186 13/06/2022 55417
AHQ0496 279350S000144283 13/06/2022 60503
AHV2D72 279350S000144363 12/06/2022 56732
AII5106 279350S000144339 10/06/2022 60503
AIN1039 279350T000055170 13/06/2022 60501
AIV4A45 279350T000043689 18/06/2022 55417
AIV4A45 279350S000144276 12/06/2022 56732
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AIY1762 279350S000144111 11/06/2022 60503
AJD0351 279350S000144126 15/06/2022 60503
AJD8018 279350S000144366 13/06/2022 60503
AJH6412 279350S000144108 16/06/2022 60503
AJK7H87 279350S000144200 17/06/2022 60503
AJX1601 279350S000144384 14/06/2022 56732
AJX2921 279350S000144206 17/06/2022 60503
AJX6318 279350S000144076 16/06/2022 60503
AJX8B18 279350S000144085 15/06/2022 56732
AKC7450 279350S000144249 17/06/2022 60503
AKC7450 279350S000144150 15/06/2022 60503
AKD4462 279350T000043684 17/06/2022 54526
AKI7D85 279350S000144292 15/06/2022 56732
AKN8B36 279350T000046968 15/06/2022 55414
AKO1748 279350S000144284 14/06/2022 60503
AKQ8991 279350S000144166 16/06/2022 60503
AKQ8991 279350S000144336 18/06/2022 60503
AKV3249 279350S000144220 17/06/2022 60503
ALC3F58 279350S000144142 16/06/2022 60503
ALD2662 279350S000144354 11/06/2022 60503
ALE7503 279350S000144184 16/06/2022 60503
ALH4219 279350S000144113 12/06/2022 56732
ALI1556 279350S000144386 15/06/2022 60503
ALP8478 279350S000144139 16/06/2022 60503
ALZ5B13 279350T000044541 13/06/2022 55414
AMA8119 279350S000144296 15/06/2022 60503
AMH2D86 279350S000144257 10/06/2022 60503
AML7949 279350S000144370 13/06/2022 60503
AMU2530 279350S000144387 15/06/2022 60503
AMY7071 279350S000144231 15/06/2022 60503
ANA4872 279350S000144065 15/06/2022 60503
ANB6257 279350S000144205 17/06/2022 60503
ANC3E60 279350T000046964 14/06/2022 55417
ANH2A92 279350S000144338 17/06/2022 60503
ANI4002 279350S000144385 15/06/2022 56732
ANL0685 279350T000046977 18/06/2022 55417
ANM7322 279350S000144189 17/06/2022 60503
ANM7322 279350S000144268 11/06/2022 60503
ANN1480 279350S000144132 15/06/2022 60503
ANN1480 279350S000144375 13/06/2022 60503
ANO0B73 279350T000046958 13/06/2022 54100
ANP8263 279350S000144237 16/06/2022 60503
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ANQ5266 279350S000144182 16/06/2022 60503
ANS1213 279350S000144190 17/06/2022 60503
ANT6716 279350S000144382 15/06/2022 60503
ANV2C07 279350S000144247 17/06/2022 60503
ANV2C07 279350S000144331 17/06/2022 60503
ANW9I91 279350S000144350 09/06/2022 60503
AOF6E98 279350S000144183 16/06/2022 60503
AOI2310 279350S000144152 15/06/2022 56732
AOL4810 279350S000144185 16/06/2022 60503
AOL4810 279350S000144174 15/06/2022 60503
AOL7885 279350T000055173 14/06/2022 54526
AOL7885 279350T000055168 13/06/2022 54526
AOM1486 279350S000144280 13/06/2022 60503
AON4506 279350S000144079 16/06/2022 60503
AOO8467 279350S000144325 14/06/2022 60503
AOP2778 279350S000144230 17/06/2022 60503
AOS9D00 279350T000055169 13/06/2022 55414
APR7056 279350S000144177 15/06/2022 60503
APW1585 279350T000052193 14/06/2022 55411
AQA1848 279350S000144359 12/06/2022 60503
AQB0855 279350S000144318 17/06/2022 60503
AQE4655 279350S000144175 15/06/2022 60503
AQF3578 279350S000144072 15/06/2022 60503
AQM3D18 279350S000144196 17/06/2022 56732
AQN4I11 279350S000144261 10/06/2022 56732
AQQ1962 279350S000144302 16/06/2022 60503
AQR3795 279350S000144120 16/06/2022 56732
AQR6905 279350T000055183 17/06/2022 55417
AQZ4913 279350S000144311 16/06/2022 60503
ARD3411 279350T000050301 14/06/2022 76331
ARJ1A47 279350S000144377 13/06/2022 60503
ARM3930 279350S000144229 17/06/2022 60503
ARM8891 279350S000144355 12/06/2022 60503
ARO2734 279350S000144348 10/06/2022 60503
ARX8378 279350S000144070 15/06/2022 60503
ARZ5140 279350S000144334 18/06/2022 60503
ASE2229 279350T000044557 15/06/2022 76252
ASF5G40 279350S000144071 15/06/2022 56732
ASM6H37 279350S000144372 13/06/2022 56732
ASV3899 279350S000144149 13/06/2022 60503
ASY0260 279350T000050304 14/06/2022 76332
ASZ0203 279350T000044546 13/06/2022 55417
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ASZ6490 279350S000144077 16/06/2022 60503
ATA1B61 279350S000144362 12/06/2022 60503
ATE4181 279350T000052203 18/06/2022 55417
ATE6377 279350S000144341 10/06/2022 60503
ATF5136 279350S000144353 11/06/2022 56732
ATH2J30 279350S000144107 16/06/2022 60503
ATL9819 279350S000144222 17/06/2022 60503
ATW2I67 279350T000052201 15/06/2022 60502
ATW3908 279350S000144330 14/06/2022 60503
AUB8623 279350T000050303 14/06/2022 76331
AUC5A24 279350S000144209 17/06/2022 60503
AUD1358 279350S000144351 09/06/2022 56732
AUD8193 279350T000046973 15/06/2022 51851
AUF3F29 279350S000144156 16/06/2022 60503
AUF8319 279350S000144308 16/06/2022 60503
AUG6F12 279350S000144088 15/06/2022 60503
AUI0J76 279350S000144315 17/06/2022 60503
AUJ2423 279350S000144269 11/06/2022 60503
AUK4A63 279350T000050308 14/06/2022 76332
AUL8C45 279350S000144105 16/06/2022 56732
AUO4430 279350S000144381 14/06/2022 60503
AUR4445 279350T000046974 15/06/2022 55417
AUS6006 279350T000045544 15/06/2022 55500
AUT9140 279350S000144297 15/06/2022 60503
AUT9458 279350T000043686 18/06/2022 55417
AUV0607 279350S000144216 17/06/2022 56732
AUW0185 279350S000144091 15/06/2022 56732
AVF7D75 279350S000144327 14/06/2022 60503
AVK2G70 279350S000144241 17/06/2022 60503
AVL2987 279350S000144078 16/06/2022 60503
AVL9F23 279350S000144271 11/06/2022 60503
AVT6J06 279350T000050300 14/06/2022 76331
AVV1069 279350S000144187 16/06/2022 56732
AVV5819 279350S000144248 17/06/2022 56732
AWA2585 279350T000046957 13/06/2022 54527
AWB0H39 279350T000046965 14/06/2022 55417
AWC0I33 279350T000043678 15/06/2022 55090
AWC4617 279350S000144180 16/06/2022 56732
AWD4565 279350S000144259 10/06/2022 60503
AWH6356 279350T000055174 14/06/2022 55417
AWI9316 279350S000144201 17/06/2022 60503
AWM8944 279350S000144378 13/06/2022 60503
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AWN5906 279350S000144279 13/06/2022 60503
AWP6563 279350T000043667 13/06/2022 55417
AWQ6894 279350T000043665 13/06/2022 55414
AWS3061 279350T000046972 15/06/2022 76252
AWS4I28 279350S000144344 09/06/2022 56732
AWS7249 279350S000144197 17/06/2022 60503
AWW3716 279350S000144067 15/06/2022 60503
AWW7606 279350S000144235 16/06/2022 60503
AWX3E39 279350T000052204 18/06/2022 55417
AXD8A39 279350S000144155 15/06/2022 60503
AXE0547 279350T000043671 14/06/2022 56222
AXE3947 279350S000144369 13/06/2022 56732
AXE6212 279350S000144395 14/06/2022 56732
AXG5289 279350T000044544 13/06/2022 55417
AXI0631 279350S000144123 14/06/2022 56732
AXK2J53 279350T000046971 15/06/2022 76251
AXL1J80 279350T000046963 13/06/2022 76331
AXO5878 279350T000044554 15/06/2022 76252
AXR6G22 279350S000144323 17/06/2022 56732
AXS1D37 279350S000144364 13/06/2022 60503
AXS3J67 279350T000055185 17/06/2022 55417
AXV1972 279350S000144352 11/06/2022 60503
AXX9D64 279350T000054152 14/06/2022 55414
AXZ7162 279350S000144266 11/06/2022 60503
AYA9D75 279350S000144328 14/06/2022 60503
AYB8103 279350T000055171 14/06/2022 76331
AYD4963 279350S000144144 16/06/2022 60503
AYF1852 279350T000052192 14/06/2022 55417
AYF7853 279350S000144173 15/06/2022 60503
AYG5639 279350T000050302 14/06/2022 76331
AYK4I48 279350T000052195 14/06/2022 55417
AYK7J43 279350S000144243 17/06/2022 56732
AYM9148 279350S000144124 15/06/2022 60503
AYN2345 279350S000144212 17/06/2022 60503
AYN6I68 279350S000144285 14/06/2022 56732
AYQ7G08 279350S000144143 13/06/2022 56732
AYS0833 279350S000144161 16/06/2022 56732
AYY1G53 279350S000144119 15/06/2022 60503
AYY1G53 279350S000144203 17/06/2022 60503
AZF2109 279350T000052196 14/06/2022 55417
AZM7216 279350T000043669 13/06/2022 76251
AZP8A72 279350S000144192 17/06/2022 60503
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AZQ6521 279350S000144233 15/06/2022 60503
AZQ7155 279350S000144317 17/06/2022 56732
AZS1223 279350T000046966 14/06/2022 55414
AZS1E53 279350S000144393 14/06/2022 56732
AZS8158 279350T000050306 14/06/2022 76331
AZU5147 279350T000046961 13/06/2022 55417
AZX3577 279350S000144305 16/06/2022 60503
AZY0A86 279350S000144204 17/06/2022 60503
AZY1D45 279350S000144202 17/06/2022 56732
BAD9203 279350S000144103 16/06/2022 56732
BAF9407 279350S000144164 16/06/2022 60503
BAM3A76 279350S000144278 13/06/2022 60503
BAN0592 279350S000144286 14/06/2022 56732
BAP9785 279350S000144140 12/06/2022 60503
BAR8636 279350S000144101 16/06/2022 60503
BAT6I80 279350S000144100 16/06/2022 56732
BAV1702 279350S000144270 11/06/2022 56732
BAV9880 279350T000043668 13/06/2022 55414
BAW8863 279350T000044552 15/06/2022 55417
BAX6978 279350S000144130 14/06/2022 60503
BAZ0744 279350S000144272 12/06/2022 60503
BBB7C57 279350T000048113 14/06/2022 76252
BBE5H26 279350S000144157 13/06/2022 60503
BBE6648 279350T000052197 14/06/2022 55417
BBQ2959 279350S000144244 17/06/2022 56732
BBS3598 279350T000055177 14/06/2022 61490
BBS5345 279350T000048108 14/06/2022 55417
BBT7D69 279350S000144277 13/06/2022 60503
BBU4942 279350S000144342 10/06/2022 56732
BCB4360 279350T000055182 16/06/2022 60501
BCD6F61 279350T000046975 17/06/2022 55417
BCF0425 279350T000055189 17/06/2022 55414
BCH0765 279350T000052188 13/06/2022 76251
BCH1I88 279350T000049546 13/06/2022 54522
BCK6D01 279350T000055184 17/06/2022 55414
BCN5078 279350S000144135 14/06/2022 56732
BCO9134 279350T000045542 13/06/2022 76332
BCQ2083 279350T000054151 14/06/2022 59910
BCR4J04 279350S000144178 15/06/2022 60503
BCU1415 279350T000054150 14/06/2022 59910
BCV0G71 279350S000144253 09/06/2022 60503
BCV8H65 279350T000052199 14/06/2022 55417
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BCX4I50 279350T000052190 13/06/2022 55417
BCY9E06 279350S000144367 13/06/2022 60503
BCZ4F99 279350S000144246 17/06/2022 60503
BDC0G87 279350T000043674 14/06/2022 55417
BDE8J19 279350S000144250 17/06/2022 56732
BDJ6B36 279350S000144112 12/06/2022 56732
BDL2B81 279350T000043681 17/06/2022 55417
BDM3I30 279350S000144125 14/06/2022 60503
BDS1F73 279350T000044560 17/06/2022 76331
BDW5G21 279350S000144356 12/06/2022 56732
BDZ2F61 279350T000044551 14/06/2022 55417
BDZ3G80 279350T000055167 13/06/2022 55414
BEB8G52 279350T000044555 15/06/2022 55414
BEC2120 279350S000144127 14/06/2022 56732
BED5I36 279350T000043679 15/06/2022 55417
BED6C98 279350T000050307 14/06/2022 76332
BED8I34 279350T000043676 15/06/2022 55417
BEE8H19 279350T000044556 15/06/2022 76252
BEG7A86 279350T000052208 18/06/2022 55411
BEJ4B35 279350T000043675 14/06/2022 54526
BEJ6I90 279350S000144319 17/06/2022 60503
BEK1A23 279350S000144223 17/06/2022 60503
BEN1C64 279350S000144357 11/06/2022 56732
BEN7B32 279350T000045543 13/06/2022 58191
BEP4I12 279350T000044553 15/06/2022 55417
BEQ5I10 279350S000144389 14/06/2022 60503
BER9F99 279350S000144320 17/06/2022 56732
BEV9D07 279350S000144154 15/06/2022 60503
BEZ9I65 279350T000052189 13/06/2022 55417
BJO8618 279350T000044558 15/06/2022 55414
BLM9229 279350S000144304 16/06/2022 56732
BSL5806 279350S000144080 16/06/2022 60503
BSL5806 279350S000144234 15/06/2022 60503
BXJ7G45 279350S000144097 16/06/2022 60503
CBC1G36 279350S000144160 16/06/2022 56732
CCS7I48 279350T000048114 14/06/2022 76252
CFI3324 279350S000144295 15/06/2022 56732
CLF0418 279350S000144301 16/06/2022 56732
CMX8205 279350T000055187 17/06/2022 76252
CQO7570 279350S000144193 17/06/2022 60503
CVX9508 279350S000144340 09/06/2022 60503
CWG7A40 279350T000055175 14/06/2022 55417
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CYG8140 279350S000144232 15/06/2022 60503
CYR6C87 279350S000144136 16/06/2022 60503
CZE9515 279350S000144082 15/06/2022 60503
DDA4777 279350S000144326 14/06/2022 60503
DFP6717 279350S000144324 17/06/2022 56732
DGN3407 279350S000144293 15/06/2022 60503
DJL7D55 279350S000144086 15/06/2022 56732
DJW0526 279350S000144195 17/06/2022 60503
DNE5E31 279350S000144170 16/06/2022 60503
DPL7A73 279350S000144158 16/06/2022 60503
DQW9H77 279350S000144165 16/06/2022 56732
DRG5H23 279350S000144151 13/06/2022 56732
DWO6D68 279350S000144281 13/06/2022 56732
DXV6407 279350S000144335 18/06/2022 60503
DXX1E30 279350T000046962 13/06/2022 55417
EBC7317 279350T000044562 17/06/2022 76252
EDC2827 279350S000144090 15/06/2022 60503
EDZ8H85 279350S000144262 10/06/2022 60503
EEZ0B10 279350S000144346 09/06/2022 56732
EHY3902 279350S000144163 16/06/2022 60503
EJN2905 279350S000144379 15/06/2022 60503
EJN2905 279350T000045541 13/06/2022 60412
ENM0937 279350S000144374 13/06/2022 60503
EOZ9263 279350S000144251 09/06/2022 60503
ERR4485 279350S000144265 11/06/2022 56732
ETB4J13 279350T000043687 18/06/2022 76332
ETH2019 279350S000144168 16/06/2022 60503
ETH2019 279350T000044542 13/06/2022 76251
ETH2019 279350S000144114 16/06/2022 60503
EUR1219 279350T000052191 13/06/2022 55417
EYH0219 279350T000048118 18/06/2022 55417
EZN3185 279350T000055188 17/06/2022 55414
FAU3903 279350S000144122 14/06/2022 60503
FBC1B48 279350S000144118 15/06/2022 56732
FBX0909 279350S000144186 16/06/2022 60503
FCT9B90 279350S000144217 17/06/2022 60503
FGM0171 279350S000144199 17/06/2022 56732
FIL5C29 279350S000144089 15/06/2022 56732
FIL6B85 279350S000144110 11/06/2022 60503
FLW3278 279350S000144098 15/06/2022 60503
FOC8802 279350T000044543 13/06/2022 55417
FOM3G70 279350S000144171 15/06/2022 56732
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FPW1A02 279350T000048116 15/06/2022 55417
FUB0137 279350S000144225 15/06/2022 60503
FUB0137 279350S000144087 15/06/2022 60503
FVK7H90 279350S000144116 16/06/2022 60503
FXW4E69 279350S000144373 13/06/2022 56732
GAL8E00 279350S000144106 16/06/2022 60503
HGR4838 279350S000144394 16/06/2022 60503
HHU7379 279350T000044563 17/06/2022 76331
HJK1410 279350T000046959 13/06/2022 55417
HKJ5C38 279350T000043685 17/06/2022 76252
HLX1J14 279350T000043680 17/06/2022 55417
HNT5A10 279350S000144347 09/06/2022 56732
HPW1D22 279350S000144239 16/06/2022 60503
HQA6E28 279350T000046960 13/06/2022 76251
HQL3099 279350T000054153 14/06/2022 55414
HRE1000 279350S000144396 14/06/2022 60503
HRH7126 279350T000046967 14/06/2022 55417
HRW4154 279350S000144345 10/06/2022 60503
HSI1D92 279350S000144303 16/06/2022 60503
HSW6545 279350S000144361 12/06/2022 60503
HSY2873 279350S000144218 17/06/2022 60503
HTR4607 279350S000144245 17/06/2022 60503
IOJ6C75 279350S000144380 14/06/2022 60503
IOJ6C75 279350S000144238 16/06/2022 60503
IOU5A44 279350S000144310 16/06/2022 60503
IUS3I82 279350S000144392 15/06/2022 56732
IWT4H01 279350S000144260 10/06/2022 60503
JDN2H70 279350S000144294 15/06/2022 60503
JKD5200 279350S000144309 16/06/2022 60503
JYD5F53 279350S000144153 13/06/2022 60503
KAC5779 279350S000144146 15/06/2022 56732
KCI5H98 279350S000144081 16/06/2022 60503
KEF2334 279350S000144275 12/06/2022 60503
KEF2334 279350S000144263 10/06/2022 60503
KMA4437 279350S000144141 16/06/2022 60503
KMN2054 279350S000144240 17/06/2022 60503
KNR8627 279350S000144368 13/06/2022 60503
KXZ8A33 279350T000048115 15/06/2022 55417
LSH6594 279350S000144208 17/06/2022 60503
MAO5682 279350S000144099 16/06/2022 60503
MAV2G38 279350T000044565 17/06/2022 76251
MCX7934 279350S000144332 18/06/2022 60503
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MDR8724 279350S000144321 17/06/2022 60503
MJT9289 279350T000052207 18/06/2022 55417
MSS3A09 279350S000144360 11/06/2022 60503
NBF4399 279350S000144242 17/06/2022 60503
NCL1265 279350S000144117 15/06/2022 60503
NEY2135 279350S000144115 15/06/2022 60503
NFK8790 279350S000144254 09/06/2022 60503
NGM3304 279350T000044559 15/06/2022 76251
NJC1A47 279350T000055186 17/06/2022 54526
NJC1A57 279350S000144349 10/06/2022 56732
NOI0A80 279350S000144322 17/06/2022 60503
NOK8E52 279350T000048105 13/06/2022 76331
NRG2514 279350S000144096 15/06/2022 60503
NTL2717 279350T000043677 15/06/2022 76252
NWP4I41 279350S000144313 17/06/2022 56732
OBH9C05 279350S000144289 14/06/2022 56732
OBP4F60 279350S000144176 15/06/2022 56732
OEL2A43 279350S000144109 11/06/2022 60503
OFE2H01 279350T000050305 14/06/2022 76331
OGR2G34 279350T000044549 14/06/2022 76251
OJB8J67 279350S000144162 16/06/2022 60503
OLS9I54 279350S000144066 15/06/2022 56732
OOU2A16 279350T000055176 14/06/2022 51930
OOV5821 279350T000055181 15/06/2022 55411
OQC2J98 279350S000144181 16/06/2022 60503
OQY0E59 279350T000052198 14/06/2022 55417
OZG1D21 279350S000144219 17/06/2022 60503
OZL3009 279350S000144290 15/06/2022 56732
PEH5F77 279350S000144211 17/06/2022 60503
PJH8C34 279350S000144306 16/06/2022 60503
PKN1E38 279350T000046970 15/06/2022 55417
PQN9D51 279350S000144083 15/06/2022 56732
PXK3E28 279350S000144145 13/06/2022 60503
PZH9I28 279350T000044548 14/06/2022 55414
PZY7G74 279350T000043666 13/06/2022 55417
QAH5D95 279350S000144147 13/06/2022 56732
QAN7981 279350S000144252 09/06/2022 60503
QBM9E04 279350S000144133 14/06/2022 56732
QHA2I42 279350S000144298 16/06/2022 56732
QHO2D01 279350S000144129 14/06/2022 56732
QJS4A71 279350S000144388 14/06/2022 60503
QMR9H92 279350S000144172 15/06/2022 60503
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QND8I25 279350T000048117 17/06/2022 55414
QNH3I09 279350S000144365 13/06/2022 56732
QNU3G93 279350S000144333 17/06/2022 56732
QPR9H24 279350T000055178 14/06/2022 61300
QRB6A60 279350S000144075 16/06/2022 60503
QSG4A39 279350S000144188 16/06/2022 60503
QUP1E81 279350S000144092 16/06/2022 60503
QXP4E18 279350S000144226 16/06/2022 60503
REN3A58 279350S000144291 15/06/2022 56732
RHC4C61 279350S000144337 17/06/2022 60503
RHE1D02 279350T000044545 13/06/2022 55417
RHE7B16 279350T000048107 14/06/2022 76331
RHF3J87 279350T000044550 14/06/2022 55414
RHK9B17 279350S000144191 17/06/2022 60503
RHL6J70 279350S000144159 16/06/2022 60503
RHM1I26 279350S000144074 15/06/2022 60503
RHU2F73 279350S000144391 14/06/2022 60503
RHV6G69 279350S000144214 17/06/2022 60503
RHV6G69 279350S000144215 17/06/2022 60503
RHW8A86 279350S000144213 17/06/2022 56732
RHX2F41 279350T000055179 15/06/2022 76332
RHZ5F62 279350T000055180 15/06/2022 55411
SDP2I84 279350S000144137 14/06/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ALF6B61 116100E009329904 14/06/2022 57380
AQA4729 116100E009345019 14/06/2022 70561
AYS0026 116100E008751680 15/06/2022 54522
BAR4920 116100E009352560 18/06/2022 70561
BBP3320 116100E008751679 15/06/2022 54522
EQM6202 116100E009331052 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331056 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331057 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331055 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331054 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331051 11/06/2022 60502
EQM6202 116100E009331059 11/06/2022 57380
EQM6202 116100E009331053 11/06/2022 60502
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATG5F81 279350T000049517 11/04/2022 54600
BAV1702 279350T000050039 13/04/2022 54600 04052734298
CYX5A40 279350T000045419 12/04/2022 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BDC2D58 279350S000127561 27/12/2021 56732 R$ 130,16
OBA0088 279350S000127856 27/12/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ARQ6813 279350S000128143 28/12/2021 56732 R$ 130,16
BCV5445 116100E008751956 07/04/2022 57380 R$ 293,47
MFE0E89 116100E008751955 07/04/2022 57200 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AOF6E98 116100E008455831 08/04/2022 60502 R$ 293,47
AOF6E98 116100E008455830 08/04/2022 57380 R$ 293,47
ASL0C57 279350S000128047 30/12/2021 56732 R$ 130,16
AYZ5942 279350B000061865 16/05/2015 55412 R$ 53,20
BAF8I10 279350S000128069 30/12/2021 56732 R$ 130,16
FID7C80 116100E008630829 09/04/2022 54790 R$ 130,16
KHW5E29 116100E008630437 12/04/2022 59910 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AMY7J08 279350T000049514 11/04/2022 59910 R$ 293,47
AOD2084 279350T000045435 16/04/2022 55414 R$ 195,23
AOS9C40 279350T000045433 16/04/2022 55414 R$ 195,23
AOX7823 279350T000049518 11/04/2022 54600 R$ 130,16
API8226 279350T000045440 16/04/2022 55414 R$ 195,23
AQX8058 279350T000049515 11/04/2022 76332 R$ 293,47
ARS7A40 279350T000045432 16/04/2022 55414 R$ 195,23
ARX1833 279350T000045434 16/04/2022 55414 R$ 195,23
ASB9056 279350T000045428 16/04/2022 55414 R$ 195,23
ATG9627 279350T000045441 16/04/2022 55414 R$ 195,23
ATV7H26 279350T000049516 11/04/2022 54521 R$ 195,23
AUQ6451 279350T000045429 16/04/2022 55414 R$ 195,23
AVL1189 279350T000045442 16/04/2022 76251 R$ 293,47
AXL0427 279350T000050038 12/04/2022 54521 R$ 195,23
BAU8676 279350T000045459 06/05/2022 76332 R$ 293,47
BAX3557 279350T000045439 16/04/2022 76331 R$ 293,47
BEG5A70 279350T000045436 16/04/2022 55414 R$ 195,23
LKP4253 279350T000045431 16/04/2022 55414 R$ 195,23
MGT1688 279350T000045418 12/04/2022 76332 R$ 293,47
MWH2639 279350T000045438 16/04/2022 51930 R$ 293,47
QCJ2I39 279350T000045437 16/04/2022 76332 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
FJT1G13 279350S000128614 03/01/2022 56732 R$ 130,16
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